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Continuação da Memória sobre o Descobrimento, Go
verno , População, e cousas mais notáveis dá Ca

pitania de Goyaz , continuada do N.° ante
cedente , paginas 33. 

14. V ^ Senhor Tristão da Cunha e Menezes, 
irmão do antecedente, tomou posse a 27 de Junho 
de 1783. 

Emprehendeo a conquista do Chavante,'-' a cujo 
fim fez huma expedição de cincoenta pessoas , com
mandada por Miguel de Arruda e Sa , que seguio 
com grande comitiva, até onde pôde, e depois se 
meteo ao Sertão a pé , e os seus companheiros , le
vando ás costas algum mantimento e depois de al
guns mezes conduzio a esta Villa 17 , que afaga
dos voltarão a conduzir os mais, que chegarão ao 
numero 3500. 

Fez erigir para seu domicilio a Aldêa de Pe
dro 3 . 0 do Carretáo , em que se empregarão na 
cultura das terras , e viveráo na abundância , de
baixo da direcção do Ajudante Fernando José Leal. 

Promoveo a navegação do rio Araguaya para o 
Gram Pará , que depois se conheceo ser de 73» 
legoas, descoberta por ordem do Ministério-, á ex-
pensas do Coronel Ambrozio Henriques , e outros 
negociantes daquella Praça. Começou em 1.791, 
sendo empregado nella o Capitão Thomaz de Sou
za Villa Real , que 'embarcou no rio do Peixe jiO 
Arraial de Santa Rita , e voltou depois de três an
nos. Continuou-se esta navegação. ainda que com 
pouca freqüência , por se encontrarem no seu prin
cipio muitos obstáculos, que só o tempo pôde apla» 
n af ' fazendo-se o embarque já no mesmo rio do 
Peixe, já no rio Vermelho que vão dar ao mes
mo Araguaya. a ii <•'> ' 
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Tendo Ordem para soccorrer ao Gram Pará 

«som 800 homens, quiz aproveitar esta occasiáo , 
para descobrir huma nova navegação , que lhe pa-
receo mais util , por ser pelo interior da Capitania, 
e peja visinhànça dos Arraiaes. E a este fim sè ex
pedirão a so de Março de 1789 no porto de Santa 
Anna no Capimpuba pelo rio Uruü dous botes 
grandes , três Ubás , e nove garittes , que se fabri
carão , sendo Piloto o "mesmo Capitão Thpmaz de 
Souza Villa -Real, e commandando a guarniçáo- de 
16 Pedestres o Sargento José Luís, o mesmo em
pregado na Conquista do Cayapó. Seguirão , ainda 
que encpntrarão grande, difficuldade ma alcantilada ca* 
xueira do Facão na visinhànça de Agoa Quente , 
onde foi .preciso conduzir por terra em carros to
das,* as embarcaçoens , recebendo pelos Arraiaes as 
recrutas até o Pontal , t onde 7 segundo as ordens ,-
devia José Luis.com a.mesma gente atacar o Gen
tio Canoeiro., que tinha feito despovoar grande par
te das Fazendas da' visinhànça do rio Maranhão, e 
com efFeito entrou pelo rio Paranan , e Tocantins 
em seu seguimento ; e em alguns encontros , que 
teve , ainda que sahio ferido, fez grande mortan
dade , resistindo-lhe denodadamente esta Nação, in
vestindo as mesmas mulheres, e hum grande séqui
to de caens bravos , que trazião. Continuou Mi
guel de Arruda a commandar a expedição para 'o 
Pará , chegando só 80 inválidos, por terem deser
tado todos, os mais. Esta navegação , ainda que se 
avaliou mais breve, nunca mais se continuou. 

Fez prender o Intendente do ouro, José Igna-
cio Alvares de Castro Silva da Ribeira a 13 de Se-
ptembro de 1794, em conseqüência da prisão, que 
tjnha feito a Antônio. Pereira da Costa , Official da 
Fundição : esteve preso nesta Villa nove annos, e 
depois se recolheo á Corte debaixo de fieis Car
cereiros. Nomeou em seu lugar , para Procurador 
da Fazenda, o Bacharel Francisco Xavier de Lima 
a 4 de Outubro do mesmo anno. 
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No seu fempo se' descbbrio "pôr alguns faisca-

dores a riqueza de Arrayas em terras pertencentes 
a D." José Mathias, a que se chamou o Descober
to do Ouro podre em razão de ser de má cor, e 
denegrido. Suscitarão-se algumas desordens , a que 
occorreo o" Corregedor Antônio' de Liz , não que., 
rendo os trabalhadores suspender batêas por ordem 
do Guarda Mór do Districto , procedeo-se á de
vassa , e foráo presos, e remettidos á esta Villa 14, 
Íue forão depois livres em Junta de Justiça. Este 

íescoberto foi riquíssimo : estava toda a sua gran
deza em huma segunda formação em terras já Ia* 
vradas , em vreiros de cristal , que atravessaváo a 
pissarra em bastante profundidade. Houveráo balea
das de terra , que deráo fco oitavas , é calcula-se , 
que em huma noite tirarão os mesmos trabalhado* 
res levantados três arrobas de ouro. 

Em Março de 1796'fez mudar para o Arraial 
de Cavalcante a Casa da* Fundição , que desde o 
principio foi estabelecida no Arraial de S. Felis , 
empregando nesta deligencia o Sargento Mór Álva
ro Jqsé Xavier. 

Suscitarão-se no seu tempo algumas perturba-
çoens sobre 'limites da Capitania com Minas Ge
raes pela parte do Desemboque : estando da parte 
da outra Capitania o Coronel Ignacio Correia Pam.-
plona , e desta o Sargento Mór Álvaro José Xa-
vier que com a sua prudência evitou que hou
vessem maiores desordens. E dando-se a este respei
to contas , náo sei que houvesse decisão. 

Com o supposto descobrimento de ouro no ri
beirão das Egoas quasi se suscitarão as mesmas des
ordens do Descoberto da Natividade : o Ouvidor da 
Jacobina disputava a posse J e o Major Álvaro Jo
sé Xavier foi enviado por parte desta Capitania, 
munido de jurisdicçáo para sustentar os seus Direi* 
tos , e providenciar ; porém como o ribeirão era 
pobre , tudo se socegou. . 



Economisou a Real Fazenda, nio pfòverído os 
Postos, que vagarão, por algum tempo; e conser
vou por morte do Capitão Manoel José d' Almei-
da hum só Ajudante de Ordens no expediente da 
Salla. 

No seu tempo se estabeleceo o Correio em 
1799, que actualmente rende, pouco mais ou me
nos, ioc$ reis. 

Fez dar balanço a todos os Cofres da Capita
nia postos nas contagens, e Registros, em cuja di
ligencia empregou o Sargento Mór Álvaro José Xa
vier. 

Fez - fundar os Registros das Salinas, do ribei
rão das Egòas, e do ouro podre. 

Governou 16 annos , 9 mezes, e 27 dias, e 
se demorou nesta Villa todo o tempo do Governo 
seguinte. 

Í5. O Senhor D. Joáo Manoel de Menezes, vin
do embarcado do Gram *Pará pelo Araguaya até o 
Arraial de Santa Rita tomou posse a 25 de Fe
vereiro de 1800 , trazendo em sua companhia o 
Ajudante de Ordens Marcelino José Manso , e o 
Capitão de Pedestres José Luiz da Costa, que de
pois foi promovido a Sargento Mór de Cavallaria. 

Principiou o seu Governo pacificamente ; esta
beleceo Sociedades , que freqüentou , e se mostrou 
benéfico aos seus subditos ; porém pessoas mal in
tencionadas , e çaprixos particulares fazendo-lhe ver 
suppostos crimes , e infidelidades, que não existiáo , 
perturbarão a boa ordem de todas as cousas. Fer-
veo a düsensao entre os Grandes , e gêmeo o res
to do povo. Em conseqüência desta enviou com 
queixas o seu Ajudante de Ordens á Corte. Fez 
devassar pelo Ouvidor de Mato Grosso do Ouvidor 
Antônio de Liz , e outros , e obrigou a algumas 
repostçoens o mesmo Liz , o Padre Domingos da 
Motta Teixeira , que tinha servido de Secretario 
do Governo , de Professor da Filosofia, e Vigário 
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da Igreja : fez prender o Tbesotrreir©, e Escrivão 
da Junta da Real Fazenda, o Thesoureiro da Fun
dirão , e outros. Exterminou a huns para fora da 
Capitania, a outros para difierc-ntes lugares, e fez 

Ê
render ao Intendente do Ouro , Manoel Pinto 
oelho. 

Em conseqüência desta prisão , náo podendo a 
Câmara com rogos. obter a sua soltura, emprehenj 
deo o maior absurdo, que nem deve ser lembrado. 
E na mesma noite foi cercada a Casa do Senado 
de tropa militar , prendendo-se dous ,- e fugindo os 
mais ao merecido castigo, de que os livrou a Pie
dade do Príncipe Regente Nosso Senhor,. que jul
gando proceder este erro de hum mal entendido ze
lo da Justiça, lhes concedeo o perdão, annunciado 
pelo Senhor Vice Rei do Estado em Carta de 28 
de Março de 1804 , estranhando no Real Nome o 
desacordo de náo conhecerem que todas as Câma
ras do Brasil sáo subordinadas aos governadores, a 
quem Sua Magestade manda todos' os Officiaes da 
Fazenda, da Justiça, e de Guerra ' obedecer , sen
do só responsáveis das suas acçoens ao Soberano, a 
quem jurão homenagem , tendo os mais Vassallos, o 
recurso de se queixarem , quando se julgarem op-
primidos. 

No meio destas perturbaçoens promoveo ás Mi* 
licias, creou muitos Officiaes, e fez exercitar a Irt-

fanteria , e Cavallaria. 
Accrescentou o numero dos Soldados Dragoens, 

que chegarão a oitenta por Aviso conseguido á sua 
instância da Secretaria dos Negócios Ultramarinos 
de 25 de Abril de 1801. 

Fez erigir hum Registro ou Presidio na car
reira do Araguaya entre a barra da Itacahiuna , e 
Tocantins, e fez huma expedição a este fim, em 
que foi empregado Braz Martinho de Almeida, e 
huma gwarnição militar. Esta povoação , que se 
principiou, alguns annos depois foi desamparada. 
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• Nó seu tempo, por Ordem do Real Erário de 
ío de Setembro de i 8 o t , depois de hum assento da 
Junta , e os exames necessários, se > franquearão , as 
terras de Piloens , e rio Claro com a condição 
de se recolherem os Diamantes , que se encontras, 
sem , em hum Cofre, que se estabeleceo com três 
chaves. Este terreno, emquahto vedado , foi o obje
cto dos dezcjos , e das esperanças , o motivo de 
muitas representaçoens , que se fizeráo ao Trono , 
avaliando-se como a uniça resurça da Capitania no 
estado da sua languidez ; porém náo succedeo as
sim. As suas mais preciosas minas estaváo sangra
das , ou pelos Caldeiras , Contractadores .dos Dia
mantes , ou pelos extraviadores , que desta, e ou
tras Capitanias tinhão occultamente entrado pelos 
Sertoens. Conserva-se huma pequena guarda militar, 
.e hum pequeno numero de faiscadores, que chega
rão a 50 ; e ainda, que tem muitas terras em ser, 
e talvez riquíssimas, a pobreza dos habitantes, e a 
falta de braços não animão a fazer especulaçoens , 
que muitas vezes se perdem , e serviços, que são 
dispendiosos. 

Fez preparar o caminho, que segue para San
ta Barbara, do modo, que se conserva, mandando 
que se alinhassem as arvores , que se plantarão, e 
já não existem. 

'Consertarão-se por sua ordem as calçadas da 
carioca na cntradada da Villa , que então estiverão 
no melhor estado possível, 

Soccorreo a Capitania de Mato Grosso com al
guns homens de Infanteria , com mandados pelo Te-, 
nente Antônio José Dantas Barboza, Governou 4 
annos completos. 

16. O Senhor D. Francisco de Assis Mascare-
nhas tomou posse a 26 de Fevereiro de 1,804, tra
zendo comsigo huma alçada, que tinhão exigido as 
perturbaçoens da Capitania , sendo Juiz da mesma 
oN Desembargador Agravista Antônio de Souza Leal, 
e Escrivão Francisco José de Freitas. 
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, r Teve a dextêridade de restituir a tránqnilHdade 
publica, e ainda quando o seu governo não fosse 
por outros motivos louvável, isto bastava para fa-
,zer o seu elogio. 

Calculou o estado da Capitania, vio o déficit, 
èm que estavão as finanças, e fez o plano econo-
-mico, pàrá se cOarctarem as despezas, extinguindo-
,se a Casa da Fundição de Cavalcante, diminuindo-
«e o Ordenado dos empregados na Casa da Fundi
ção desta Villa , abolindo algumas Cadeiras de ins-
tfucção publica , diminuindo o Ordenado dos Pro
fessores , resumindo o numero dos Soldados. < 

•Em virtude deste mesmo Piano, por. Alvará'de 
18 de Março de 1809, se extingui© o Lugar de In* 
tendente da Fundição desta Villá , como desneces
sário nas actuaes circunstancias , substituindo-ilhe os 
Fiscaes , que se nomeassem y no mesmo exercício. 

Creou-se hum Juiz de Fora do Civel , Cri* 
'me, e Órfãos , vencendo Ordenado, Propina, e 
Emolumentos do de Cuyabá : coaápetindo-lhe* servir 
de Procurador, da Fazenda com o Ordenado estabe
lecido , í-, tirar a Devaça do Extravio , e exercer a 
mais jurisdicçáo, fora da Casa da Fundição , que 
Competia aòs' Intendentes , sem perceber Ordenado 
por este respeito. • •> 

Fez crear a nova Comarca de S. JOáo das Duas 
Barras na repartição/do Norte, que comprehende 
os Julgados <de Porto Real, Natividade, Conceição, 
Arrayas , S.'! Felis , Cavalcante , Flores , e Trahi-
Tas , com a mesma jUrisdicção do Ouvidor da Co
marca do Sul de Goyaz , a quem ficarão perteri* 
cendo os Julgados de Villa Bôa - Crixaz ,, Piljar ,. 
Meia Ponte , Santa Luzia, Santa Cruz >rAráxás , 
e Desemboque: determinando-se ao mesmo tempo, 
que o Ouvidor da Comarca de S. João residisse in
terinamente em Natividade, ou onde mais conviesse 
ao Real Serviço, emquanto ,não se estabelecesse á' 
sua residência na cabeça da sua Comarca : ficando* 

b ...« ,... , . J J . > 
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f "><) 
pertencendo a nova povoação de S. João a G o y a z , 
náo obstante ter guarniçáo militar da Capitania dp 
Pará : competindo a este mesmo Ouvidor tirar as 
JDevacas da Provedoria Commissaria de Cavalcante, 
todo por Alvará da mesma data de 18 de Março 
de 1809. .) 

Fez agitar as cobranças da Contribuição Vo
luntária, que exigirão as circunstancias do Estado 
por Ordem Regia, e rendeo 20:1*3^326 reis. 

Promoveo a navegação do Araguaya , fazendo 
duas expediçoens , persuadindo a fazerem carrega* 
çoens os negociantes , assistindo pessoalmente ao 
embarque,; e então esteve em perigo a sua vida, 
e a de todos os que tiverão a honra de o acompa
nhar , voltando-se hum barco, em que descia.pelo 
Rio do Pe ixe , em que se não podia tomar pé. 

Soccorreo a Capitania de Maíto Grosso no 
anno .de 1808 com alguns homens com mandados 
pelo Ajudante Manoel Seixo de Brito, os quaes 
de caminho tiverão ordem para retroceder. 

Fez abrir a estrada .por esta Capitania, para 
/transitarem os CorTeios e Paradas do Rio de Janei
ro para o Grão Pará. 

Em seu tempo se descobrirão as Minas de Ani-
cuns , que tinhão sido conhecidas pelos Descobride-
ares da Capitania e que por vezes tinhão sido 
procuradas, foráo repartidas pelo Superintendente, 
Joaquim Theotoriio Segurado *:; o acaso depois fez 
deiscóbrir ao pardo Lucianr.o . de tal huma pedreira 
muito rica , que corria de Norte a Sul pelo inte
rior da terra. Estabeleceo huma Sociedade, e fez 
o plano da sua organisação. (*.) 

Fez por Ordem Regia o arrolamento dos ha-

:(*•).-Estas Minas são ricas, ainda que o seu ouro 
he de baixo toque : a falta de conhecimentos, e 
«nurtas desordens as tem feito menos vantajosas, do 
que podiáo ser. 
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Ktante» i a - Capitania, e organizo» a» Tabellas 
Statisticas. 

Procurou, abrir a nova navegação de Ajoicuns 
para S. Paulo, e a este fim fez huma ertpedíção' ó 
sua custa, que sahio do Ribeirão dos<'Boist com* 
mandada por Estanislao da Silveira Guterres, com 
o desígnio de descer pelo Rio Pardo are o Rio 
Grande, e entrar por algum dos Rios daquella Ca* 
pitania. Os companheiros desta expedição, alguns 
voltarão logo da Campanha do. Neiva , e Estanislao 
seguio só com seis em huma canoa , e não vol* 
tou , nem consta, que chegasse ao seu fim. Dizem 
passageiros de S. Paulo , que deo. em huma cata* 
úu pa , em que ' se perdeu a canoa, e se salvarão 
as vidas: que continuarão em huma jangada , que 
fizeráo , e que dando em outra só se salvarão Es* 
tanislao, e dous companheiro}, e que entranhados 
por huma mata, sustentados de raizes , desfaleceo 
Estanislao » e já moribundo ficou junto a huma ar> 
vore, tendo os companheiros a deshumanidade de ò 
deixarem neste estado , e depois de tempo sahiráo 
em Sertoens da Curitiba. Porém isto ainda precisa 
de confirmação. 

Vizitou as Aldêas de S. José de Mossamedes* 
e Maria. j 

Conseguío de S. A. R. o subsidio de- três ar* 
robas de ouro do Real Quinto para as despezas da 
Capitania. 

Governou cinco annos, oito- mezes , e vipte e 
nove dias , e passou ao Governo de Minas Geraes. 

17. O Senhor Fernando Delgado Freire de Cas* 
tilho, que actualmente governa, tomou posse a 26 
de Novembro de 1809. 

Desde o principio do seu Governo tendo o pra* 
zer de adoptar os Planos do seu Antecessor, man* 
tem a tranqüilidade publica., procura a felicidade 
dos seus subditos , administrando-lhes com imparcia
lidade, e inteireza a Justiça. r ,,-,. ', 

b Ü 



*.-..: Encontrando arruinado do -tempo, e-sent a de
cência conveniente á Autoridade, e Representação 
do seu Emprego , o Quartel General , o redúzio á 
jnelhor fôrma , fazendo apromptar asv commodidades 
precisas, náo só porá as funçoens publicas, mas 
para decente acolhimento dos-seus Successores. Mu
dou , e fez Ordenar a Caza da Secretaria do Gover*. 
no , que desd* o seu principio se conservava em 
lugar escuro, e impróprio, e igualmente fez levan
tar o edifício do Corpo da Guarda , em que estão 
os Soldados abrigados das inclemencias das Estaçoens; 
dispendendo â sua-custa em todas estas obras dezê-
seis mil e tantos cruzados. 
«r Regulou as Companhias de Dragoens , e Pe
destres ,• abolindo o Posto de Capitão destes , e fi
cando ambas sujeitas a hum Commandante ; econo-
misando-se assim á Real Fazenda 2:444^ reis, e 
evitando-se ao mesmo tempo as ethiquetas, que se 
podiáo seguir de residirem duas Companhias em 
hum Quartel com difTerenteS Cheies. O que tudo 
foi confirmado por Ordem Regia de 27 de Agosto, 
de 18.11. 

Dirigio na parte, que toca a esta Capitania, a 
marcha dos Correios, e Paradas da Corte para o 
Grão Pará , dando providencias, para seguirem 
promptamente de Arrependidos á Cavalcante, e 
daqui a Porto Real. 

Em utilidade da Capitania tem animado a Na
vegação do Araguaya , e Tocantins : e em conse
qüência das suas representaçoens, concedeo o Prín
cipe Regente a todos os qüe de novo se estabele
cerem nas margens destes Rios a isempção de Dí
zimos por dez annos , a moratória de seis annos 
aos mesmos , que deverem á Real Fazenda, além 
do Direito das Entradas livre nas carregaçoens , 
que se fizerem , também por dez annos , e pelo 
mesmo tempo a sujeição dos índios, que se toma
rem em justa guerra,- e fazendo resistência. :^-•'-



.; Abrio ò novo Porto do Rio Grande emdistani 
cia de 25 legoas de Santa Rita , onde em todo o 
tempo podem sobir as Canoas sem os embaraços, 
que> na seca encontravão no Rio do Peixe, e Ver
melho ,' podendo chegar até a passagem do mesoto 
Rio na estrada do Cuyabá. -- * 

Tem dado as necessárias providencias para _a 
fundação do novo Presidio na. Foz do Rio Manoel 
-Alvares no Tocantins, fazendo Commandante o Al
feres Antônio José Gomes de Oliveira Tição , de 
•huma girarnição de Praças fixas de pé de>-*Castello, 
.que desinfeste de índios a Navegação, e provi-
dencêe as necessidades dos Navegantes. 

Para facilitar a mesma navegação e ministrar-
lhe os soccorros "necessários fez huma expedição de 
80 homens, e alguns Cazaes para a fundação do 
novo Presidio de Santa Maria , no meio do grande 
deserto despovoado , que existia entre o Porto da 
-Piedade , e S. João das duas Barras ; nomeando 
Commandante da mesma o Tenente Francisco Xa
vier de Barros ; Capelláo Luiz da Gama ; e Cirur
gião Manoel Alvares. 

Estabeleceo dous Inspectores dos novos Presí
dios do Araguaya, e Tocantins , para providencia
rem quanto fosse preciso em beneficio dos mesmos , 
e da navegação : residindo hum no Porto da Pie
dade em Salinas e outro no Porto Real. 

Ameaçando a Capitania o contagio das Bexi
gas que já lavraváo em Meia Ponte , acautelou 
que o mal não passasse além do lugar infectado-. 
fazendo pôr Guardas no rio das Almas , Ouro fi
no , e Mato Grosso, para evitar a communicaçáo, 
e em conseqüência das suas ordens se salvou a Ca
pitania- do mal , que não conhecia , havia 40 an
nos , e que trazia a morte de hum grande numero 
de habitantes. 

Procura estabelecer huma sociedade, ou com
panhia mercantil entre esta Capitania, e a do Gram 
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4*»rá com hüm fbnáofde cem mil cíiwaoos-̂ piSfc tem-
JJO de quinze annos ,/teodo conseguido do Petacipe 
Regente Nosso Senhor o privilegio de se cobrarem 
as dividas desta Sociedade com o mesmo executivo da 
Real Fazenda , e conferindo-se hum Posto de acces-
so até Coronel., e Capitão Mór inclusive, a todos os 
que entrarem com huma acção de hum conto de reis, 

No seu tempo vierão de paz .alguns, índios 
Cherentes do Sertão do Duro , que forão affaga-
dos, e voltarão para as suas terras. 

Igualmente vinhão de paz os índios da Nação 
jCarajani , residentes nas margens do Araguaya , e 
que já tinhão deixado algumas mulheres em Sali* 
jias , , porém a imprudência de hum Pedestre des
ordenou esta empresa, e os fez retroceder para as 
suas terras com perda de alguns Pedestres da nos^ 
sa parte, quê foráo assasinados. 

O resultado de tão felices principios, e a con
tinuação do seu feliz Governo náo he da minha 
Provincia 5 deve ficar para a posteridade. 

G O V E R N O E C C L E S 1 A S T I C O . 

Esta Capitania em seu principio pertenceo ao 
Bispo do Rio de Janeiro pelo direito da primeira 
posse, e por se náo terem ainda crendo os Bispa
dos de S, Paulo, e Marianna , e as Prelazias isem* 

. ptas de Goyaz, e Cuyabá; o que se fez por Bul-
la do Papa Benedicto décimo quarto , que começa 
— Candor Lucis ater na — no anno de 1746. 

Exainda que em virtude desta foi* nomeado o 
Senhor D, José Nicoláo de Azevedo Coutinho Gen
til Prelado de Goyaz , e Bispo de Zoara por par-
-te deste nunca se tomou posse atç passar a Deáo 
«de Villa Viçoza, ficando a Prelazia oncorporada no 
Bispado do Rio de Janeiro , que comprehendia hum 
immenso terreno, e por esta parte foráo feitos os 
primeiros .Provimentos , Ecclesiasticos , . aoiaeando«sf 



Vieitadows j náo só? os V»g>rios db VgTa , 3eomo tf 
de Tocantins, que tinha então o. titulo- pomposo de 
Vigário Pleno, e os de iWitros lugares.. £ neste es* 
lado *ei conservou ate ao de Manco de *J8oj , et» 

x -que se tomou posse por phMo. do Prelado o Senhor 
Bispq de Tttspoli , mandando Sua Magestade que 
.se conservasse vaga a Igrfja de Villa Bôa , para 
fazer parte da sua Congrua , que se' annexasse a 
esta Prelazia toda a porção dos habitantes da Co
marca do Norte pertencente até então ao Bispado 
do Gram Pará , por onde erão providas -as Igrejas, 
e apresentado hum Vigário Geral daquella reparti», 
cão, perfazendo o Prelado de Goyaz, além dasChan* 
celarias , e emolumentos da sua Câmara , de con» 
gtuas , casas de rezidencia para Pióvison, Viga* 
rio Geral , e Esmolas : i:oço<jjjooo reis. '-y 

Bispos, que governarão no Espiritual a Capitania*. 
•'i . ; • ! > 

i .° O Senhor D. Fr. Antônio de Guadalupe;, 
em cujo tempo foi descoberta a Capitania. 

•2,° O Senhor D, Fr . João da Cruz. 
3. 0 O Senhor D. Fr. Antônio do Desterro". 

Não me consta _ o principio , e o fim do seu Go
verno Espiritual , nem dos seus Antecessores. 

No seu tempo foi a celebre prisão do Vigano 
Perestrello pêlo puvidor Manoel Antunes da Foa-
iC.eca. Desconfianças particulares derão motivo: crês* 
eco a intriga com a denegação da licença para a ex
posição do' Santíssimo no lado da Imagem de Se
nhor dos Passos , sendo o Ouvidor Provedor da Ir
mandade , convocou-se a Câmara , escreveo . e teve 
resposta do Vigário, e encadeando-se humas em ou
tras desordens, foi o Vigário preso em huma cor* 
rente dentro da > Matriz , e enviado para o Rio cor 
mo louco no meio de Officiaes de Justiça, de- que 
o livrarão os Bunfantes, moradores em Matto Gros^ 
so , que investi odo mascarados ó . quadiüUha , # 
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fi tarão,- *C o forão' levar até ' PáiiCatú por càrhí-

_,ios occultos. TomÒH-se Conhecimento deste factó 
no Desembargo do -Paço da Relação Ecclesiastiea da 
Bahia", veio hum' Sindi-cante Ecclesiastico a conhe
cer'' disto mesmo , prendeo ao Ouvidor , depois de 
-acabar ò seu Lugar, mas escapou da Cadeia ; cri. 
minou, a muitos, que foráo compellidos à livrar-se, e 
absolver-se das Censuras no Rio de Janeiro, no que 
gastarão o que possuião , e arruinarão as suas 
•Casas.' 

4 . 0 O Senhor D . José Joaquim Justiniano de 
Mascarenhas Castello Branco , eleito Bispo Coadju-
tor do Rio de Janeiro, entrou no Porto a tempo , 
•que se fazião as Exéquias ao seu Antecessor , e 
tomou posse do Bispado, e-governou a Goyaz até 
20 de Março de 1805. 

5 . 0 O Senhor D. Vicente Alexandre de Tovar-
Bispo de Titõpoli , e Prelado de Goyaz , tomou 
posse por seu , Procurador o Senhor Vicente Ferrei-

,ra Brandão a 20 de Março de 1805 , e governou 
até Outubro de 1808, em que falleceo em Paraca-
tú , antes de chegar a esta Capitania, sem nomear 

•Vigário Capitular. 
6.° O Senhor Vicente Ferreira Brandão ficou 

servindo de Vigário Capitular in Sede Vacante , por 
Provisão do Bispo mais visinho , que he o Senhor 
D . Luís Pereira de Castro , Bispo de Ptolomaida, 
Prelado de Cuyabá , em conformidade do Concilio 
Tridentino. 

7.0 O Senhor D. Antônio Ferreira de Aguiar, 
Bispo eleito in partibus infidelium, Prelado de Go
yaz , tomou posse por seu Procurador o Senhor 
Vicente Ferreira Brandão, a 13 de Janeiro de 1811 , 
e falecendo este a 10 de Maio de 1812 , em vir
tude das Ordens do Prelado, de que se achava mu
nido nomeou antes da sua morte por huma Por-
•taria ao Senhor José Vicente de Azevedo Noronha 
t Çamara, actual Governador da Prelazia. t< 
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-••«t Ouvidores de toda a Capitania. .'• Annos 
»- da suâ 

. pos.se. 
t. Gregorio Dias da Silva , Ouvidor da 

Comarca de S. Paulo. *' »735 
2. Agostinho Pacheco Telles, Ouvidor de 

Gpyaz. *737 
3. Manoel Antunes da Fonceça. *74^ 
4. Agostinho Luiz Ribeiro Vieira, »749 
5. Sebastião .José da Cunha Soares.. I7.52 

6". Antônio da Cunha Souto Maior, 17.56 
7. Franciscp de Atouguia. Bitancurt e Lira, 17.59 
8. O Desembargador Antônio José de 

Araújo e Souza. *7^2 

9. Antônio José Cabral de Almeida. 1769 
10. Joaquim Manoel de Cart\pos. »779 
n . Diogo Miguel Freire da Silva, 1783 
12. Salvador Pereira da Costa, falecido no 

; lugar. ; Wfy 
13. Antônio de Liz, »793 
14. Manoel Joaquim de Aguiar Mourão, 1799 

i *5- Joaquim Theotonio Segurado. 1805 
, ip\ Joaquim Ignacio Silveira da Mota. 1808 

Deppis de creada a nova Comarca de S. João 
das duas Barras na repartição do Norte por Alva
rá de 18 de Março de 1809. 

i .° Ouvidor do Norte, Joaquim Theotonio 
Segurado, 18,09 

Intendentes , e Provedores da Real Fazenda. 

1. Sebastião Mendes de Carvalho. "73^ 
2. Manoel Caetano Homem de Macedo, 1744 
3. Luiz de Moura Coutinho , morto no 

Lugar. 1749 
4. Anastácio da Nobrega. 1751. 
5. Luiz Antônio Rozado da Cunha. íTffl 
6. Antônio Mendes de Almeida, .170*, 
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Joaquim José Freire de Andrâdá 1770 
Bernardo Miguel de Souza M a g ^ i a e n s . 1777 
José Carlos Pereira. . ,, l7^5 
Jdêê Ignáeío Silva da Ribeira. "* tjgi 
Manoel Pinto Coelho. 1799 

12. Florenicio'José de Moraes Cid.' r- 1^03 
Abolido o Lugar de Intendente y se estabele-

ceo o Lugar dé Ju iz d'è F o r a , e ficou a Fundição 
debaixo da inspecçãó dos Fiscaês. 

1. Juiz dè Fora dô Diátricto da Vil la , 
Manoel Ignacio de Mello e Souza. 1809 

2. Lwcio Soares de Gouvêa , foi nomeado. ííÜ2 
i . ° Fiscsá Vital íc io, Manoel de 'Santa 

Barbara Garcia. 1811 

Vigários da Igreja de Villa Boa , que ao principio 
todos forão também foraneos. 

1. O Doutor Pedro Ferreira Brandão. 1729 
2. Alexande^ Marques do Vale. JF.̂ 35 
3 . Mafheus Machado Fíomem. 1737 
4- O Doutor Gonçalo José da Silva. ('*) 1741 
5. O Doutor Miguel da Costa Ribeiro. 1741 
6. O 'Doutor Gonçalo da Silva Guedes. 1742 
7. O Doutor João Perestrello de Vas-

concellos. 1748 
8. Ò Doutor João Pereira de Araújo. 1749 
9. O Doutor Felipe da^ Silveira e Souza. 17,53 
10. João Lopes França. ,7157 
11. O Doutor Manoel de Andrade Varnek , 

Chantre da Sé do Rio de Janeiro. 1762 
12. Domingos Rodrigues de Carvalho ifdy 
13. João Antunes de Noronha collado 1772 
14. José Manoel Coelho. 1791 

1 - • . 

(*) Consta dé huma conta registrada nos Livros 
da t r a m a r a , que o segundo Vigário em 3 annos 
levou daqui 100$ cruzados, e o quarto 80 em 5 annos, 
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•'•-' *$. O Doutor Domingos da Mota Teixeira. 1795 
--• 16. João Pereira Pinto Brabo , collado. 1798 

17. Felipe Neri da Silva. itíoz 
18. José Gomes da Silva. 1804 

Em 1805 s e tomou posse da Igreja por parte 
do Prelado, e começou a ser administrada por seus 
Procuradores por meio de Coadjutores. 

População. 
i 

Villa Bôa de Goyaz he a Capitei de toda a 
Capitania , assim chamada do nome de Bueno, sen 
Descobridor,' e da Nação Goyá ; está situada na 
latitude meridional, dé 16" e 20' , e na. longitude 
de 3eo? e 40' do meridiano da Ilha do Ferro, 
segundo as observaçoens do Padre Diogo Soares; 
fundada em huma baixa cercada de oiteiros, sendo 
que a intenção do Fundador era que se estabeleces
se além do terreno da Cadeia na planície dó Rio 
da Prata : he cortada pelo rio Vermelho, que 
tem três pontes para V communicaçáo. 

He a residência do Governo General , e do 
Prelado , que se espera , Cabeça da Comarca do 
Sul , depois da divisão feita em 1809» Tem o 
Tribunal da Junta da Real Fazenda e da Justiça , 
a Intendencia do ouro , Caza do Senado e Cadeia 
Publica , Quartel das Companhias de Dragoens, e 
Pedestres. 

A sua Matriz foi erecta em 1743 á custa do 
Povo, desfazendo^se a Capella de Santa Anna, 
que era no mesmo lugar exigindo para isto hum 
donativo o Ouvidor, o que Sua Magestade estra
nhou ao mesmo , declarando que tinha excedido -a 
sua jurisdicçáo , exigindo contribuiçoens : mandando 
com tudo que este rendimento se guardasse em 
hum cofre de três chaves, e se fizesse a despeza 
desta Obra por ordem da Câmara, e com appro-
vação do Ouvidor, enviando a planta para o Edjk. 

c. ii 
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;fieio,.*pòr séf muito imperfeita ," a que "tinha vindo 
ida Cidade- de S. Paulo por Ordem de 26 de 
.Abril de 1745. Sua Magestade concorreo para esta 
obra com cinco mil cruzados pelo rendimento dos 
(Dízimos.', por Ordem de 4 de Outubro de 1758. 
,A. Câmara: concorreu com 800 oitavas, como consta 
do seu Livro,3.0 de Registros, com a condição de 
serem restituidas, se Sua Magestade náo Approvasse 
esta despeza : lambem se applicou o acréscimo do 
Donativo livre , que deo o Povo, de huma arroba 
de» Ouro ao'Coronel Antônio Pires', para desinfés-
tar a Capitania do Cayapó. Cahio o seu tecto todo 
fK> anno de 1759, servindo então de Matriz o Ro
mário : depois de estar muito tempo deixada, a pon
to de crear mato no seu interior , foi concertada 
pelos devotos. 
1 Cape/Ias filiaes. 

Senhora do Rozario dos Pretos, erecta por 
Antônio Pereira Eahia em l#34<, por Provisão do 
Senhor D. Frei Antônio de Quadalupe. 

Boâ Morte Confraria dos homens pardos j 
erecta em 1779 na Capella militar de Santo Antô
nio , que. se principiou , ,e não foi da approvação 
de Sua Magestade , qne foi dada a esta Confraria, 
que tevê a sua Capella até este tempo no largo do 
Chafariz. 

Nossa Senhora da Lapa, era Outubro, de 1749, 
por Vicente Vaz Roxo. 

Nossa Senhora do Carmo, principiada pelo 
Secretario do Governo, Diogo Luiz Peleja, e por 
não ter patrimônio, nem rendimentos, concedida á 
Confraria de S. Benedicto dos Crioulos, que a 
occupáo desd' o anno de 1786. 
. S. Francisco de Paula, erecta por Antônio 
Thomaz da Costa, e outros, em 1761. 

Santa Barbara , fundada por Christovão José 
Ferreira , no anno de 1780. 



:•'>' Senhora da Abadia , fundada com esmolas do 
-povo pelo Reverendo Doutor Salvador dos Santos 
Baptista em 1790. 
t Senhora das Barracas , Capella Publica do C i 
rurgião Mór Lourenço Antônio da N e i v a , erecta 
no anno de 1793. r-3i >é*W 

Inicndencia, e Real Casa da Fundição. 

Fói estabelecida em 1752; na sua construcção, 
casas , . e officinas , por conta da Real Fazenda se 
dispenderáo 9:026 oitavas e 6 grãoi de ouro. O 
:Real Quinto rendeu em o anno mais pingue, que 
foi em 1753 169:080 oitavas , em 1807 só rendeo 
•11:899! oitavas, e actualmente está reduzido a mui
to pouco. Foi regida esta Casa por hum Inten
dente , e quatro Fiscaes por anno , que servirão 

•aos trimestres com o vencimento cada hum d e . i c o ^ 
reis, até que foi abolido «em 1H09 o Lugar de In-

.tendente , ficando ein seu lugar hum Fiscal vitalí
cio com o Ordenado de 500^ reis. 

Do rendimento do Real Quinte forão applica-
dos 300 marcos de ouro para as despezas de Matto 
,Grosso , e presentemente só está applicado o accres-
cimo das 3 arrobas , que Sua Alteza Real Deíti-
.no.u para o Subsidio desta Capitania. 

Tem esta Casa actualmente empregados no seu 
expediente hum Thesoureiro, e Fundidor com 400^ 
reis ; Escrivão da Receita com o Ordenado de 400$ 
reis ; hum Ensaiador com o Ordenado de 400^ reis: 
Escrivão da Intendencia , e Conferência com o ven
cimento de 500$ reis: hum Ajudante de Ensaiadpr, 
e Fundidor 300$ reis; hum Porteiro com o Orde
nado de 200$ reis. 

A Intendencia, e Fundição do Norte, foi crea-' 
da em 1754 no Arraial de S. Felis ; teve o maior 
rendimento o Real Quinto em 1755 , que chegou a 
59:569 oitavas e . meia. Teve ;v maior diminuição 



ítm 1803, q*»e rendeO "9:308 oitavas e {. Foi o In
tendente desta repartição autorisado para .approvar 
os Fiscaes e lhes dar juramento , náo estando o 
Ouvidor em sete legoas de distancia por Provisão 
ile 6 de Abril de 1761. Foi transferida para o Ar-
raiai de Cavalcante em 1796; foi suprimida em 18031» 

Junta da Real Fazenda. 

Foi estabelecida por Ordem de- 23 de Outubro 
de 1761 , presidindo desde a sua instituição o Se-* 
nhor Governador da Capitania , assistindo o Ouvi
dor , e o Provedor da FaZenda , dous Vereadores 
da Câmara os mais antigos, e servindo de Escrivão 
o Secretario do Governo , estabelecendo-se então 
hum Cofre de três chaves , das quaes tinha huma 
o Ouvidor outra o Provedor do Fazenda , e outra 
p Vereador mais antigo. Foi depois reformada por 
Ordem de 2o de Agosto de 1771 , com a mesma 
Presidência, assistindo como Ministros o Provedor da 
Fasenda, e Procurador da mesma , Thesoureiro Ge
ral , e Escrivão Deputado. Forão depois nomeados 
por Ordem.de 24 de Novembro de 1773 hum The
soureiro , e Escrivão das despesas miúdas com o 
vencimento de 400& reis cada hum- Foi igualmen
te nomeado hum Escripturario Contador com o Or
denado de 6GO^ reis por Ordem de 10 de Outubro 
de 1777: Continuo, e Porteiro por Ordem de 16 de 
Maio do mesmo anno; segundo Escripturario, com 
o Ordenado de 300$ reis , por Ordem de 19 de 
Agosto de 1788. .(1) 

Forão compradas as* Cazas do Capitão Mór 

(1) Além das pessoas empregadas na Contadoria, 
He que já fiz menção , o Escrivão Deputado da Jun
ta da Re^l Fasenda tem de Ordenado liooojj reis, 
íOr .Thesoureiro Geral 8ao<& reis e quatro Escrip* 
turarios extranumerarios 2£0$ reis cada hum. 



t*9) 
Francisco Xavier Leite Vèlásco para a Contadoria, 
por 6 mil cruzados, por ordem de 23 de'Dezembro 
<*è I773«* • " • • - ' a 

*ú jlur Rendimentos da Real Fazenda. ' '• •' 
. ' - 1 

Em principio da Capitania andarão por arre-
jnátaçáoy qüe se fazia na Corte, assim"'cbmo~ a de 
todos os ofícios , e na Corte he , que prestava© 
contas os Thesoureiros da Real Fazenda. ÉU acho 
o triennio de 1738 arrematado por oito arrobas de 
ouro por Manoel Pifes Neves, cuja arremataçáo se 
annullou por Ordem de 8 de Outubro de 1738. Nó 
triennio de 1762 chegou a 40:400^ reis : fio sexenio 
de 1776 a 25:077^876 reis : no de 'ifèn'', 
26:529^333 reis : no de 1788, 22:624$) reis. Por 
administração renderão do anno de 1765 até 177Í4 
96:760^762 reis K e diminuindo progressivamente 
tem chegado a 14:000$) reis. 

Dízimos. 
Foráo arrematados no Conselho Ultramarino 

por 3 annos, que começarão em 1738, por 50 mil 
triizados , e 150$) reis. O triennio de 1766 chegou 
a 19:195^0^0 reis, ode 1771 chegou 324:913^)333 
reis , o de 1789 foi de 17:843^367 reis. Por ad
ministração rendeo o triennio >de 1765, 21:816$) reis , 
e no anno de 1795 diminuio até ao ponto de render 
fcômente 14:000$) reis. 

Passagens. 

Arrematadas em 1771 renderão 363&600 reis, 
administradas no triennio de 1762, 2:434^100 reis, 
tendo a maior diminuição depois do anno de 1797, 
que chegarão a 240$) reis. 
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;• GJficios. 

Renderão,* no anno de 1764, 2t:20l$)6|4.reis. 
Depois do anno de 1783 chegou a sua diminuição 
no triennio a g:6oo$) reis. : 

Carnes verdes. 

Rendem, pouco mais ou menos, r:8oo$) reis, 
qne estão por Ordem Regia applicados para os Pre* 
sidios do Norte. 

Décima „ Selos , e Cizas, 

A Décima rende , pouco mais ou menos, 
fí:ooo$) reis, "as Sizas ,500$) reis , os Selos i:ooo$) 
reis. Sendo applicado o rendimento destes três últi
mos impostos para as despezas da Capitania de 
Mato Grosso, 

Sendo a despeza total da Real Fazenda nesta 
Capitania de 40:000$) reis , e a receita de 32:000$) 
reis , com o subsidio de 3 arrobas, que Sua Al
teza Concedeo , do Real Quinto, para as despezas 
da Capitania , equilibrava a receita com a des
peza ; mas depois do Plano da Reforma accrescerão 
novas despezas, que se não podem equiparar com a 
receita. 

Senado da Câmara. 

Foi estabelecido com Presidência de hum Juiz 
Ordinário , no mesmo tempo da creaçáo da Villa, 
nomeando o Ouvidor , Agostinho Pacheco Telles , 
por Ordem do Governo, dous Vereadores, que to
marão poise , e deráo juramento a 2,5 de Julho de 
1739 ; fizeráo a primeira Vereança no i,° de Agos* 
to do mesmo anno. Foi depois accrescentado hum 
"Vereador por Provisão de 4 de Fevereiro de J74I* 
O seu cofre foi estabelecido por Ordem Regia diri* 
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.gida ao Desembargador Sindicante Brandão de 27 
de Outubro de 1761. Foi depois presidido pelo Juiz 
de Fora desta Villa, abolindo-se aqui o Lugar dos 
Juizes Ordinários no anno de 1809.. As suas ren
das consistem em Foros de duas legoas, e meia de 
terras de Sesmaria, que tem em torno dos Logra
douros da Villa , aiferiçoens , cabeças, talhos ..àçoti-
gue , curral , coimas , que tudo montará a 1:000 
oitavas. As Cazas da Câmara e Cadeia forão fei
tas pelo rendimento da Câmara , e importarão em 
mais de 30$) cruzados, por Ordem de 25 de Outu
bro de 1761. 

, Quartéis. 

Forão compradas Cazas para sua construção 
por Ordem de 9 de Janeiro de 1751 , estando até 
este tempo aquartelados os Soldados em cazas de 
aluguer. , 

Teve principio a Companhia de Dragoens no 
Governo de Minas Geraes , e foi para aqui desta
cada no anno de 1736, commandada pelo Capitão. 
José de Moraes Cabral: esteve em principio a sol* 
do da Provedoria da Villa de Santos, e depois des
ta Provedoria , por Ordem do Conselho Ultrama
rino de 27 Agosto de 1738, ficando sujeitos ao 
Governo de Goyaz por Ordem de 2 de Agosto de 
1748. O seu numero ordinário foi de sessenta Pra
ças de soldo de 300 reis, vencendo o dobro , quando 
sahião em deligencia ; elevou-se a 80 por Aviso de 
2$ de Abril de 1801 : foráo diminuídos pelo Plano 
de 1809, e o seu estado actual he de setenta Pra
ças de Soldo de seis vinténs de ouro. 

A Companhia de Pedestres foi creada no Go
verno do Senhor D. Luis de Mascarenhas: em seu 
principio forão duas Companhias com o titulo dé 
Aventureiros, que se reduzirão a huma, e foi appro-
vada por Sua Magestade, em quanto fosse çonve-

d 
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hfente : o seu estado actual he de oitenta Praças, 
de soldo-de três vinténs de ouro,. 

T e m Villa ü ô a 699 fogos, quatro Companhias 
de Caval lar ia , quatro ditas de Infantaria, duas.de 
Ordenanças , e huma de Henriques com exercício 
<le Artilhariai 

Tem o seu julgado, pelo calculo feito em 1804, 
Homens brancos cazados 1 0 6 , solteiros 504 , Pretos 
cazados 2 5 , «solteiros 3 8 8 , Pardos cazados 118, 
solteiros 1:090, Mulheres brancas cazadas 84 , sol
teiras 5 2 5 , Pretas cazadas 2 8 , solteiras 571. Par
das cazadas 1 3 7 , solteiras 1:466, Escravos 2:637, 
Escravas 1:795. 

(Continuar-se-ha.) 

Continuação da Historia dos Indks Cavalleiros, con
tinuada do N." antecedente , paginas 14. 

J ^ Omos entrados nos suecessos de huma época , 
que nos desafia as attençoens , para vermos de hum 
golpe de vista a figura trágica , que se nos prin
cipia a representar. Entramos a ver os Portuguezes, 
<jue nas quatro partes do Mundo tem sido a ad* 
aniração , e o terror dos seus habitantes, feitos ago-
í a o alvo da inconstância da fortuna , e a irrisão 
dos Selvagens. Entramos no ponto mais trabalhozo 
desta historia , onde tenho de caminhar contra o sen. 
rir ant igo, que só fazia aos Payagoas authores dos 
males , que sofremos sobre as agoas do Paraguay, 
e seus-confluentes ; e r r o , que nascia de suppor-se as 
duas Naçoens sem alliança alguma , e os Guaycu
rús totalmente ignorantes do uso das canoas , como 
muitos annos foráo. P o r é m , sabido que não fomos 
insultados nos rios antes da alliança , que fizeráo 
estes dous Povos , devemos dar o primeiro lugar 
aos Guaycurús , principalmente sendo os .Payagoa» 
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tão poucos , como sáo, pois què rio anno de ^79&, 
iodo eu em deligencia á Província de Paraguay, 
aonde elles prezentemente se achão aldeados, disse-
me o Excellentissimo General daquella Provincia , 
que então era D. João Alves , que não excediáo 
a mil pessoas, contando homens, mulheres, e crian
ças. 

Estas duas Naçoens no anno de 1725 des* 
truiráo huma frota de canoas, que vinhão do po* 
voado , e matarão perto de 600 pessoas , despre
zando todo o negocio , que vinha nas canoas,: co
mo muito tempo fizeráo, menos os facoens , facas, 
e machados ; e esta grande perda náo foi mais que 
o ensaio do muito que sofremos destes Bárbaros. 
No anno de 1726 fizeráo grande mortandade nos 
Mercadores que vinhão para o Cuyabá : no de 
1728 , matarão no rio Paraguay a muitos Portugue
zes e índios Parecis que vinhão do sertão. Porém 
maior foi o estrago , que fizeráo no anno de 1730", 
quando no Mez de Julho sahiráo da Villa de Cu
yabá para S. Paulo, algumas canoas , e nellas entre 
muitos hia o Doutor Antônio Alves Linha Peixoto, 
que acabava de ser Ouvidor , e no rio Paraguay % 
que pela sua. natural mansidão prometia huma fe
liz viagem , foráo investidos repentinamente pelos 
Gentios , que dando hum horrivel grito, atemoriza
rão a todos de tal sorte , que quasi extaticos morre
rão 400 pessoas , e só escaparão oito , que tive
rão o acordo de saltarem em hum pequeno reducto 
de terra donde viráo a cruel carnagem , que • de-, 
sapiedadamente faziáo nos seus companheiros estes-
bárbaros , que traziâo 8 canoas e nellas mais dá 
500 homens , dos quaes dizem perderão 50. Tan
to que os índios se virão senhores das canoas de' 
seus inimigos , começarão a lançar na ag03 os cor* 
pos semivivos com o sangue .dos: quaes se mudou 
a côr das agoas do rio. A' vista, deste horrorozo 
cspcctaculo, que se fazia grato á vingança, e do* 
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Jorozo á humanidade , só almas ihhumanas náo der-
ramariãò lagrimas. Depois desta lastimoza tragédia, 
fizeráo os Bárbaros mão baixa em todo o ferro de 
uzo., que toparão, e o mais lançarão ao rio, tendo 
o mesmo destino mais de 6o arrobas de ouro, qué 
hia para,o Commercio, desprezando a sua barbari
dade este custozo metal , que a tantos traz expa
triados, e algum, que por casualidade levarão, o de-
rão aos Payagoas na Cidade da Assumpçáo , por táo 
baixo preço , que com huma molher chamada D. 
Quiteria de Banhos trocarão 6 libras por hum prato 
de estanho. Depois disto logo no anno seguinte che
garão os Guaycurús , e Payagoas ao Arraial velho, 
poucas legoas distantes da Villa de Cuyabá , que 
está na Latitude de 16o e 36 ' , onde achando mui
ta gente - que lá estava fazendo pescaria, matarão 
a maior parte , e levarão o resto. No anno de 1733 
investirão no Districto de Carandá a 50 canoas de 
.negocio : foráo tantos os Bárbaros, tão repentino o 
assalto, e com tantos alaridos que atemorizados 
os Portuguezes se deixarão matar sem resistência , 
escapando unicamente quatro pessoas. 

Estes continuados .insultos fizeráo repetir os seus 
ecos nos ouvidos de Sua Magestade , e movido de 
compaixão dos seus Vassallos mandou Ordem ao 
General de S. Paulo para mandar á custa da Sua 
Real Fazenda fazer guerra aos Gentios : por essa 
razão sahio huma armada do Porto geral da Villa 
do Cuyabá no primeiro de Agosto de 1734, a qual 
se compunha de 28 canoas de guerra , 80 de ba
gagem , e 3 balças , que erão casas portáteis ar
madas sobre canoas, onde celebraváo os Capellaens 
da Tropa , que se compunha de 842 homens, en* 
tre brancos , pretos, e pardos : governava em che
fe esta expedição o Tenente General Manoel Ro
drigues de Carvalho; com elle vieráo da Capitania 
de S. Paulo 400 homens, aos quaes derão por aju
da de custo patentes, que os" obrigarão á paga con-
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Ibrmè as suas graduaçoens. Rodando está numerosa 
esquadra, consta que em huma das Ilhas do Para
guay encontrarão os C ntios , nós quaes fizeráo 
grande estrago , mas náo foi bastante para que Os 
mesmos Gentios no dia 19 de Março de 1736, no 
mesmo lugar do Carandá, não accometessem aos Ne
gociantes , que vinhão para o Cuyabá , dos quaes 
matarão bastantes , e levarão duas canoas carrega
das de fazendas. Este o primeiro raio da esperança, 
que houve, do Gentio cedo procurar a alliança , por 
começarem a gostar das mesmas cousas que antes 
desprezaváo, porém ainda assim continuarão os seus 
insultos. 

«<,- Passados quatro annos, vindo a monção, foi ac-
cometida no Mez de Janeiro pelos índios , que ma
tarão a muitos , e levarão quatro canoas de fazen
da , e escravos. No anno de 1743 chegarão ao re-
ducto do Sapé , nas visinhanças da Villa de Cuya
bá , e encontrando alli pescadores , matarão alguns , 
e levarão vinte ; neste mesmo anno , hindo gente 
do Cuyabá tratar amizade com os Guaycurús , es
tes na occaziáo do negocio matarão atraiçoadamente 
a 50. No anno de 1744 accometteráo os Guaycu
rús as canoas de negocio , e somente matarão a 
hum negro com huma flexada. No mesmo anno , 
deo o Gentio em alta noite no sitio de hum João 
de Oliveira na passagem do Paraguay , onde matou 
parte da gente. Em 17/52 , vindo os Commercian.es 
de S. Paulo , adiantou-se a canoa de hum Padre 
•por nome Vito Antônio de Madureira , e no lugar 
chamado Chané deo-lhe o Gentio, levou-lhe a ca
noa, e os escravos, deixando-o semivivo em huma 
canoinha , na qual hia á vontade das agoas , e sen
do achado dos companheiros , teve tão grande ale
gria , que tomado de hum accidente, ficou privado 
dos sentidos. 

Em 1753 deráo os Guaycurús no lugar de Fi
gueiras , onde matarão bastantes pescadores, que 
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ahi se achavio , e o resto cativarão.; Logo depois 
deste assalto, fugirão ao Capitão Mor ( que então 
era da Villa de Cuyabá) Francisco Lopes de Arau* 
io alguns escravos embarcados e mandando sobre 
elles a vários brancos e pretos , foráo accometidos 
do Gentio, que a huns matarão e levarão a ou
tros. No anno de 1768 , separarão-se os Guaycu
rús . e Payagoas, sem que para isso tivessem cau
sa alguma , segundo elles dizem , porém táo ini
migos huns dos outros , que se fazem mutuamente 
os damnos , que podem , por cuja causa , e por te
mor dos Portuguezes, forão viver os Payagoas abai
xo da Cidade da Assumpçáo , Capital da Província 
do Paraguay , e com os habitantes delia conserváo-

paz. 
Já separadas estas duas aguerridas Naçoens » 

OS Guaycurús em 1771 , deráo no lugar de Croa-
r á , onde prisionarão alguns escravos, e índios, que 
acharão ; e no anno de 1774 , foráo duas vezes a 
cavallo á Praça dos Prazeres, que está na latitude 
de 23o e 42' sobre o Rio Igoatimy , que faz 
barra no Paraná , e nas suas visinhanças queima-
j-ão algumas cazas, e matarão os seus moradores. 
Em Maio de 1775 , tiverão vinte canoas destes 
índios a ouzadia de sobirem pelo Paraguay até 
junto a Villa Maria, que está na latitude de 16?• 
e 3 ' , aonde. prisionarão algumas pessoas, e matarão 
16 na Fazenda de hum Domingos da Silva, a 
quem também deixarão morto, e a hum seu filho, 
sem embargo de distar esta paragem mais de 100 
legoas das suas verdadeiras terras. 

Estes repentinos, e amiudados assaltos , que 
jSofFreráo os. Cuyabanos , sobre quem cahiáo todos! 
os damnos , que os Gentios cauzaráo , humas- vezes 
nos seus lavradores , outras nos commerciantes,, 
que de S. Paulo, e Rio de Janeiro lhes traziáo os 
gêneros necessários á sua subsistência , os obrigava» 
a jderramárera continuas lagrimas;. que chegarão aos;. 
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ouvidos do Excellentissimo Senhor Luiz de Albu
que rque de Mello. Pereira e Çaçeres j ' .que < então 
governava a Capitania de Matto Grosso e Cuyabá , 
e começando o seu ardente zelo e natural com-
passivo, a pensar no grande, damno, que cauzaváo 
aquelles selvagens pois avalião-se os Portuguezes 
mortos por elles em mais de 4<2& > e a p e rda , que 
cauzaráo, em mais de três milhoens, e nos meios 
d.e livrar os seos afflictos snbditas de; similhantes 
males , mandou sahir de Villa Bella a 9 de Maio 
de 1775 o Capitão de auxjliares Mathias Ribeiro 
da Costa para na Villa de Cuyabá receber pode
rosa escolta., e com ella descer pelos Rios Cuya-
há , e Parados, até se meter no Paraguay , e pas
sando as pantanosas e variáveis bocas , que de or 
dinário offerecem .os Rios Taucary , e Imbatetui , 
hir fundar hum Piezidio no lugar chamado pelos 
antigos Sertanistas Fêxo dos morros , onde se es-
.treita o Rio por cauza de huma pequena Ilha , que 
<o divide ; lugar já descrito no principio desta Obrç . 

Deo, o sobredito Capitão as instruçoens mais 
sabias , e este homem mais obrigado dos seos fracos 
companheiros , que tímido e inexperto , parou 16 
legoas abaixo da íoz do Rio Tacuary em hum lu
gar , em que dous. montes que estão lateralmente 
ao Rio , seguem paralellos hum pequeno espaço*, 
,onde fórmão na encosta do monte do lado occi-
dçntal huma fraca estacada , á qual denominarão-o 
.Real Prezidio da Nova Coimbra na latitude de 19? 
e 55' > ultimo e mais austral estabelecimento Por-
tuguez sobre o Paraguay. 

Este lugar he insufficiente para a agricultura , 
incapaz para a criação dos animaes , por ser ala
gado quasi todos os annos sete mezes , e algumas 
vezes passão-se dous annos sem que os campos se 
vejão isentos de agoas, como aconteceo nos annos 
de 1791 , e 92 : pouco pôde elle servir para era*, 
haraçar a passagem dos Hespanhoes,, e nada a fu* 



^â dos Portuguezes; os primeiros fizérão grande 
destroço na gUarnição da Nova Coimbra, que des
creverei agora. ; 

- Antes de me apartar deste lugar , contarei, 
-que no monte , cujas fraldas oçcupa o- Presidio, 
está huma grande gruta &c . , (Veja-se o N.v 2.° da 
2.a Suhscripção deste Jornal, 

Em outro monte, que'fica algumas legoas apar
tado do Prezidio estão seis grutas ; porém todas 
muito menores do que a que fica descripta. 

Depois desta fundação mandou o Excellentissi
mo Senhor General ao Sargento Mór de Auxiliares 
da Villa de Cuyabá, que então era Marcelino Ro
drigues Camponez , e lhe determinou o seguinte a 
respeito dos Guaycurús : estas sáo as formaes pala
vras tiradas das próprias Ordens , que se conservãO 
neste Real Prezidio, onde actualmente estou. ,, Pelo 

que toca a estes >Indios não só confirmo a V. M, 
de novo as mesmas positivas Ordens , e instru-
çoens dirigidas ao. Capitão Mathias Ribeiro da 
Costa com a data de 9 de Maio do presente 
anno, para os náo ofFender em nada, mas antes 
tratar com a possivel boa intelligencia e ami
zade , e tentar se elles não aborrecem tanto , 
como até agora faziáo , ao commercio, trato, e 
communicação dos Portuguezes , que a barbarida
de , e tirannia dos antigos Sertanistas lhes faziáo 
detestar mas antes estabelecer como huma das 
obrigaçoens principaes , em que V. M. deve em
pregar-se , e procurar por todos os caminhos^ 
fazer aos sobreditos índios o nosso commercio, 
que sempre pôde haver modo de representar util , 
e vantajoso , principalmente distribuindo-lhe de 
quando. era quando alguns pequenos mimos de 
resgates , de que pela relação que remetto in
clusa, conhecerá V. M. , que faço conduzir á sua 
disposição huma certa quantidade; mas sem em
bargo de toda a eficácia das minhas ordens , que 
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»,- slo huina conseqüência precisa, útil epf»viden^ 
„ tissima das que Sua Magestade me tem dado* 
„ verá V M. sempre , que eu não pertendo, quOT 
,, se deixe offender impunemente, nem tal poderia; 
„ caber nunca no mesmo direito, que a natureza 
, , estabeleceo a repulsar com força a quem nos in-
„ tenta faZer mal. „ Depois da chegada do novo 
Commandante a 29 de Novembro de 1770, chega% 
rão de cavallo ao Presidio da Nova Coimbra vários 
índios Guaycurús, dizendo em lingoa Castelhana 

?<ue querião paz : o Commandante os foi receber 
óra da estacada levando duas pistolas no cinto, e 

huma esquadra de soldados armados: alli mesmo os 
brindou com varias cousas , algumas suas , e a maior, 
parte dos Reaes Armazéns , e os despedio. Os ín
dios contentes prometerão voltar dahi a hum met 
com bastantes couzas para negocio. Vendo alguná 
officiaes Militares, que em Coimbra erão subordi
nados , passar-se o tempo . em que disseráo os Ca
valleiros haviáo de voltar, começarão a dizer , : que 
o Commandante tinha a culpa dos índios náo volta
rem, por have-los amedrontado com a guarda e ar
mas , que levou , quando lhes foi fallar, e tanto 
murmuravão, que chegarão a fazer assignados contra 
elle. No tempo que isto se urdia , chegarão os 
Guaycurús a 6 de Janeiro de 1771 , trazendo em 
sua companhia algumas mulheres, e para resgate 
carneiros perus, pelles de veados, e outras baga» 
tellas. Sendo o Commandante avisado disto mandou 
que parassem em-hum lugar, que, dista mais de 
300 passos do Prezidio, onde farião as permuta-
çoens; e para guarda dos. que hjão faze-las, orde
nou ao Ajudante de Auxiliares Francisco. Rodrigues 
Tavares fosse assistir com 12 soldados armados , e 
que tivesse toda a cautela. Com effeito foi o dito 
Ajudante , e mandou formar corpo de armas, onde 
pôz huma sentinella. Então veio o Capitão dos In* 
dios, e. hum índio língua para dentro da estacada 
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feHár-vem^oüGomniandante..:; Em quanto- estes- se 
délSvèrâo>derrero 'succedèráo; entre os índios e; os 
pioiítugife2es''ííigumas(Tcouizas , notáveis. Dissenão > oç 
Cuaycoré'*» &o "Aj,iniante que mandasse retirar, e 
cobrir,com huma, tolda • as armas de fogo, e -tirar» 
sedal í i a sentinella , porque as: mulheres se temiáo 
de ver huma. e > outra couza, , visto elles também 
não terem armas ; na verdade só tinhão porretes 'e 
facas, de que os nossoí náo temiáo. O Ajudante por 
agradallos fez quanto .lhe pedirão , e bem pago ficori 
da demaziada condescendência, que teve. Começaráp 
Os-Índios a chegarem-se mais para os Portuguezes, 
ê-a'Convidarém alguns a descançarem-no regaço das 
mulheres, o que aceitarão; depois principiou-se > ò 
negocio, e muitos brindarão a algumas índias, da$ 
quaes varias lhes pagarão com lagrimas, que derra* 
maráó, por verem o desastrado fim, que os aguar* 
dava; os "nossos entendiáo , que ellas chora vão por 
se^vérem violentadas'pelos maridos a fazer-lhes mi-
tnos ; , mas aquelle pranto era por aquelles, qué 
liberaes , e desinteressados as obsequiaváo e a& 
ríiesíno:te>mpo temiáo descobrir a maldade dos maru 
dos pelos náo sacrificar. A formoza Osmia se náo 
Vio em maior aperto entre o Marido , e o Romano 
a quem amava.- Deo hum Pedestre a huma índia 
hum facão por hum carneiro, depois de á sua vista 
o náo ter querido dar por outro, do que agradecida 
a índia lhe pedio se recolhesse, e vendo que o 
•náo fazia, com lagrimas, e por acenos Iho tornou 
a pedir, pelo que o Pedestre se despedio, enten
dendo que -o carneiro era furtado e por isso a 
selvagem tanto instava, e assim escapou á morte. 
'-<- Os Guaycurús chegaváo-se aos nossos, e pon-
do-lhçs.-as mãos nos hombros , como por amizade , 
os sacodiáo , è conforme a sustância , que encontra*. 
Vão, assim ficaváo junto a elle aquelles , <\ue jul-
gaváo necessários para os matar. Tantas deraonstra-
<90eas náo dispertaváo .nos Portuguezes: a-lembrança 
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Ôãs'grandes'perdas,*'' que' os Bârharós lhes ririháo 'fei
to sofrer: O interesse de comprarem-a'á bagateUàs ; 
que OsGerttios traziáo , lhes éntórpeoeo o entehdkn'enr

; 

tó. Entretanto estava'o Capitão', c o Lingoa defhrcf 
com o Sargento Mór', o qual os tratou grandemêlf-
té , o cuidando ter •Yivte' a sua gente , que estava' 
entre os índios , os despedio dahdò-lhè mimós! 
Tkflto 'qúe èllès se vtrãõ érntheiò' caminho , deráo 
hum assovio , cojn 0 qual todos' se t entendem ; cora1 

este'slgnal cada1 Gentio foi matando àqüellç /-'que* 
lhe cahio em sorte : alguns dos" Portuguezes morrei 
fão- no mesmo regaço das índias , e estas com,jos; 
maridos os'dègOlavão. Emquanto huns* se òccupavão 
flm matar , outros despiáo aquelles , que erivolíòí 
no seu próprio sangue inda háõ tinbao acabado dé 
exalar os derradeiros aléntos vhaeâ. O Ajudante1-',, 
qüe erá hum homem agigantado eforçozo, déFeri-
detí-se com huma espada , que tinha na mão ,' mali 
de 40 passos - e não o matarião, se hum 'dos - í n 
dios por detráz lhe não desse huma- pancada pelâ'á 
pernas, com a qual o derribou , e outros' b"degolai 
rão : isto foi quasi ao mesmo tempo , que OS-do 

garganta. Com tanta iigeireza > e tarifo à seü s'ali: 

Vo -matarão, e roubarão, que quando ós Portugüe^-
zes chegarão •, já se tinhão» auzeritado os Guaycú-' 
rús , levando as armas, e a roupa, parte delia go
tejando sangue dós- seus donos, que' parecia ' hir 
pédindo vingança de tanta aleivózia.": • • 

Neste fatal dia morrerão dos nossos 46 homens ,v 

sem os Cavalleiros sofFreremo menor damnò. Còrfí 
este '-desastrado successo , foi indtzivel 0 serttirnerrtóf.: 

que tiverão os Portuguezes , por náo' p^derérríVsóc;»' 
correr os misérOs companheiros, ao.s qaaes°enterra? 
ráo- em duas' grandes sepulturas ; e TeeoHtrdbs âtf 
Presidio ,"'logo ^òs: Officiaes fasgarlô^ós WignadoS-f 
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mje tinhão feito contra o Comandante, como j i 
fica dito, e fizerão outro . no qual o culpaváo de 
1axo>,' e frouxo, e de outros defeitos, que na ver
dade não tinha , sendo só as suas paixoens particu
lares o movei de tudo isto ; mas elles também re
ceberão da ambição os prêmios vulgares , que ella 
costuma repartir. 

Neste mesmo annq pedirão, licença dous sol
dados Dragoens, que serviáo no Presidio para hirem; 
caçar ao outro lado do rio em huma canoa com 
mais oito pessoas ; o Comandante concedeo, e pas* 
sando elles o rio saltarão os dous Dragoens , e 
huma ordenaUça em terra, onde a poucos passos 
encontrarão alguns Guaycurús , que os investirão : 
os dous soldados dispararão as armas, e derribaráo 
morto a hum Capitão , e aleijarão outro de hum. 
braço, porém a, hum dos soldados deráo huma lan-, 
cada pelos peitos, com a qual perdeo a vida, e o 
mesmo succedeo ao ordenança de duas flexadas; o 
outro soldado , sentindo-se ferido em hum braço 
por huma flexa, fogio procurando a canoa: os que 
nella estaváo, vendo que vinhão os Gentios junta* 
mente com elle , "afastarão-se para o meio do r io , 
e vendo-se o pobre soldado desamparado dos fracos 
companheiros, e perseguido dos inimigos, lançou-se 
á agoa, e começando a nadar , espalhou-se o san
gue da ferida , ao qual acodiráo huns peixes , a 
que chamáo Tezouras , ou Piranhas , pelo muito 
que cortão os seus dentes, e investindo contra o mi-, 
seravel e afflicto nadador, em hum instante o des-
fizeráo todo, vindo a acabar com este gênero de mor
te. Passaráo-se depois onze annos , sem que estes 
Bárbaros fizessem aos Portuguezes damno algum ; 
nem ousassem chegar á falia, até que no mez de 
Março de 1789, em que comandava o Presidio hum; 
Cadete de Dragoens , appareceráo do outro lado do 
«0 em frente da Estacada, e bradarão varias ve--
?es, o que visto pelo Commandante, mandou lá 



(37) 
algumas pessoas , com as quaes náo qufeeráo che
gar á falia, e depois no mez de Julho do mesmo 
anno tornarão, a bradar , e hindo os nossos, falta
rão , e recebendo algumas dádivas, prometerão vol
tar dalli a Cinco dias , como com effeito vieráo, e 
hindo hum soldado, e vários Pedestres faltarão 
Com o Capitão Queima debaixo de toda a cautella , 
e assim mesmo continuarão a praticar até o mez 
de Dezembro do mesmo anno, em cujo tempo ven-> 
derão os Guaycurús alguns cavallos, carneiros, pe
rus , e outras cousas insignificantes , por baetas, 
machados , facas , bacias , fumo pratos de esta-
nho, e facoens. Este ultimo gênero foi prohibido 
pelo Senhor General. E o Cadetç Commandante 
lhes mandou dar varias corsas do Armazém. 

Por este mesmo tempo veio commandar o Prci 
sidio da Nova Coimbra o Sargento Mór Engenhei
ro Joaquim José Ferreira, pelas positivas ordens; 
xjue trazia do lllustrissimo e Excellentiissimo Senhor 
João de Albuquerque de Mello Pereira e Caceres, 
actualmente Governador e Capitão General das Ca
pitanias de Matto. Grosso, e Cuyabá , mandou o di
to Sargento Mór a hum Cabo de Esquadra de DraA 
goens com quatro canoas bem armadas a ver se en
contrava os Gentios Cavalleiros , e os persuadisse 
a virem ao Presidio, os quaes já por causa da 
inundação náo appareciáo. Partio o Cabo de Esqua
dra , e com effeito na segunda viagem fallou ami
gavelmente com os índios , e lhes rogou o acom
panhassem , e viessem ver o Commandante , o que 
elles não quizeião , porém mandarão três cativos 
seus, como por espias, os quaes vinhão com tan
ta repugnância, como tem aquelles , que caminhão 
para o patibulo. O Sargento Mór os tratou com 
grandeza ; vestio-os de pano de algodão . e baeta ; 
deo-lhes facas, e anzoes, e os mandou fartos e con-. 
tentes; o que visto pelos seus Senhores, e sabendo' 
delles do bom agazalho, que tiverSo, rejolvcrão-s* 



V virem! dóus Càpitaens , hum ^velho-, o 'qufYo mói 
ço trazendo quatro dos seos soldados' em sua corri* 
panhia , os quaes entrarão todos tremendo no Pre* 
sidio, onde o Commandante os recebeu fardado, e 
todos os Officiaes e Guarnição ; hospedou-os , deo-lhei 
dádivas, com que se forão satisfeitos, e começarão 
dahi por diante a virem com menos receio ,̂  sendo 
todos sustentados, em quanto se demoravãò, á çtistâ 
da Fazenda Real, e os Càpitaens e suas mulheres 
na meza do Commandante , como ainda hoje succe-i 
de , e a todos se mandou dar facas, anzoes , fitas1; 
contas, verônicas, figas, machados, e outras coii-
i a s , de que para semelhante fim estava o ArinaZtím 
Real provido, e se proveo ainda mais depois destit 
alliança > para segurança dã qual forãó a Mâftô 
Grosso o Capitão Emavidi Xané, que. agora se 
chama Paulo Joaquim José Ferreira, e o Capitão 
Queima, que he Conhecido pêlo nome de Joio 
Queima de Albuquerque: he este ultimo dos pritt-
Crpaes1 dos Guaycurús por sua mãi , é dos' Pàya* 
goás 'por seu pai, e o outrü respeitado pelos mui
tos soldados e captivos, que tem. Levarão-elles á 
Capital 17 dos seus súbditos,1-. e forão todos alli 
tratados com muita grandeza ' pelo Excellcntissirnô 
Senhor General, o qual mandou vestir'a' todos, è 
aos Càpitaens dar farda', veste, calção*, e ' chàpep 
finO' ágaioadó de prata , e também lhes mandou *dàr 
fivelas, e muitas couzas- de valor; e 'rtò Palácio4 

de Sua Excelleneia assignarão o termo -seguinte, 
que ponho por extenso, 'para que os , curiosos' 0 
possão ver, e juntamente' a .Carta Paterfte, q«è 
lhes passou, que cortservão corri o maior' 'cuidado 
possível. ' ' , 

1 „ Dezejando a Nação' do Gentio Guaycuru > 
j , ou Cavalleiro , que habita os terrenos , que- fór-
, , mão a margem oriental dô Paraguay, desde o 
, / R i o Mondegõ , antes denominado' Imbotatid, e 
*f<raftfy Rios internJedios*i,' a t é : á málrgem' boreal -do 
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yj Rio Iparjé., dar.náo só,;hunia evidente.,provo do 
& seu. reconhecimento,< gratidão e. sensibilidade ,. pelo 
y, bom; tratamento ,:-c repetidos! benefícios, «que ul,-
,, timamente tem recebido ,dos Pórtugueees ,.. em 
,, conseqüência de-muito recommendadas, Ordenŝ  do 
,, Senhor General desta Capitania de Matto Grosso, 
-,-,. e Cuyabá,. dadas, para o.í.dito. fimi.ao Sargento 
„ Mór Engenheiro Joaquim. José Ferreira, Conv 
y, mandante do Presidio da Nova : Coimbra.,.,:que 
i, elle tem desempenhado, com todo.o zjelo , e.activi-
i,, dade , distribuindo com a dita Nação,- além dos 
•„ donativos gratuitos, que. lhe tem sido.detejMnina-
-,, dos por conta da Real Fazenda ' d,e. Sua! Magesr 
-j, tade, também outros seus .proporcionados á sua 
,, possibilidade ; dezejando a- minha ilação dar iguaes 
,i provas do grande respeito , e- fidelidade,, que tri-
„ butão a Sua Magestade •Fidelissima'/'e de quanto 
,," sáo os mesmos Gentios afeiçoados aos Portugue-
j , zes , espontânea , e anciozamente à vierão a esta 
„ Capital- de Villa Bella os- Càpitaens João Queima 
„ de Albuquerque , e Paulo Joaquim José Ferrtira, 

r,y dous dos prinerpaes Chefes da dita numerosa Na-
', , çáo , com dezesetè dos seus subditos , e a preta 
V, Victoria, crioula Portugueza, sua captiva, que 
„ serve de lingua , onde depois de terem sido rece-
„ bidos , e hospedados com as maiores, e mais 
„ sinceras demonstraçoens de amizade , e agazalho, 
„ e de serem brindados com alguns donativos de* 
„ Sua Magestade, e outros do dito Excellentissimo 
,, Senhor Governador, e Capitão General, e das 
„ prinerpaes pessoas desta Villa, no i.° dia do mez 
„ de Agosto de 1791* no Palácio da Residência do 
,, mesmo Excellentissimo Senhor Governador e Ca-
„ pháo General , estando prezente por huma parte 
,, o mesmo Excellentissimo Senhor com os officiaes 
„ da Câmara desta Capital, Officiaes Militares, e 
„ mais principaes pessoas desta dita Villa Bella' e 
,r pela outra os. sobreditos Càpitaens f e 'Chefes' da 
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„, sua Nação João Queima de" Albuquerque ," e Paulo 
Joaquim José Ferreira, com os mencionados seos 
soldados, e a crioula Victoria, sua captiva, è 
interprete, disserão ; que em seos Nomes, e no 
de todos os outros Chefes da sua Nação, seos 
compatriotas , e mais subditos , e no de seos fi-

„ lhos, e mais descendentes,. protestavão, e prome-
„ tião de hoje para todo o sempre nas mãos do 
,, dito Excellentissimo Senhor Governador e Capitão 
,, General João de Albuquerque de Mello Pereira 
,, e Caceres , dé manter com os Portuguezes a 
„ mais intima paz e amizade, e de inviolavelmente 
, , guardarem , e tributarem a Sua Magestade Fide-
, , lissima a mais respeituosa fidelidade e obedien-
, , cia , assim e da mesma fôrma , < que lhe tribu-
, , tão todos os seos vassallos. E séndo.-Ihès pergun* 
, , tados de Ordem do mesmo Senhor pelo Sargen-

., , to Mór de Engenheiros Ricardo Franco de Al-
, , meida Serra , se era nascida, de sua livre vonta-
„ de , e moto próprio a obediência, que prestavãp 
,, a Sua Magestade Fidelissima , como também se 
, , queriáo ficar sugeitos ás Leis da mesma Augusta 
, , Soberana, ficando amigos dos seos amigos, para 
,, desta fôrma gozarem livres, e seguramente de 

. , , todos os bens, commodidades., e privilégios, que 
„ pelas Leis de Sua Magestade Fidelissima sáo 
„ concedidos a todos os índios: a tudo responde-
„ rão que sim uniformemente ambos os Càpitaens 
„ referidos. Protesto, que o mesmo Excellentissimo 
„ Senhor General aceitou em nome de Sua Ma-
, , gestade Fidelissima ; prometendo também em no-
,, me da mesma Soberana Senhora , de sempre pro-
„ teger a dita Naçáo, a fim de perpetuar entre 
, , elles - - e os Portuguezes a mais intima paz , e 
, , reciproca amizade, Concorrendo sempre para tudo, 
, , que se dirigir á felicidade espiritual , e temporal 
V» dos mesmos Gentios. E para firmeza de todo o 
„ referido, e estipulado, eu Joaquim José Cavala 
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.<„ cante de Albuquerque e .Lins , Secretario do 

. „ Governo , lavrei o presente Termo por ordem do 
„ mesmo Excellentissimo Senhor Governador-e Ca-

. „ pitáo, General , o qual assignaráô Sua Excellen-
,, cia, e a rqgos dos ditos Càpitaens e Chefes, o 
„ Tenente Coronel de Infantaria, com exercido 
„ de Ajudante das Ordens deste Governo Antônio 
„ Felipe da Cunha Ponte, e o Doutor Alexandre 
„.,Rodrigues Ferreira , Naturalista, encarregado, da 
, , expedição filosófica, por Sua Magestade nesta 
„ Capitania ; e a rogo dos mais Guaycurús , o 
„ Doutor Provedor da Fazenda Real e Intendente 
„ do Ouro Antônio Soares Calheiros Gomes de 
. „ Abreu ; e da sua Interprete " o Sargento Mór 
„ Engenheiro Ricardo- Franco de Almeida Serra ;* c 
, , também assignaráô os Officiaes da Câmara , • sendo 
,, testemunhas presentes deste acto as 'princípaes 
;, pessoas desta Villa Capital, que todos igual -
„ mente assignaráô. E eu o Secretario do Governo 
., Joaquim José Cavalcante de Albuquerque Lins o 
, , escrevi. Com o signal de Sua Excelleneia , e dos 

->.y, mais circunstantes. 
A Carta Patente he a que se segue : 
„ Joáo de Albuquerque de Mello Pereira e 

„ Caceres , do Conselho de Sua Magestade, Ca-
„ valleiro da Ordem de S. João de Malta , Go-
„ vernador e Capitão General das Capitanias de 

- », Matto Grosso, e Cuyabá, &c. 
,, Faço saber aos que esta minha Carta Pa-

i, tente virem, que tendo a Nação dos índios 
,, Guaycurús , ou Cavalleiros , solemnemente con-
,, tratado perpetua paz e amuade com os Portu- • 
,, guezes , por hum termo, judicialmente feito, no~ 
,, qual os dous Chefes , Joáo Queima de Albu-
,7 qiierque e Paulo Joaquim José Ferreira , em 
„ nome da sua Nação, se sujeitarão, , e protestarão 
,-, huma cega obediência ás Leis de-Sua .Magestade-
„ para serem de hoje em diante reconhecidos como 

f 
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^.vassallos da mesma Serhora: Mando, e ordeno, a 
„ todos os Magistrados de Justiça e de Guerra., 
„ Commandantes , e de mais pessoas, de todos, os 
„ Domínios de Sua Magestade Fidelissima os re-
,, .conheçao , tratem e auxiliem com todas as de.-
,, monstraçoens de amigos. E para firmeza do refe-
,, rido lhe mandei passar a p*resente Carta Patente 
,, por mim assignada , e sellada com o sinete das 
,, minhas armas nesta Capital de Villa Bella aos 
,, 30 de Julho de 1791. — Joáo de Albuquerque 
„ de Mello Pereira e Caceres. — ,, 

Acabado este solemne acto, deo o Illustrissimo 
e Excellentissimo Governador e Capitão General 
hum esplendido "banquete a todas as pessoas, que 
assistirão á ceremonia, e depois despedio aos Càpi
taens , tendo gasto muito da sua própria fazenda, 
e continua a gastar até hoje. 

Chegados em fim ao Presidio de Coimbra os 
novos vassallos de Portugal , o Sargento Mór Com
mandante , Os recebeo com festas , e os mandou 
levar á sua Aldêa , onde ao chegar levantou-se hu
ma grita de alegria entre os Gentios , aos que res
ponderão os estrondos dos nossos arcabuzes. 

Depois disto, continuão elles a vir em mago-
tes aq Presidio da Nova Coimbra nas canoas era 
tempo de agoas , e a cavallo na seca, onde sempre 
são bem recebidos , e tratados , entrando em virtude 
das ordens, que para isso ha , e arranchando-se 
fora da estacada em suas cazas de esteiras , entráo 
dentro de dia desarmados „ e depois do toque das 
Trindades sahem para fora, è só entráo os Càpi
taens , tendo em todo este tempo dado provas de 
huma sincera amizade, e tanto , que no anno de 
1793 restituirão dous escravos, que do Presidio ti
nhão fugido para as suas terras. 

Com accelerados passos tenho decorrido*quasi 
hum século, que a Nação Güaycurú tem sido fatal 
aos Portuguezes, e me acho no ultimo ponto, que 
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prometi tratar no principio desta Historia, o qual 
pertence aos Hespanhoes, por elle porém passarei 
abreviadamente, como couza estranha. Pelo meio'do 
século passado acabarão os Guaycurús de arruinaria 
pequena Cidade de Gera , que os Paulistas tinhão 
dado principio a destruir. Os Hespanhoes, que esca
parão , forão fundar a Villa de Teguego nas mar
gens do Paraguay, donde também fugirão perse
guidos dos mesmos inimigos. Os Guaycurús os 
perseguiráo na Villa de Curumboty, que fundarão 
em villa Rica sua Colônia, em Belém, e nos mes
mos subúrbios da Cidade da Assumpçáo, Capital da
quella grande Provincia , humas vezes abrazando as 
cazas, e matando os seos habitantes, outras rou-
bando-lhes os cavallos e gados , e destruindo-lhes as 
sémenteiras. Na Provincia de Xiquitos, fizeráo 
maiores males , depois qüe o Cura do Povo do San
to Coração haverá 35 annos";' debaixo de paz prert-
deo a muitos, e usou com elles de bastante rigor, 
de cujo cativeiro fugirão alguns , e dahi he que 
obrigarão no anno de 1785 a mudar o dito povo do 
Santo Coração 25 legoas mais para hum lado , e 
lhes roubarão os gados, cavallos, e gente, que con
serváo por cativos, passando desta sorte os miserá
veis habitantes daquella Provincia ao Barbarismo, 
de que seos pais. felizmente tinhão sahido. 

Desde então foi que os povos do Santo Cora
ção , Sant-Iago , e S. João, ficarão no estado de 
abatimento, em que hoje se vêm : as Aldêas ermas, 
as cazas reduzidas a huns pardiciros, os campos 
sem cultura, tu Io em fim faz suppor a hum viajante, 
que aquella Provincia acaba de sofrer huma devo-
rante peste, huma guerra de Religião, ou hum 
monstro , que com o seo corrupto hálito tem in-
ficionado a todo o sensível. 

Os Guaycurús , que assistem do Feixo dos 
Morros para baixo , tem paz co;n os Hespanhoes 
da Provincia do Paraguay desde o anno de 1774; 

f ii-
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esta alliança fizeráo por via de hum Padre, qu* 
levado das suas inclihaçoens v soube introduzir-se 
entre os selvagens,' dos quaes seguio todos os cos
tumes, deixou arrancar as sobrancelhas , e pesta
nas cazou-se entre elles, e teve filhos: por esta 
fôrma livrou a sua Pátria das continuas hostilida
des , que soffria destes bárbaros, e adquirio o nome 
de justo entre a plebe Hespanhola. 

A este Padre, a quem já tratei por duas vezes, 
devo a noticia das eras , em que se aluarão os Guay
curús e Payagoas, e a em que se separarão, como 
também da maior parte dos seos extravagantes cos
tumes. Os Guaycurús, que habitão do Feixo dos 
Morros para cima , fazem aos Hespanhoes todos os 
damnos, que podem, e são os que conserváo hoje 
fiei amizade com os Portuguezes, 
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T O P O G R A F I A.' 

Refiexoens sobre as notas do Roteiro de • Ma- ' 
ranhão , continuadas do Numero 

antecedente, paginas 74. 

C A P I T U L O 7. 

Em que se ponderão, e convencem dous prejuízos vul* 
gares, que resistem ao fim dos princípios es

tabelecidos. 

Primeiro Prejuízo. 

§. 65. M I E o primeiro dos ditos prêjuàíO?: 
que o Estado perde todo aquelle indivíduo , què 
manda aos sertoens. Esta proposição, que nem ain
da nos Paizes Dominantes pôde ser admittida , he 
bem contraria nas Colônias á conservação da domi
nação , que nellas tem a Metrópole ; e contraria 
aos fins, porque ella ^ s estabeleceu. 

Contraria á conservação da dominação, porque 
estando as Colônias expostas a serem atracadas pOr' 
qualquer potência inimiga, e muito nas circunstan
cias -de se verem surprehendidos alguns dos seus 
portos da Marinha , não he necessário buscar exem
plos nas Colônias estranhas nem valemos do que 
acbariamos nas nossas tanto pela parte do Nor te , 
como do Sul, para conhecermos que as povoaçoens 
do interior do paiz são como huns corpos de re
serva postos em seguro para defensa das Capitanias 
da Marinha, corpos, que não podem ser attacados 
antes que lhes chegue a noticia da guerra, e se 
disponháo a esperar e remover os seus effeitos ; sen
do mais fácil ao invasor, dispor todos os approches 
para o attaque de huma praça bem fortificada , e 
mesmo rende-la , quando mais -bem defendida , do) 
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«ue conservar huma marcha bem «rflettàda, e guar
dar todas as forças para penetrar , e fcir sugeitàr 
paizes remotos, que dão todas as vantagens aos seus 
habitantes. 

§. 66. Depois disso concorrem também muito 
para o mesmo fim , as dependências, em que estão, 
para poderem subsistir , algumas Capitanias da Ma. 
rinha, das Capitanias, e povoaçoens do interior. Su
jeitas que ellas fossem , náo serião tantas as forças 
inimigas , que ao mesmo tempo podessem guarne-
cer com segurança os postos vencidos ,* e constran
ger as povoaçoens do interior a que lhes forneces
sem o necessário , e levantassem o sitio , em que 
as teriáo posto , não tendo com ellas communicaçáo. 

§. 67. Deixando outras ponderaçoens , bem evi
dentemente se vê quanto podem nas Colônias coo
perar as povoaçoens do interior para a conservação 
da dominação-, que nellas tem a Metrópole, c co
mo esta razão de todo se verifica nas partes , que 
essencialmente a compõem, 

.§. 68. Com a mesma evidencia , que de hu
ma razão geral se desce á ^particular , que he par
te essencial da mesma gerai , se vê também que 
qualquer indivíduo das povoaçoens do interior oceu-
pado na acquisiçáo dos geraes do Paiz > e em fazer 
effectiva pela communicação e commercio a depen
dência , que deve haver entre ellas e as Capitanias 
da Marinha , em utilidade da Metrópole , coopera 
para os fins, para que ella estabeleceu as Colônias, 

•Segundo prejuizo. 

§. 79. O segundo dos ditos prejuízos he tam
bém : que as minas sáo a mina de -Portugal, e o 
ouro a perdição das Minas. Deixada a primeira par
te desta cantilena, vejamos primeiro o sentido, que 
tem a segunda, e as razoens, em que se funda, e 
depois mostraremos como ella se oppoem aos prin* 
cipios, que temos estabelecido. 
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§. 70. A Agricultura, as Ar tes , e^Corrnnerci^ 

são as partes essenciaes do corpo político do Esta
do : nellas se occupao os seus individuos , com el
las se sustentáo, e sem ellas não podem subsistir : 
com a differença porém que o Commercio não exis
te sem a agricultura c as artes; as artes sem a'agtü 
cultura , a qual ( para assim dizer ) he a Origem 
de tudo , ou o modo pelo qual com menos trabalho 
se adquirem todas as producçoens, que a teria nos 
offerece tanto na sua superfície , como nas .suas 
entranhas , e que aperfeiçoadas pela industria, náo 
só nos sustentáo , mas sobem com o maior valor 
a enriquecer-nos. 

§. 71 . Admittida pois a proposição, de que o 
ouro he a perdição das minas , sendo tão natural fugir 
á mina , como procurar a conservação; de necessi
dade se ha de admittir também que os mineiros se 
devem abster do exercicio de minerar , e oecupa* 
rem-se tanto nos mais objectos da agricultura , co
mo nas artes e commercio. Este he o sentido da 
dita proposição , o qual , ou se pôde estender a hu
ma total abstenção do exercicio de minerar , ou se 
pode restringir só a parte. , 

§. 72. A primeira r a z ã o , em que se funda, 
he que pelo incansável trabalho dás minas , não se 
adquire mais do que ouro ; ,pela applicaçáo com 
mais • suave trabalho aos mais objectos da agricultu-" 
ra^, das ar tes , e do commercio, não só se adquit. 
riáo todas aquellas producçoens, de que depende a 
subsistência do homem , e sem as quaes elle náó 
pôde existir , mas se poderia avançar a hum esta
do de abundância e riqueza , estado, a que o ouro 
náo poderia conduzir por hum puro efFeito de re
presentação. 

§. 73 . A segunda he ' também que deixar de 
procurar com mais suave trabalho as mesmas pro* 
ducçoens necessárias em hum paiz fertilissimo, pa , 
ra procurar com trabalho mais custoso na mesmo 



•< paiz* o ouro, como representação das ditas produc
çoens , he deixar de possuir independente- huma ri
queza real , para haver huma riqueza de opiniáo ; 
rioueza, que nada pôde servir , faltando os objectos, 
que representa. Ultimamente he trocar hum estado 
de abundância e riqueza- por hum -estado precário , 
estado de dependência e necessidade. 

§.. 74. Deixando confirmadas todas estas razoens 
com a indigencia de muitos estados, em que ha mi
nas , e abundância de outros, que não fazem dellas 
uso : . vamos a ver como a dita proposição nem in
determinada , nem determinada, se pôde sustentar 
em toda a sua extensão ; e veremos depois como, 
ainda mais restricta, e no exposto sentido, he in-
teiramente contraria aos ditos princípios. 

§. 75. Fallando indeterminadamente : a força , 
a abundância, e riqueza do estado náo consiste só no 
numero dos habitantes, quantidade, e qualidade das 
suas. producçoens tanto naturaes, como da indus-

: tria ; consiste também em que estas producçoens cs-
tejáo em tal ordem , tal positura, e tal disposição, 
que se possa verificar o fim, para que foráq crea-
das , servindo-se os homens delles, e utilisando-se. 
D e outra sorte se poderião dizer já ricos todos os 
moradores do Pará, e abundantes de todos, 06 pre
cisos gêneros , que a terra lhes offerece na sua su
perfície, ainda que espalhados por sertoens, que lhes 
são por ora inaccgssiveis ; ou se contaria também 
já sobre thesouros de finas esmeraldas , e outras 
«preciosidades , que a mesma terra occulta nas suas 
entranhas por todo o paiz que ha entre as minas 
e as Capitanias do Espirito Saato , Porto Seguro, e 
-Ilheos. 

§. j6. Convencidos ;os homens pela. experiência 
de que, faltando a referida ordem e disposição» n a " 
quelles mesmos paizes abundantes em todo o gêne
ro de producçoens , e onde ellas se viáo já entre 

.mios, elles gemião muitas vezes na falta e indt-
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gencia; porque estando :as ditas producçoens disper
sas , a elles repartidas petos lugares , em que se pro
duzem , segundo a situação dos mesmos lugares; e 
natureza das mesmas producçoens, elles não podião 
ter todas , nem de todas fazer uso , sem que huns 
houvessem de outros a parte , que lhe viesse a faltar , 
ou porque sendo natural soccorrerem-se mutuamente 
com ellas com huma simplice troca, ou per mutação, se 
fazia muitas vezes impraticável , tanto pelas indicadas 
circunstancias , como pela dificuldade , que haveria 
muitas vezes, de se efFeituar racionavelmente esta troca, 
a qual , ainda que a respeito de diversos sujeitos, 
requeria na mesma espécie ao mesmo tempo a abun
dância, e ' a falta: por todas estas razoens acharão 
os homens que devia haver hum sinal , pelo qual 
representassem as ditas producçoens , e podesse ca
da hum cora elle alcançar mais commodamente o que 
lhe faltasse , e vieráo por ultimo a concordar" que 
dos metaes se fizesse este sinal. Ora além dos dif
ferentes usos, porque os metaes servem aos homens; 
estando os homens convencidos que sem este sinail 
náo podem commodamente utilisar-.se das produc
çoens , de que depende a sua subsistência, em quan
to elles convérp qu e os metaes as representem-, e se-
jáo os meios de as poderem haver, o ouro, que en
tre todas as naçoens civilisadas tem- sempre feito 
esta representação , por este mesmo valor de opi-„ 
nião não mostra no seu effeito alguma cousa de real.' 

§ .77, Os homens estão na necessidade de pos
suírem os metaes para commodamente poderem sub
sistir. Esta necessidade , que existe tanto nos, ho
mens de hum estado , como no resto dos mais ho-'-
mens , e que he reconhecida por todas as naçoens 
civilisadas , as quaes procurão por todos os modos> 
remedia-la , parece persuadir a que , náo havendo em 
todos os paizes minas, facão dellas usô  aquelles ^que 
as tiverem , não só para que náo falte aos seus- h a 
bitantes este meio de poderem cpmrnodamewe-su-b-, 

g 
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s?stir { mas -pata que depois de se verem no flore* 
cente estado de abundância e riqueza; e depois de 
terem cheias todas as vistas , porque, as leis poliu* 
eás prohíbem a extracçào do ouro para fora dos 
próprios; domínios ; elles o possão communicar tam
bém' em reciproco beneficio ao resto dos mais ho
mens i aos quaes nestas plausiveis circunstancias tal* 
vez assistisse algum direito para delles o exigirem. 
:•• §. 78. A ordem da natureza nos obriga a com-
municarmos aos que necessitáo o supérfluo do que 
nos he necessário para viver , e a mesma ordera 
parece deve também de alguma sorte obrigar-nos a 
que communiquemos aos que vivem com incommo-
dó o supérfluo do que he necessário para viver
mos com maior commodidade. Vindo pois entre to
dos os metaes a ser o ouro pela sua geral aceita
ção o qüè mais facilita o dito uso, e por isso mais 
necessário , não só para o bem particular de qual
quer indivíduo, mas para o bem universal dos ho
mens civilisados ; e sendo necessário que hajáo mi
nas , para que possa haver o ouro : quem poderá 
sustentar a proposição que o ouro he a perdição 
das Minas ; estendendo-se o seu sentido a huma to
tal abstenção do exercício de minerar ? 

'•'•'" fy 79- Fállando determinadamente, temos já di
t o , e--repetimos sempre : Que as Colônias são esta
belecidas * em beneficio da Metrópole : Que o pri
meiro interesse de Metrópole ha de forçosamente 'ser 
conserVa-lãs na sua dominação: o segundo tirai del
las as possíveis utilidades. 

§. 80. Temos ponderado que, devendo as Colô
nias occuparem-se só na acquisiçáo das matérias pri
meiras , das Minas , pela situação no interior do paiz , 
sem rios navegáveis , que possão facilitar a condução 
dos gêneros aos portos da Marinha , para serem ex
portados á Metrópole, náo pôde esta ( a excepçáo 
do ouro ) tirar pela agricultura iguaes interesses aos 
que recebe das Capitanias da Marinha. 
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' Çl 81. Temos já mostrado qual, seja o influxo 

do ouro na povoaçáo , na cultura, e no commercio das 
.Capitanias da Marinha ; quaes os recíprocos obje
ctos das dependências entre as Minas, Metrópole-, 
e Capitanias da Marinha; e ultimamente que o ou
ro he o equivalente , que a Metrópole , e as ditas 
Capitanias recebem do que introduzem em Minas. 

§. 82. Admittida pois em toda a sua extensão 
a dita proposição , e faltando inteiramente o ouro , 
pela total abstenção , em que se poriáo os Mineiros 
do exercicio de minerar , como as povoaçoens e 
Capitanias de Minas, pela»sua situação no interior 
do paiz , náo podem ter outro equivalente, para 
pagar as manufacturas, e mais gêneros, que recebem 
da Metrópole , e Capitanias da Marinha, he evidente 
que nem poderia haver commercio entre ellas e as 
Capitanias da Marinha; nem ellas poderiáo satisfa
zer a estes objectos da sua dependência, nem as 
Capitanias da Marinha èxperimentarião na sua po
voaçáo, cultura, e commercio, os influxos do ouro , 
e nem a Metrópole tiraria dellas todas as possíveis 
utilidades. 

§. 83. Vejamos -agora a mesma proposição em 
sentido mais restricto, em quanto os habitantes de 
Minas se devem abster só em parte do exercicio 
de minerar. 

§. 84. Todas as expostas razoens, em que se 
funda a dita proposição , e outras talvez mais ner
vosas , tendem a persuadir as vantagens de hum 
Paiz, que tendo em si quanto necessita pôde1'sub
sistir independente de qualquer outro. Este estado 
de verdadeira abundância, e riqueza, 'a que 'deve 
aspirar o Paiz dominante poderá por•• Ventura ser 
pertendido por huma Colônia, sem que esta cofitrà-
venha aos fins- para que foi estabelecida ? ©"pbiz 
dominante nunca se poderia considerar em" metlfor 
estado, mais abundante, mais rico> e mais pbdéroso 
do que quando fosse para- a sua subsistência mais 

S » 
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independente de paizes estranhos: huma Colônia 
nunca se deve consid/rar em melhor estado a res
peito da Metrópole do que quando delia for mais 
dependente. Ideas* tão diversas devem ser diversa* 
mente conduzidas: no paiz dominante, havendo nelle 
minas , poderia ter lugar a ,dita proposição no 
restricto e exposto sentido; em Colônias estabeleci
das no interior dos sertoens, como são as povoa
çoens e Capitanias das nossas minas, postas nas 
circunstancias de não poderem utilisar a Metrópole, 
com outras producçq^ns que não seja o ouro , he 
evidente que de nenhum»maneira deve ser adrnittida. 

§. 85. Em vou a dize-lo mais claramente, já 
que me dá lugar o chegar a esta matéria depois 
de ter passado por Minas, e presenciado como por 
huma inadvertida tolerância se pôde nellas introdu
zir a independência, que promove a dita proposição. 

C A P . 8. 

Em que pelas conseqüências da proposição , que o 
ouro he a perdição das Mtnas , mostra-se a sua 
insubsistencia , e mais se convence o segundo prejuí
zo : propoem-se a necessidade de se regular a agri
cultura de Minas nas suas producçoens - exemplifi-
tando-se as regras , que se estabelecem , e dando-se 
as suas excepçoens, 

§. 86. Applicando-se, como o vão fazendo y 
os habitantes de Minas a todos os objectos da agri
cultura , em hum paiz, que não só produz os gê
neros da America, mas também os da Europa: 
passando do mesmo •modo a aperfeiçoarem as manu
facturas , a que se váo inclinando ; chegando por 
ultimo a ter todo o necessário physico: que cami
nhos restarião á Metrópole para haver d'elles o ou
ro ? Teria ella por ventura por equivalente a intro-
ducçáo de hum luxo em mercadorias , accomraoda-
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das ao gênio dos mineiros, para assim haver delles 
por condescendência o ouro, que elles de necessida
de lhe deviáo dar? De qualquer outro meio, que 
para esse fim se servisse a Metrópole, ella , e as 
Capitanias da Marinha, não poderiáo tirar as vanta
gens , que perderião, do commercio estabelecido em 
gêneros da primeira necessidade. 

§. 87. Os dizimos, os impostos serião só os ca
naes , por onde correria ò ouro das Minas á Metropoí-
le , mas serião sempre copiosos e perennes, descendo 
de hum Paiz já delia independente para a sua subsistên
cia ? De hum Paiz , em cujos habitantes tanto pre
domina a ambição, e tanto cresce o orgulho , que 
admiravelmente os instrue na rebeldia, e opposição a 
toda a authoridade? Muitas vezes varião os cálcu
los maU exaetos da Arithmetica Política ; porém 
estes acontecimentos náo devem entrar em conside
ração , para que de erradas premissas se possáo 
esperar boas conseqüências, 

'$. 88. Se fora possível que todos os habitantes 
de Minas se occHpassem só na extracçào do ouro, 
e que todo o necessário fisico se lhes introduzisse 
da Metrópole , c Capitanias da Marinha ; deste es
tado total de dependência , que utilidade nío tiraria 
a Metrópole ? Ella nada teria que recear do orgu
lho dos Mineiros. Ella veria notavelmente crescer a 
povoação e cultura das Capitanias da Marinha, 
augmentar-se o seu commercio, e pagarem as Mi
nas por este mudo o equivalente dos gêneros, que 
pela sua situação no interior do paiz não pôde de 
outra sorte a Metrópole delles esperar. 

§. 89. Sendo porém impraticável este estado de 
huma omnimoda dependência ; primeiramente por
que a razão da distante situação, e circunstancias 
das conduçoens , que faz com que a Metrópole níò 
se possa utilisar da agricultura das Minas, seria de 
alguma sorte a mesma , que faria também com que 
as Minas não fossem fornecidas do necessário lfisko' 



<vpara a sua subsistência ;• digo de alguma sorte», 
-oorque o Mineiro poderia, por exemplo, pagar .por 
^íaior preço, huma arroba de assucar conduzida a 
^Mínas dos Portos, d» Marinha, do que dos ditos 
-portos pagaria o Commerciante a mesma arroba de 
assucar . s endo conduzida de Minas; o qual, tendo 
de exporta-la com mais fretes, para a vender *á 

-Metrópole , sempre se deveria regular na compra 
-pelo preço , que poderia alcançar na venda. 
; §, 90. Depois disso, porque seria necessário 
occupar muitos individuos , ( para que náo fossem 
-inteiramente inúteis ) os quaes não- tendo forças pa
ra se empregarem no trabalho das Minas, e cons
tituindo parte das familias dos mineiros, dellas sem 
violência não se poderião apartar. 

§. 91. Ultimamente, porque para segurar o in
teresse no trabalho das Minas , he necessário faci-
Jitar a subsistência, o que de nenhum modo se po-
deria conseguir, se todo o necessário fisico entras
se de fora , e os mineiros se náo aproveitassem da 
fertilidade, do paiz , fazendo lavouras, e procuran
do a mais commoda subsistência. ' 

..§.:>92. Sendo pois por todas estas razoens im
praticável que todos os habitantes de Minas só se 
empreguem no trabalho das minas, servirá esta nos-
.ça reflexão", ' para que não pareça paradoxo o di
zermos agora que nas Minas, para maior interesse 
da Metrópole, nem se deve animar , nem promover 
a agricultura ; antes de tal maneira se deve regular 
.que só se admitia a daquelles gêneros , que abso
lutamente forem da primeira necessidade , e não 
«ossãovir de fora, como he todo o gênero de pão, 
e>degvumes , :restringindo-se mão a qualidade dos di* 

; tosn.gen.eros , porque a abundância he necessária pa-
r«i facilitar a subsistência. dos trabalhadores' das_ Mi
nas Ü mas sim as espécies, e o numero de individuos 
Otripr-egados nesta cultura, como fica dito no §. 23. 

f'9i- O gado vacura , ainda que seja gênero ,t....,i 
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da primeira necessidade, e pela facilidade, com quê 
se conduz a lugares distantes , deve ser reservado 
ás - Capitanias e povoaçoens , em que não ha minas, 
e onde elle faz o objecto da cultura-e commercio, 
ha razoens que persuadem esta creação também «m 
Minasi He a primeira a necessidade que ha de abun
dância deste gênero para se evitar a criação dos 
pardos, como ponderámos no §. 26. A segunda he 
também que; ainda que se criem em Minas-t nun
ca .nellas deixão de ter consummo os que se intro-
dozem das outras «Capitanias ; porque a necessidade 
qüe-ha em Minas de dar annualmente sal ao gado, 
faz que náo possão haver fazendas muito avultá-
das. '(1) v>; 
.-. •§. 94.- A criação •• das ovelhas não ©empa mui
tos individuos ; pôde contribuir em Minas para a 
mesma abundância: as suas lans apenas serião úteis 
n'aquelles lugares mais próximos á Marinha, don
de pudessem ser exportadas á Metrópole, sendo-lhè 
assim conveniente. *> 
• §. 95. Aquelles gêneros porém, que não fo
rem da primeira necessidade , ainda que o uso os 
tenha já posto na mesma ordem , podendo com o 
seu valor pagar as despezas da condução, - e serem 

(t) O paiz das Minas Geraes se acha já hoje 
muito povoado, e sendo muitos os creadores, ain
da que cada hum cite pouco , poderá resultar abun
dância ; porém nós nunca poderemos atfirmar a que 
dezejamos em Minas, em quanto náo virmos que in
distintamente todos os habitantes de Minas se sus
tentáo deste gênero; e delle fazem o seu ordinário 
alimento : fim , a que as Minas não poderiao che
gar independentes dos Sertoens; Para que. a elle maiV 
apressadamente caminhem , poderá conduzir muito o 
fazerem as Câmaras com que náo só nas.VillaS 
m«us notáveis, mas em todos os arraiaes,*e estabe** 
leção açougucs. 
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introduzidos tanto das Capitanias" da Marinha , co
mo das outras povoaçoens , em que náo ha minas, 

^devem. ser reservados para que nellas se cultivem, 
pomo por exemplo, O assucar, as agoardentes, e o 
gado cavallar. 

§. 9$. Que utilidades se podem seguir á Me
trópole de que em Minas bajão , e se augmentetn 
os engenhos de assucar, occupando-se nelles hum 
numero considerável de indivíduos*, que serião mais 
interessantes empregados na extracçào do ouro , e 
díminuindo-se por este modo o augmento, que po* 
deriáo ter os mesmos engenhos nas Capitanias, da 
Marinha, onde com maior interesse se devem pro
mover ? Hum mineiro , que deixa o trabalho dás 
minas, para se empregar dentro das mesmas minas 
em levantar similhantes fabricas, embaraça que por 
esta via desça o ouro a promover a agricultura das 
Capitanias da Marinha , diminue a sua extracçào, 
e restringe tanto a dependência, em que as Minas 
devem estar das Capitanias da Marinha, como o 
Commercio , que ellas podem fazer Com a Metró
pole. 

;§. 97. Os mesmos , e maiores damnos , não 
pccasiopáo também os que levantão e conserváo offi-
cinas de agoas ardentes? Este terrível gênero, que, 
como ordinariamente o fazem , estraga a saúde dos 
que a -elle se affeiçoão , entretem outro considerá
vel numero, de indivíduos , tanto na sua factura , 
como na vendagem multiplicada por infinitas taver-
nas, que são outras tantas palesíras da ociosidade, 
dos vicios, e desordens. O estado. em que se achão 
as Miqas, "não admitte que se extinga a cultura e 
fabrica destes effeitos : porém bastará evitar que se 
levantem de novo , ou se augmentetn as que houver» 

.§. 98. O gado cavallar deve ser reservado ás 
Capitanias e povoaçoens, em que não ha minas , 
principalmente as do sertão, porque além deste ge* 
»ero constituir tçda a cultura e commercio das di* 
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fas Capitanias, he necessário que as Minas estejáo 
assim dellas dependentes, e lhes corarriuniquem por 
este meio ou caminho o oiíro , de que necéssitao 
para promoverem a mesma cultura e commercio, (í) 

,<• h 

i — - ... - ' — - - r * 

(1) Os nossos Sertoens, e mais Capitanias, assim 
do Sul como do Norte, náo podem fornecer ainda 
quanto as Minas carecem neste gênero. Pelo Sul 
entráo de Hespanha muitas bestas muares , os mi
neiros achando maior utilidade em se servirem deU-
las , as preferem aos nossos cavallos; e daqui se 
segue a somma considerável do ouro, que passará á 
Hespanha, e o baixo preço, em que estão pelo Ser
tão do Norte os cavallos , como são os da Bahia, 
Pernambuco , Seara e Piauhi. 

Não se pôde duvidar que para conduçoéns ex
cedera as bestas muares aos cavallos ; mas também 
ninguém duvidará qu« a utilidade, que nas ditas con-
duçoens acháo > os Mineiros , servindo-sc de bestas 
muares de Hespanha, deva ceder á utilidade do Es
tado , a qual pede que não saia delle para mãos 
estranhas o ouro ; e que dentro de si mesmo se 
promova nos lugares mais convenientes , emquantó' 
for necessária , a criação deste gênero, tanto era 
huma como em outra espécie. * ' 

Pata se conseguirem estes dous fins, devem-se 
consideravelmente augmentar pela parte da Sul os 
direitos, que pagáo as bestas muares e cavallos, quó 
entrlo de Hespanha, e ao mesmo tempo" evita*1 

que em Minas subáo no preço. Desta sorte os quê 
costumáo negociar neste gênero, não achando mais 
interesse em introduzirem em Minas as bestas mua^ 
res de Hespanha do que em introduzirem os caval
los e bestas dos nossos sertoens, irão a elles bus
ca-los ; e vendo os criadores que são procurados,*se 
esforçarão a fazerem maiores creaçoens. -. 
; O augmento dos direitos deve ser táo bem re

gulado que, ainda que o commerciante ache algum»' 



í S8 ) 
§. gg. Produzindo as Minas alguns gêneros»; 

que pelo seu valor e* natureza sejão communica
veis , è úteis á Metrópole , por exemplo, se a plan
tação das amoreiras tiver ahi melhor successo do 
que tem tido em Maranhão, o que he muito pro
vável , pela differença do paiz , e grande similhan
ça , que as Minas tem nas suas producçoens á Eu
ropa , deve a cultura dos ditos gêneros , conforme 
o que temos mostrado, ser não só admittida, mas 
animada. 

$. ioo. A seda creada em Minas poderá ser 
conduzida nos mesmos combois, que continuadamente 
descem vazios a receber nos portos da Marinha as 
manufacturas e mais gêneros da Metrópole a sua 

utilidade em introduzir as bestas de Hespanha, se
ja muito maior a que possa tirar, tanto dos caval
los , como das mesmas bestas creadas nos nossos 
Sertoens. Desta sorte só entrarão de Hespanha na 
falta das nossas , e não veremos o que succede , 
que he entrarem as bestas de Hespanha, e ficarem 
os nossos cavallos pelos Sertoens. 

Como ao mesmo tempo se deve promover a 
creaçáo das bestas muares , não pagarão o acrés
cimo dos direitos as que se crearem nas nossas fa
zendas. E como também algumas das ditas fazendas 
ficarão antes dos registros, e pela mesma parte que 
entrarão as de Hespanha, pára que não se confim* 
dão,- e entrem muitas da Hespanha por nossas , 
haverá a cautela de se saber a creaçáo annual de 
Cada fazenda, e o numero que poderáó vender , o 
qual será em tempo competente participado ao Re
gistro para se conferir com a guia, que devem 
trazer as que entrarem , náo se permittindo que 
possão sahir das ditas fazendas, ou nellas vender-se 
sem a dita guia , passada pelas Câmaras das Villas, 
ou Magistrados dos respectivos districtos. Isto pôde 
fazer-se com facilidade, e exacção. 



creaçáo e preparo occupará também as faroHias ,;•« 
ellas terão mais este equivalente para pagar o q*e 
recebem da Metrópole». 

i , » 

c 4 P- 9-
Em que se mostra em geral a necessidade do regu* 

lamento da agricultura na applicaçáo, que se 
, deve fazer dos habitantes. 

§. 101. O regulamento- da agricultura se fa* 
necessário , não só em Minas, mas em todas as 
nosoas Colônias. Nós não estamos no caso de con-
sentirmos que nesta ou n'aquella Capitania se appli-
quem os habitantes sem discrição a este ou aquelle 
objecto de agricultura, com tanto que delle possão 
subsistir. 

§. 102. A nossa America he dilatadissima, e 
comparada a vastidão com O numero dos habitantes, 
sendo este já muito considerável, èlla se nos appre» ' 
senta ainda deserta. He necessário accommodar os 
individuos aos objectos mais convenientes á Metró
pole : o que he util em huma Capitania, não o 
será em outra, porque nella haverá diversas produ* 
çoens , das quaes a Metrópole possa tirar gnaiore* 
interesses. Por exemplo , o Pará além de ser apto 
'para produzir todos os gêneros do Brazil, produz 
o cacáo, caffé, cravo, sarsaparrilha, e muitas ou
tras drogas, Seria por ventura util á Metrópole; que 
os habitantes do Pará se empregassem só nas ,1a* 
vouras do assucar e tabaco, que fazem o commer
cio do Brazil , e deixassem inteiramente aquella, 
produçoens, que lhe são particulares, e que a 
Metrópole não pôde haver de outra parte ? Náo se 
diminuiriáo os ramos do commercio ? Humas Capi
tanias náo arruinarião o commercio das outras ? E a 
Metrópole não desceria da abundância, e independen-

h ii 



{êo J 

•Ojk, em que pela diversidade dos seu» generoí pôde 
estar das naçoens estrangeiras ? 

§. 103. O ouro em Minas já temos mostrado 
ser até o presente só interessante á Metrópole , e 
por isso quanto for possível devemos cuidar que na 
sua extração se occirpe o jpaior numero dos seus 
habitantes. Os mais objectos da agricultura são con
venientes nas Capitanias da Marinha, e naquellas do 
interior, que pela natureza dos seus gêneros, e a 
beneficio dos seus rios ,- podem conduzi-los aos 
portos do mar , para ahi serem vendidos e expor
tados á Metrópole. Nellas mais do que nas Minas 
se devem occupar os que sáo destinados á agricul
tura ; e nellas se verificaria bem a regra qu# a 
agricultura deve ser animada e promovida , a qual 
feavèndo-se respeito á Metrópole não pode ainda em 
Minas ter lugar. 

§. 104. Se a povoaçáo e cultura das referidas 
Capitanias tivesse já chegado a tal estado*, que de
pois de cultivadas todas as suas terras com quantas* 
producçoens podessem utilisar á Metrópole, segun-* 
do a natureza e situação dos- paizes , e depois de 
Se calcular a quantidade e qualidades das ditas pro
ducçoens , se achasse que nem as ditas terras, se
gundo a sua extensão e fertilidade ,. mais poderiáo 
produzir, nera a sua agricultura subir z* maior per
feição , occupando a mais individuos do que os que 
nella se empregassem r nestas circunstancias r cres
cendo o numero dos habitantes, de necessidade se
ria permittidò a este acréscimo procurar indistinta
mente.pela agricultura a sua subsistência,, onde mais 
com moda a podesse haver ; porque neste caso só 
poderia a Metrópole aspirar á conservação do- maior? 
numero de .indivíduos. Mas emquanto se virem tan^ 
tas costas e sertoens desertos ; emquanto nem nós 
sabemos bem responder a quem nos perguntar que 
gêneros produz a nossa Americ2 , e que uso se 
pôde íaaer de tantas produçoens,. quantas a nature-
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«a. nella offerece; não deve «er livYe a çáda hunt 
eccupar-se a seu arbítrio, e dirigir-se meramente ao 
fim da sua subsistência , liberdade, . que. tem dado; 
oecasião a seguir-se quanto vamos ponderar. 

C A P . io r 

Em que pelo estado das Minas e seus habitantes 
mostra-se a particular necessidade do Regulamen* 

to na applicaçáo dos mesmos habitantes. 

§:• 105. He táo; freqüente vender-se em Minas1 

tudo fiado , como será raro apparecer algum ven
dedor embolçadó de todo o preço da cousa vendi* 
da. He já como certo deixar-se sempre de cobrai» 
parte do que se fia ;. de sorte que quem calcular o 
que vende e cobra- o agricultor e commerciante , ha 
de achar que o agricultor perde annualmente parte 
dos fruetos, q*re colhe; porque, ainda que a venda, 
nunca vem a cobra-la; e que. o commerciante, dei
xando também em todos os giros , que faz o capi
tal do seu negocio r de embolçar. o valor da parte 
das mercadorias , que vende , vem por ultimo 
a perder do mesmo capital , e reduzir-se a termos 
de fallir; fim commum a todos os commerciantes 
de Minas. Esta falta de solução he manifesto que 
não provem senão da falta de ouro. Ora tragamos 
á memória que a Metrópole náo tira das Minas 
mais que o ouro r e concluamos de que utilidade: 
será em Minas á Metrópole todo o grande numero; 
de habitantes, que se sustenta, e veste da parte dos 
fruetos e mercados, que nunca pagão por não te* 
xem ouro ? •-, 

§. 106. Tanto esta gente náo pôde ser util em 
Minas á Metrópole, que he sumiu a mente prejudi
cial ás-mesmas Minas, ás outras Capitanias, e á-
Metrópole. 

§. 107. Prejudicial ás mesmas Minas, porque 
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*ep*rtindo-se eHa por todos os empregos e occupa*., 
çoens.., que necessariameme se multiplicai com a 
mesma povoaçáo , resulta que náa chegando^ o ouro 
para pagar os ordenados, os salários, os jornaes , 
as produçoens, os effeitos, as obras, as mercancías , 
se náo falta inteiramente a cada hum , falta era 
parte a todos , e vem todos por este modo a vive* 
rem na falta , huns porque lhes não pagáo, e ou
tros porque não tem para pagar. 

§. »o8. Prejudicial ás outras Capitanias, porque 
esta mesma falta de solução se faz mais certa, e 
mais penosa aos que dellas vem a Minas vender os 
seus gêneros, e as suas mercancías, os quaes não 
tendo todo o conhecimento dos compradores, nem 
se livrio muitas vezes de se confiarem de sujeitos 
faltos inteiramente de credito , nem , apezar de todas 
ás demoras e deligencias para o embolço, ssio estas 
tão .efficazes, como serião se elles não forâo estra* 
xibos.. Resultando também de tudo que , depois de 
perderem a paciência e o tempo, entretidos , e en
ganados, c depois de terem muitas vezes consumido 
xnais do que luefariáo nas suas negociaçoens , huns 
voltão lamentando já mais o danino , que receberão 
fora das suas cazas, do que a fazenda, que deixão 
aos. Mineiros , outros envergonhados de apparecerem 
aos seus sócios, ou aquelles que delles , fiarão o 
.capital da negociação sujeitáo-se a ficar pelas Mi
nas , querendo antes despovoarem as ditas Capita
nias , , perdendo as mulheres e os filhos',; do que 
apparecerem outra vez nellas sem satisfação aos 
seiis credores. 

§.* 109- Finalmente prejudicial á Metrópole; a 
qual nlo só vem a perder no seu commercio dire
cta , e no commercio, que a ella relativo fazem as 
outras Colônias, mas perde também todos os inte
resses , que poderia ter , se a toda esta gente inútil 
se desse diíFerente applicaçáo, 
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Em que se pondera como o Regulamento se aVve 
fazer , pezando a povoaçáo pela extracção do ouro , 
e se acaba de convencer o segundo prejuízo, pela 
que respeita d Agricultura. 

§. l i o . Já dissemos, no Cap. 4 . , que seria 
procurar em Minas os interesses da Metrópole, re
duzir a equilibrio o ouro, que dellas se extrahe, com 
o valor das mercadorias , e mais gêneros , que nel
las se introduzem. Agora diremos também que para 
applicar em Minas utilmente os habitantes, e regu
lar a agricultura as artes, o commercio e as mais 
pccupaçoens, se deve pezar o augmento da povoa
ção pela balança do ouro ; quero dizer , fazer que 
tanto cresça a povoação quanto o ouro, que delia 
se extrahe chegar para pagar todo o necessário fí
sico e com modo aos seus habitantes. 

§. 111. He principio indubitavel que, quanto 
mais cresce a povoação. tanto mais se augmentáo 
as forças e riquezas do Estado: apura-se a indus
tria , e vem-se admiráveis effeitos : povoáo-se os 
mares , terrenos estéreis produzem mimosas plaMa-
•çoens: os homens accommodando com variedade a 
differentes usos , assim as próprias, como as estra
nhas matérias , por diversas, úteis , e agradáveis 
fôrmas, inventáo meios de subsistirem, e de se 
fazerem respeitados. 

§. 112. Todas estas vantagens, bem dignas de 
serem pretendidas e invejadas, e de que gosáo al
guns Estados , por effeito da sua maior povoação , 
lanão com que a nossa asserção , emquanto tendte 
a restringir a povoaçáo de Minas , não parecesse me
nos paradoxa que a que já fizemos sobre a agri
cultura , se do que temos até agora mostrado não 
se manifestassem as sólidas razoens, em que ella 
le funda. 
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í- 4 I 3 - Temos mostrado como da agricultura 

de Minas náo pódè a Metrópole tirar utilidade al-
*gu.ma1 que não seja a subsistência dos Mineiros., 
te por isso ella só deve ser rejeitada a esse fim , 
.e de nenhuma maneira promovida, porque não po
de ser vista como objecto de commercio , nem com 
a mesma Metrópole , nem com as outras Colônias. 

• §-. 114. T e m o s visto como náo çó as produc
çoens da industria devem. ser reservadas á Metró
pole ; mas algumas naturaes ás outras Colônias: re

servadas á Metrópole para conservar as Minas na 
dependência , e servir de caminho , por^ onde lhe 

.possa vir o ouro : reservadas algumas naturaes ds 
outras Capitanias , para que estas entretenháo as Mi
nas na mesma dependência relativa aos interesses da 
Metrópole , e possáo haver dellas o ouro necessário 
para promover a sua povoação e cultura. 

§. 115. Pois se os habitantes de Minas pela 
agricultura nada mais devem procurar qUe huma 
parte do necessário físico , em ordem ao sustento 
«dos mineiros : se elles náo devem applicar-se ás pro
ducçoens da industria , porque devem receber da 
Metrópole a outra parte do necessário físico , que 
.respeita ao vestir; se el;Ies não tem outro equiva
lente para haverem o xjue necessitáo de fora , se
não o .ouro, como, também he manifesto ; segue-se 
que a Povoaçáo de Minas, para poder subsistir com 
utilidade da Metrópole , . deve ser regulada pela ex
tracçào do ouro , e que tanto que o ouro não che
gar para pagar, náo só o necessário físico , mas o 
cominodo , ou os habitantes de Minas hão de viver 
na falta, ou. hão de procurar na falta os meios do 
subsistirem independentes da Metrópole e Colônias , 
como vão fazendo, pela agricultura e pelas artes: o 
-Commercio , que. com èlles fazem , ha de perder, 
-p que pelo contrario, regulando-se -a povoação pe
ja extracçào do ouro , subsistirão as Minas na'de
pendência da Metrópole, -e-o Commercio • .jub*i*tii£>' 
lambem com proveito, •>> 



( #5 ) 

.-: §. n 6 i O trabalho das minas he violento; os 
pobres escravos , náo só os condemnados a elle , os 
que constituem o resto da povoaçáo , todos procu-
rão o ouro ; mas náo nas minas , querem tira-lo 
das mãos dos mineiros com mais .suave trabalho ; 
elles não calculão se o ouro chegará a todos ; só 
procura cada hum que a elle chegue. Eis-aqui co
mo á discrição vai crescendo a povoaçáo de Minas, 
sem a proporção, que deve haver entre o numero 
dos habitantes e a extracção do ouro. Eis-aqui tam
bém a razão, porque sem este regulamento não se 
deve esperar que , . crescendo a povoaçáo , cresça á 
proporção a extracçào do ouro. 

§. 117. Os novos descobrimentos confirmão de, 
algum modo -o que acabamos de dizer :. no princi-. 
pio , em quanto ha nelles extracçào do ouro, como 
Sempre succede , maior do que a. povoaçáo , lucra 
O agricultor , e lucra o Commerciante ; tanto po
rém que nesta balança vai pendendo mais a povoa
ção , conhecem-se logo todos os referidos efFeitos , 
e ainda vendidos os gêneros e as mercadorias por 
alto preço, perde.o agricultor, e perde o negocian
te , porque as faltas nas cobranças contrapezáo aos 
•avanços no preço. 
r,; §. 118. Disse de algum modo,, porque quando 
a diminuição na extracçào do ouro provem de se 
empobrecerem as Minas , que principiarão riquíssi
mas, e nada delta se extrahir, nenhum calculo sa-
hirá exacto , e nenhum regulamento produzirá ef
feito algum , senão for a indagação de muitos des
cobrimentos , para os. quaes a historia dos que tem, 
havido nos abrirá os caminhos mais adequados : po
rém quando as Minas descendo da sua maior opu* 
lencia , se conserváo admittindo poderem-se calcular 
Os jornaes dos mineiros , como succede ainda, e sue, 
cederá sempre nas Minas Qeraes , náo pôde haver: 
razão, porque se não peze a povoaçáo pela extrac
çào do ouro, o se ptoporcionenr os. .meios, do 

i 
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haver a Metrópole dellas todos' os possíveis 'rate. 
rcsscs -'N 

»<"' §. t i 9 . Ainda que he evidente que toda es» 
gente, que mostrámos inútil empregada na agricuíi 
turá , acharia maiores utilidades nas outras Capita^ 
nias ; náo he o fim %destas reflexoens querer apari 
ta-la* de Minas; fique a seu arbítrio seguir cada 
hum o exemplo da multidão já estabelecida pelas 
outras Capitanias, e gozando nellas pela agricultura 
e commercio as utilidades, que perderão, em quan
to ViVeráo em Minas. O fim, que se propõem, he 
só mostrar que tanto o ouro não he a perdição 
das Minas, que antes no estado, em que ellas se 
achão , para que mais floreçáo , se deve procurar 
augmentar a extracção do ouro , dispondo e promo
vendo todos os meios , que podem conduzir a que 
penda paia a parte do ouro a balança, em que com 
prejuízo da Metrópole peza muito mais a povoaçáo; 

C A P . 12. 

Em que se acaba de convencer o segundo prejuizê 
pele que respeita ás artes e commercio. 

$. 120. Náo será necessário mostrar quanto as 
Artes e manufacturas , a que também se applicarião 
os habitantes de Minas , pela abstenção do exercicio 
de minerar , e a que já se vão inclinando , Serão 
prejudiciaes á Metrópole. He principio estabeleci
do , e comprovado apezar de alguns estados , que 
ellas não sSo convenientes nas Colônias. Por todas 
as Minas, principalmente Geraes , ouve-se com fre
qüência fallar de manufacturas, e deve causar es
panto , que conhecendo já os Mineiros estas idéas, 
e tendo tido bastante tempo para as reduzirem á 
pratica , não tenhào feito nellas notáveis progressos. 
As Minas produzem linho , lan , algodáo, e pro
duzirão também seda ; se se consentir que de to-
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das estas matejias usem a pleno arbítrio , qjte se 

'poderá esperar para.o futuro ?.O* mineiros não tem 
ainda passado de imitar no interior de suas casas 
com as suas famílias os toscos e rudes teares de 
Guimaraens, dás Ilhas, e dos pretos de Guiné: a 
impericia , que até agora lhes tem detido os pro-

f ressos , náo persistirá sempre : Portugal vai com 
elicidade abundando em artifices , se lhes não loi 

defendido passarem-se ás Colônias , com elles pas
sarão as manufacturas, e não será tão fácil obscu* 
recer os conhecimentos , que se adquirem, depois 
de radicados na pratica 

§. 121. Prohibir todo o gênero de fabricas e 
manufacturas nas Colônias seria reduzir a parte 
débil e necessitada dos seus habitantes á mais insu
portável miséria; faltar a proteceão, que elles de» 
vem esperar da Metrópole ; e perder a mesma Me
trópole no uso-fructo do seu domínio» Permitti-Jas 
também indistintamente será cooperar a mesma Me. 
tropole para que se enfraqueça o vinculo da depen
dência , que sempre vigoroso deve* atar as Colônias. 

§. 122. As fabricas , que só preparão as ma
térias , ou fazem apparecer de novo, dando-lhes 
aquella consistência, sem a-qual nã» poderião re
ceber o beneficio das artes ; as mesmas manofactii* 
ras , que náo diminuem a dependência , '&,„sem, ais 
quaes não avultariáo tanto os interesses da /Metró
pole , devem ser ' ádmittidas; e assim vemos as fa*, 
bricas de atanados , e nova fundição de ferro pro
curada pela parte do Sul, e as tentativas que pe
lo Pará se tem feito para a íactura do.anil. 

§. 123. Vemos, desde os primeiros estabelecimen
tos das ditas Colônias , admittido sempre o pano de 
algodão , até chegar a correr por moeda manufac-
tura , sem a qual andarião nús os índios , os po
bres e os escravos ; e faltaria este meio, com que 
muitas famílias, que não se accommodáo á sua as-
pereza, adquirem daquelles, que delia náo podem 

i ii 
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^asstfr, o equivalente, com que paglo as rnânufeè-
turas ; que consomem da Metrópole : permitrir po
rém que em Minas se possáo adiantar as artes e 
•manufacturas, e saião da vileza , em que nascerão, 
e se tem conservado pelas outras Capitanias , seria 
permittir que caminhem as Minas a fazerem-se ia-

-dependentes . e a diminuírem nas Colônias os interes
ses da Metrópole. 

§. 124. Pelo que respeita ao Commercio fica 
também supérfluo mostrar que, náo sendo elle ou
tra cousa mais que-a reciproca communicação, que 
os homens fazem entre si do que lhe he necessá
rio V ou absolutamente náo poderia existir entre as 
Minas e as outras Capitanias, ou existiria restriéto. 
Absolutamente não existiria , se os habitantes de 
Minas se pozessem na total abstenção do exercicio 
de minerar, porque sendo o Commercio na sua es
sência huma troca , faltaria para ella o ouro, úni
co objecto da dependência das outras Capitanias; e 
só o equivalente, que as Minas tem para dellas ha
verem o que necessitáo. Existiria restricto, porque 
pela applicaçáo, que farião os habitantes de Minas 
á agricultura e ás artes , ainda que não lhes faltas
se o ouro ( a excepção das producçoens do mar ) 
se diminuiriáo todos os mais objectos da sua de-

pendencia. ' ' 
\ {Continuar-se-na.) 
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L T T T E R A T U R ft. 

Discurso reme/lido de Macau por J. J. L. Prf» 
-- fessor das línguas Portugueza e Latina no 

Cállegio de S. José daquella Cidade. 

G /Onsta-me ter sido dado no seu Patriota hum 
escrito meu sobre Nomenclatura ; mas náo o tendo 
visto não sei se foi o mais emendado, tendo en
viado dois , sem que a pressa me permittisse deixar 
copias fieis. Os motivos, que eu dava, ou n'hum 
delles, ou na Carta que acompanhava, erâo a 
singular necessidade agora de dar nomes ás in-
numeraveis novas coizas , que no Brazil se vão a 
vêr - e tratar. Agora ha de se viajar «cientificamente- * 
examinar cursos de rios, dirigir estradas; e levan
tar mapas, falando de • montes , lagos, lugares, 
animais, vegetais, culturas, manufacturas, instru
mentos , artifícios , Objectos em muita parte até hoje 
não nomeados, ou nomeados imprópria, ou bar
baramente. E os que nisso entenderem se verão a 
cada passo embaraçados, ou tímidos , para aventu
rar novas vozes , como dezejarião, com tino, e o 
melhor acento : ou omittiráõ fazer á sua língua 
hum inestimável beneficio , quando dependia só da 
sua penna. Com effeito s de que servirá a occaziáo, 
e vontade, se não se vêm livros de algum soccor
ro , nem já he tempo ? 

Era meu intento dispertar outros a concorrer a 
tão conseqüente empreza ; para mais, e mais se 
proporcionarem as luzes competentes a este objecto 
táo pouco até agora tratado. Achando-se de mais o 
pouco, que sobre isso se tem dito, mui disperso por 
livros , muitos delles difficeis de se haverem : e o 
peior; tudo ensinado com confuzáo tal, com opi-
nioens táo vacilantes, e contradiçoens tão aparen
tes , que basta a desanimar a qualquer a quem 
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viesse ao pensamento de no^ponto se ifstruir; to» 
mando por «àelhor-- não sacrificar o imrfce tempo 
necessário , para obter pouco. O que então dissej 
e agoira direi , assim mesmo como fraco ensaio, 
de que conheço que "Irifa* passa , será de mui va-
liozo auxilio, náo só aos escritores das novidades 
Brazilicas , mas ainda a quaisquer em qualquer 
parte. Com estas primeiras luzes, que se põem diante 
pm distancia mui accessivel, já verffo os escritores 
para onde , e como dirigir os passos , e com bas
tante confiança , como de quem , sabendo por onde 
va i , náo teme errar seu caminho. 

E ainda entra aqui agora hum particular tao* 
tWo ; por quanto, sendo no Brazil mais necessária a 
cultura da lingua, he onde ella, sendo bem dirigi
da , pôde até muito melhorar: pois por isso mes
mo , não estáo táo arraigados os vícios; e ahi não 
attribuindo muito a si neste ponto, ouviráõ sem 
desdém, e receberão qualquer melhoramento, á pre
ferencia da Europa , onde fiados os Portuguezes era 
jjue sabem a sua lingua , e que crem immudavel j 
não se podem mover do trilho velho , quer bom; 
quer mão. 
; Direi aqui coizas talvez já ditas , mas antes 
isso , que ficar sem se lembrarem; e por ora taes 
inaterias não perdem por mui inculcadas. 

Para dar novas palavras, náo como quem obra 
ás cegas , senão com bom tino , e conveniente 
acerto, deve o Escritor ter diante luzes que seguir, 
náo falsas , e sinistras, que mais sirváo em induzi-
lo no erro, ou inutilmente o assustar ; mas legitimas^ 
sólidas , e claras , que mostrando-lhe o fim, igual
mente lhe mostrem os caminhos direitos de lá chegar. 

Este fim não pôde ser outro do que a maio* 
perfeição da língua; deste inestimável orgáo da, fal
i a , pelo qual principalmente se mostráo os homeOS 
racionaes ,. e podem çommunicar seus pensa»ento^. 
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Oi Anjos entre éi n'hum instante corrwnnnicto »seüg 

Eensamentos : e sendo o homem hum meio entre o 
ruto , e O Anjo, tanto mais se assemelha a hum, 

ou a outro, quanto menos, ou mais he Sábio; e 
tanto mais sua lingua terá de Angélica, quanto 
com mais breve clareza se explicar. 

Apparece pois evidente consistir a perfeição d* 
lingua na sua clareza, e brevidade: tudo o mais he 
ou supérfluo, ou menos necessário. Só não se de* 
ve desprezar o agrado da armonia ; sendo assim que 
na ordem da natureza a tudo o necessário, e util^ 
ligou seu Author huma própria , e nativa graça : mas 
nativa e aquella que náo he postiça, e supérflua, 
mais nociva , do que conducente ao fim próprio ; 
devendo aqui nascer daquella mesma breve clareza, 
ou clara brevidade. Certamente estas três virtudes, 
ou atributos da mais perfeita lingua , Clareza ; BreU 
vidade , e Armonia , sendo entre si distinetas, mtri 
bellamente se ligáo , e mutuamente ajudão. Ve-jte 
isso até entre as duas, que podião parecer as mais 
contrarias , como Clareza, e Brevidade ; certo sen
do , que o que se diz n'huma boa palavra, fica 
mais claro , . que o que se significa por muitas. E 
que? não dá huma idéa mais limpa e viva do seu 
objecto a única palavra Tejo, do que todas est'ou-
tras juntas Rio grande do Sul no Brazil ? Não 
vemos os Mathematicos pelo mesmo instinto natural 
de buscar a clareza em suas delicadas explicaçoens, 
-empregarem muitas abreviaturas ? Que se alguma 
vez he preciso fazer desvio da brevidade para obter 
clareza , Succede isso por achaque da lingua : bte 
hum caso , em que dita a prudência recorrer ao 
menor mal, por evitar outro maior. 

A armonia também ajuda a clareza ; sendo qoo 
por ella se procura que sejáo as palavras mui fáceis de 
pronunciar , e os sons syllabicos deslindados, e no
táveis : demais que o que gratamente se ouve, mate 
atentamente se escuta , e retém melhor. Nem; & 
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«mtradíz com a brevidade ; trazendo nío pouco agrat 
do com energia-, tudo o que brevemente se diz. 

Entendido por tanto já o Fim , e em que elhr 
consiste , náo poderá errar o Escritor , se também 
não desconhecer como se obtém aquellas virtudes. 
Por isso se dirá. aqui dellas, se não tudo quanto se 
pôde dizer , certamente quanto baste para que o 
escritor possa hir seguro ; pois que só com estas re* 
gras , ou advertências, poderá fazer muito bem ao 
seil idioma , e nos parece poderáó sufBcientemente 
servir ao menos até que appareça hum dezejado bem 
entendido Compêndio sobre a matéria, com que os 
bons , e úteis escritores , quasi sem se destrahiren» 
das suas sabias indagaçoens , e com simples lance 
de olhos sobre o tal compêndios© livrinho, proce-
dão confiados de evitar muitos erros de dicção; e 
concorrer a melhorar a lingua. 

Á Clareza he a primeira e mais essencial virtude 
da lingua ; falíamos para ser entendidos ; e nada 
ha mais prejudicial ao adiantamento nas Sciencias , 
e ao bem na sociedade, do que não serem bem cla
ros , e distinetos os sinaes das nossas idéas; e es* 
tes principalmente sáo as palavras. Por tal defeito 
que disputas , contendas , demandas, e guerras; cui* 
dando cada hum ter razão, por formarem idéas 
differentes dos mesmos termos ? E os mal inten
cionados quanto não abuzão , e envolvem nas som. 
bras dos equivocos ? Que livros , e livros ; disserta-
çoens , e dissertaçoens tem inutilmente oecupado ho* 
mens de letras sobre questoens, que em fim desa
parecerão , quando os differentes partidos chegarão a 
entender-se? A belleza de estilo, sua sublimidade, 
quanto náo padece ou se náo restringe , temendo 
fal ta de clareza ! E isto tanto mais , ou menos suc-
cederá , quanto mais, ou menos perfeita for a lingua. 

Obtem-se a clareza evitando i .° o equivoco 
«10 significado : z,° o equivoco no som da palavra : 
g.° a inintelligencia da sua significação : três vicios a 
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evitar. O i.° se evitará tanto mais , quanto a pa
lavra for mais própria ao Seu objecto , sem que 
se possa aplicar igualmente a outro. E a palavra 
tanto mais será tal , quanto mais particularizac. 
Assim olival he melhor palavra, do que pomar , 
pois a i.a está-entendida só com se ouvir; e a 
2.» deixa duvida, sendo necessário acrescentar de 
espinho ,• ou de caroço &c. E esta propriedade em 
significar he também estimavel pela energia; sendo 
assim que ^quanto a palavra mais própria , e distin
tamente de qualquer outro, indica seu objecto como 
apontando-o com o dedo, tanto mais vivamente fe
re a imaginação, e se imprime. Daqui vem aquelle 
iostincto, com que naturalmente fugimos de dizer 
por seu nome próprio algumas coizas , que por se
rem ou asquerozas, ou indecentes, só se querem , 
quando isto he necessário , levissimamentc indicar; e 
por isso nos servimos então de palavras generalissi-
mas applicaveis a infinitos objectos. 

Daqui veio que ou fosse por tino dos Sábios , 
ou instincto natural do mesmo vulgo, se melhorarão 
algumas palavras na passagem' do Latino para nosso 
idioma, fazendo d'uma duas, para distinguir seus 
differentes objectos, ficando assim mais próprias,, 
taes são : florido, e flórido , delgado , delgadeza, e 
delicado , delicadeza : tenro , tenrura, e terno , ter
nura, dizendo-se humas no. sentido fizico, e natu
ral ; e outras no figurado ou espiritual ; industria, 
que se estendeu a alguns nomes de Santos, ou ho
mens , v. g. Thomaz Thomé, Antônio, Antão, 
Joanne, João: o contrario succedeu com o nome 
Luiz , ficando atraz , quando poderamos não só igua
lar , mas ir a diante do Latim : poderamos ter não 
só Luiz , mas Ludovico , e Aloisio. 

O 2.0 vicio, que he o equivoco nos sons, facil
mente se entende quanto seja contrario á clareza 
das idéas. A palavra conta v. g. já he nome, já he 
verbo; isto he qup sendo o som o mesmo, são 

k 
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duas palavras : ou antes ainda peior, são 4 , _dois 
nomes, c dois verbos: pois ja he numeração ]a. 
Zlobozinho do rozario : já he refere , ja numera. Vi
ciosa pois he a palavra em ser aplicável própria a 
tantos objectos ; ou antes deffeituoza he a língua 
em não ter as próprias para esta ficar a hum só, 
objecto.. E o mesmo vicio existe , ainda quando na 
escrita se distingáo, pcis que a palavra mais he o 
som, do que a escrita, que só he sua pintura. 

Por tanto entre as palavras cem , e sem se dá 
o mesmo vicio. E ainda he bem se entenda, que 
seja a differença bem sensível , _ e marcada. E se 
não ? quantas pessoas mesmo instruídas, pronun-
cião , e até escrevem carneiro, por craneiro, lugar 
de sepultura ! 

O 3 . 0 vicio de inintelligencia se da na palavra, 
cujo significado ou se ignora, ou só obscuramente 
se atinge : e para evitar, he a cautella recommen-
dada por Horacio , de moderação em semear novaŝ  
palavras; e aquella máxima de as trazer de fonte 
Latina, ou Grega, ou de outras línguas sabias. 

Aquella moderação em dar palavras novas exi
ge algumas prudentes attençoens. Se empregássemos 
só palavras uzuaes , e bem conhecidas , melhor ordi
nariamente seriamos entendidos: mas por fins pru
dentes , e louváveis, nos resolvemos a sacrificar al
gumas partesinhas de clareza ; e muitas vezes para 
-bem da mesma clareza nos servimos de vozes me
nos conhecidas; mas que por serem mais próprias, 
e expressivas do que outras uzuaes ; ou por evitar 
rodeios de frazes , com bom tino se aplicão. Mas em 
taes cazos, pelo sempre devido respeito á clareza, 
de modo se dispõem o discurso, que do contexto 
se possáo entender: e ás vezes até se define o novo 
termo, ou em notas á parte se explica. 

E assim como as virtudes náo se oppoem humas 
ás outras espiritualmente entendido; também a deli
gencia em aperfeiçoar a lingua por novas palavras, 



( 75 D 

•e novas frazes se não oppoem á clareza , e se algu
ma leve sombra se sente ao principio , a seu tempo 
quantas mais-boas palavras tivermos, tanto mais 
clara será a linguagem. A's vezes, por ora , será 
como o semear; e o lavrador não chama perda 
a semente que lança. 

São mui prudentes motivos» de admittir novas 
palavras: i .° a necessidade, prezentando-se novos 
objectos como taes ainda náo nomeados. Gravíssimos 
damnos ao bem das línguas tem cauzado o não se 
terem dado nomes novos ás novas coizas; mas só 
por alguma semelhança dando-lhes nomes já doutros 
objectos , se ha semeado huma infinidade de equí
vocos. Não se pôde fazer idéa justa quando se lê, 
v. g. legoa , onça , alqueire pé , e mil outros. 
N'uma terra he alqueire o que n'outra tal não he ; 
mas ou mais, ou menos, &c. Para que até o fim 
do munlo nos havemos estar enganando, ou equi
vocando huns a outros ? Ou afadigar-nos sempre com 
as mesmas explicaçoens pé ingle.z , pé de Rei de 
Puris , legoa portugueza de desoito ao gráo - legoa 
marítima de vinte iíc.; 2.0 Por utilidade para mais 
aperfeiçoar, e enriquecer a lingua com termos pró
prios , e bellos. 3 . 0 Para formosura e gala do es-
t ib , singularmente em peças de Eloqüência ; sendo 
da natureza, das coisas, que huma moderada-novi
dade dá prazer, como o muito uzado enfastia. Da-
Juí he que justamente se concede mais nisto aos 

oetas, e depois aos Historiadores ; e menos destes 
aos Oradores; e ainda menos á communicação epis-
tolar. No que tudo entra mais de prudência , do-
que de regras fixas, que nisto se possão dar. Pois 
o Orador em aldeia, lá no fundo d'huma provincia, 
de outra sorte se deve explicar do que na Corte: 
e poderá huma carta ser sobre objecto tal , e es
crita a possoa tal , que admitta com muita graça' 
alguma novidade; e pelo contrario, no mesmo ou 
outro gênero» 

k ü 
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A máxima de tomar as novas palavras de ou
tras linguas , sempre foi reconhecida , e he judi-
cioza náo em quanto se queira dar ás palavras no
breza de ascendência ; mas em quanto he o mais pla
no meio de ficarem desde logo intelligiveis aos que 
tem algum conhecimento de linguas. Assim como 
os Latinos apreciavão a fonte Grega , assim apre
ciamos nós a Latina ; sendo que quasi não se acha
rá em nação culta pessoa de alguma educação , 
que não tenha desta lingua alguma noticia. E pos
to que pelo actual adiantamento das sciencias , e 
artes , e mil novos inventos , se vejão em terras 
muito mais ricas as sabias linguas vivas ; comtudo 
quanto as frazes , ao menos , ainda ha muito que 
aproveitar daquella de todas Mãi . Demais sendo de 
necessidade o estudo desta lingua á juventude edu
cada quanto mais se assimilhar o nosso aquelle 
idioma mais se lhe aplana este estudo. 

E mui attendivel he isto : que quanto mais to
marmos das linguas sabias , mais irão ellas coinci
dindo com a nossa, tirando entraves á communi
cação dos homens , c adiantamento das luzes. Tem-
po venha, em que as linguas Europeas mais scjão 
mútuos dialectos, do que linguas entre si differen
tes ! Então o preciozo t e m p o , que agora nos leváo 
as Minguas , poderá ser empregado com. mais soli
do proveito. Daqui se pôde .colligir não ser mui 
atinado o empenho de fazer reviver nossas velhas 
palavras , salvo se aliás são bellas , e tem esta qua
lidade de pertencerem a alguma outra sabia lingua. 

Talvez do dito se infira que só pessoas mui 
"eruditas , e especialmente em linguas , estáo em ter
mos de introduzir novas palavras : porém ainda que 
seja verdade que taes pessoas estáo para isto com 
muita vantagem situadas , não cremos que deva 
ser privilegio só seu exclusivo. Muitas pessoas te
rão de escrever e por gênio escreverão ntilmente 
sobre diversidade de matérias , c até sobre os offi-
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cios , e artes mais communs ; e se verão em cir
cunstancias de nomear vários instrumentos , mate-
riaes e artifícios no que poderão muito concor
rer para melhoramento do pátrio idioma : e concor
rerão , se souberem , como podem agora saber, o fim 
a que muito se deve apontar , e as qualidades das 
novas boas palavras. 

Em objectos totalmente novos , ou de novo 
tratados , não ha que indagar na própria , ou mais 
alheias linguas os idôneos vocábulos: os nomes no
vos se aprenderão simul com os novos objectos. 
Isto sim , oue será andar longe de equívocos ; e o 
escritor em toda sua liberdade poderá criar breves, 
lindas palavras. Quasi não tendo mais a que atten-
der do que a alguma armonia imitativa ; ponto de 
não excessivo escrúpulo ; e que em muitos objectos 
nem lugar ha. Certamente náo seria atinado pôr 
nome imitativo a hum rio , attendendo v. g. á sua 
braveza, ou a seu apparente socego ; pois que esse 
mesmo rio será em muitos lugares o contrario do 
que onde primeiro o Escritor o notou; e poderá 
pelo tempo adiante em razão de grande fundação 
em sua margem ,' vir a ser celebrado em lugar 
onde o tal nome imitativo lhe fosse contraditório. 

O único inconveniente para hum tal escritor 
seria a coincidência da nova palavra com outra da 
própria , oir alheia l ingua, de que náo soubesse , 
ou se náo lembrasse. Mas este perigo he bastante 
remoto , e leve , para que se haja por isso de inquie
tar o escritor ; com tud^p não seria pouco prudente 
que a tal obra ou ao menos as taes novas pala
vras , passassem pela vífra de algumas pessoas enten
didas na matéria ; com disposição de serem mui 
documente ouvidas em quaesquer , ainda mínimos , 
reparos. Obrar-se-hia pois sabiamente offerecendo , 
quando menos , huma lista dessas palavras a alguns 
amigos na matéria intelligentes. 

Brevidade he a 2.» v i r tude , e bem caracteristica 
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de lingua ^abia: pois distintivo he do ignorante 
fallar muito para dizer mui pouco, ou nada. O es
tilo difuzo he o mais frouxo. Porém, trae preciosa 
náo he esta qualidade por nos remir precioso tem
po ! Se tivéssemos meio de dizer em 2 o que ou
tros dizem em 4 ; nossa escrita, nossa leitura, tudo 
se nos economisava; e também o pezo do volume, 
e despeza. 

Para obter tio preciosa qualidade faz serem 
breves as palavras , e serem próprias. Também 
pelas;,frazes se pôde obter bastante brevidade; mas 
destas aqui náo tratamos: e mais provêm do gênio 
dos bons escritores , singularmente Poetas; e pelas 
imitaçoens nos bons tradutores. Com tudo quasi 
quanto se diz das palavras, pôde dar luzes para as 
boas frazes; que talvez não sáo mais do que huma 
nova significação dada a hum verbo ja nosso, mas 
não uzado ainda naquella força. 

Evidente he que compondo-se a lingua de pala. 
vras, quanto estas forem mais breves , mais breve 
será a lingua. Nunca pois, por escolha, se adopte 
palavra excedente a trisilaba. As disilabas deverão 
6er as mais ; sendo que monosirabas náo se pode
rão formar tão varias para eliminar até as sombras 
de equivoco. Verbos porém em quanto ser possa, 
sejão monosilabos ; pois destes poucos temos, só 
l o , creio: dar , crer, ler. ser, ter- ver, ir, 
fir, vir, pôr, e muitos se podem formar só com 
antepor consoantes varias, a qualquer dos 3 fi-
naes ar , er , ir ; suppondg não se extender liuma 
quarta declinaçáo em ôr , v. g. ein dar se pelo d 
se pôe b fica bar, que p^de ser outro verbo.; e 
assim por todas as outras consoantes. E se podem 
variar pela addição de / . ou r, que sós ligáo com 
outras consoantes, seguindo: e s que só liga , pre
cedendo. Sem pois passar do b podem-se formar 
todos estes : bar , blar brar : sbar , .tf/lar , shrar. 
De que se vê quantos yerbos monosilobos se po-
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dem fazer , mesmo omittindo combinaçoens de má 
pronuncia : correndo não só por todas as consoan
t e s , mas por todos os três differentes finaes das 3 
declinaçoens. Verbos disilabos já se podem reputar 
não breves ; sendo que na declinaçáo até o mono-
silabo dá vozes quadrisilabas, v. g. daríamos, leria-
mos iAc. : e nos verbos singularmente se sente o 
inconveniente de palavras compostas que náo po
dem ser breves ; posto se náo possão desprezar , 
muitas vezes até pela g r a ç a , e clareza que t razem, 
dando a entender as primitivas ; e até podem 
talvez conciliar alguma brevidade em falta de termo 
próprio. 

Pois por aquelle motivo ainda devem as pala-
lavras novas ser brevíssimas , que he huma perfei
ção da nossa lingua , que melhor se deveiá culti
var , e sistemar ; a derivação de muitas palavras de 
huma : v. g. de Ter ra vem ferrado ferrão , ter-
rasso , terreno, terrestre, terreal, térreo, território, 
terreiro , terráqueo , terremoto , terrina , terrapleno , 
ierraplenar leiraplanar &c. enterrar desenter
rar soterrar , desterrar , e talvez outros , cujas 
derivaçoens sistemadas dever-se-hião ter por legais, 
como as declinaÇoens dos verbos; e destes nenhum 
ser tido como defeclivo. 

Quanto contribua para a brevidade haver mui
tas palavras próprias , de si se entende ; náo pre-
cizando as tais de ser ajudadas de outras para de
terminar , e pôr fora de equivoco o seu objecto. 
Se dizemos lanceta náo se preciza de mais : mas 
se dizemos navalha pelo instrumento de barbeiro , 
sáo' necessárias de mais* estoutras duas palavras de 
barba. E peior jaca , havendo tantas variedades de 
faças, e para »tão differentes usos ; e até certos ca
valos se chamão facas. Da mesma sorte quando se 
ouve mandou calafetar o navio, dito está ; mas se
não tivéssemos aquelle verbo calafetar , posto que 
não breve em si , própr io ; precisaríamos para dW 
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zer a mesma coisa de todas estas palavras : mandou 
tapar com es topa , e breu as fendas , e juncluras dó 
Navio, para nãe entrar água. 

Não são pois só necessárias palavras novas para 
novos objectos agora no Brazil: também para ob
jectos mui velhos se precizão novos nomes , se 
queremos lingua breve , clara , e enérgica. Sem fal-
lar de verbos; náo temos nomes próprios para agu
lha de marear , agulha de meia , pedra de amollar, 
ferro de engomar maço rodeiro , foice roçadeira , 
e quantos outros! 

Se este principio fosse melhor conhecido, e co
mo devera apreciado, náo estarião quasi esquecidas 
hoje as brevíssimas, e úteis palavras, ai, algo cor
respondentes ás latinas aliud , ali qui d: e que jun
tamente são hespanholas duas linguas sabias , e da 
nossa táo parentas. Certamente ai não disse: Nun
ca está sem fazer algo expressoens são bem mais 
concisas , e enérgicas , e variadas , evitando a repe-
tidissima palavra coisa, do que quaesquer que se lhe 
possão substituir. O mesmo succede com a prepo
sição sob que quasi só ficou no Credo s e o que 
mais he que he esta huma das maiores faltas as 
poucas prepoziçoens , que temos : o Latim tendo os 
cazos mais as escusaria , e comtudo quantas mais 
tem ! Ê que engenhosamente formadas algumas , 
como a, e, que para evitar hiato quando precedem 
vogai, a i . a he então ab , e a outra ex. Huma só 
prepozição nos deve servir para infinitos sentidos , 
e só da significação dos verbos se podem elles col-
ligir : v. g. fatiando de de: veio de Lisboa , homem de 
Lisboa, cheio de vinho , fallão de guerra', riscão de 
dedo , compõem de imaginação: Em latim sem depen
dência dê verbo sabemos que he possuidor Antonii 
v. g. Pode-se dizer que por esta falta a Sintaxe da 
nossa lingua pouco mais he que huma gíria, e de
pende mais do contexto; donde vem ficar mui aca
nhada para eollocar, o que no Latim tanta gravi* 
dade concilia em Prosa, e em Verso. 
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„-•,, Mas aoodei ohegou a. ignorância dos <verdadeiros 
princípios ! até ;havet escritores graves, que ser.ia-
•mente ridiculaxisaviáo. as palavras abreviadas do la
tim para. Portúguez , chamando-as fanadas , trocas 
de palavras; quando por isso mesmo renasciáo melho
radas em noSso clima. Este errado principio; e a 
opinião, de que as palavras compridas são mais gra
ves , e elegantes , ' foráo de péssimas conseqüências. 
He bem ordinário que a meia sciencia faz mais 
mal que a mesma ignorância. O Vulgo ignorante 
por instincto natural abrevia, e adoça as palavras, 
mas os que leráo nos livros que as palavras bem 
silabicas são formosas , e chamavão corrupção a qual
quer mudança na .palavra tomada do Latim , cons
tantemente se .oppunháo ; e; prevenidos por suas er
rôneas doutrinas , e opinioens , crião achar mais gra
ve.elegância ás grandes palavras ante-sala, com
passados, do que , nestou trás 4 pequenas, ante , sa
la, compa , sados , ( suppondo que houvessem estas 
2 palavras.) Mas "p ouvido certamente não pôde achar 
differença ao ouvir ler as primeiras ou as outras ; 
quando se leiáo,, seguida, e naturalmente. Ora elle 
ouvido aqui he o só juiz ; tudo o mais he incom
petente , ou pura imaginação. Certo que , se náo 
fossem táo mal fadadas doutrinas , com o , nisto 
mais bem atinado vulgo, só se ouviria, e só se 
escreveria como se falia, Surgião , Duke, a par de 
huma lingua das sabias a Ingleza. 

Harmonia em fim, he o verniz e colorido da per
feita lingua : foi ella que singularmente distinguiu 
o idioma Grego; o mais excellente que jamais 
houve, s E quanto não contribue ella aos fins da 
falia ? j Qrre energia , quç persuação , que sublimi-
dade não concilia para triunfar. o orador ; admirar, 
c enlevar o Poeta; attrahir , e concili§r-se respeito 
o Historiador ! Pela (harmonia entra gratamente 3 
•palavra , e, conserva-se melhor. Ortde singularmente 
muito brilha a» harmonia he na Poezia. j Que coiza 
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presenta mais vivamente os objectos-, e os fazes-
tavièis na fneraoriá , do' que os.bons versos? 

Está harmonia muito depende- dé que a palavra 
seja grata ao ouvir ,'" por seus sons bem claros , è 
distínetos,' tíuáves , e sonoros, de mui fácil pro*. 
milícia'. È não só isto; mas 'sendo filha da razão, 
requer que aspalávras sejão como imagens, bu di
gamos , os seus 'sons-huns gèroglificos dos objectos; 
sendo por isso, que muitas vezes contribuem1 para 
a harmonia palavras ásperas, horrorosas, terríveis, 
por taes serem os objectos significados. 

Para se obter he necessário fugir dos 2 vicios, 
hiato , e collisáó. O i .° nasce de1 certo encontro 
de vOgaes ; o 2.0 d'outros encontros de consoantes-, 
que, fazem difícil ou má pronuncia. Destes vicios 
nasce o que se chama dureza , que se não deve 
confundir com a aspereza, pois esta não dificulta 
a pronuncia, e os sons ásperos,- quando convém'ao 
objecto como imitativos , antes sáo virtudes. Dureza 
se'pôde dar ou na palavra em s i , ou na paisagem 
d'umà para outra, e as regras sáó as mesmas. 

O encontro de vogaes, que ,-pfoduz o verdadeiro 
hiato sempre vicioso , he da"vogai <com íigo mesma', 
principalmente sendo das mais sonoras , quaes sãò 
a , o , e , e com o assento alto : chama-se hiato, 
que quer dizer abertura de boca , porque fica aberta 
notável espaço na tal pronuncia, como se vê nestas 
palavras irá á Ásia. 

Entre differentes vogaes, principalmente não 
sendo ellas bem sonoras, pôde ser tolerável. 

' Entre algumas he suave ; o que succede sendo hu* 
ma dellas, V, ou « : e o certo he qfleós ditongos (1), 

(t) Falando do modo usual; sendo assim que'se 
por ditongõ Se entende hum só som , entre nós 
taes não há. Pois se pronunciáo as diias Vogaes 
huma depois da outra. O que se evidencêa melhor 
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singularmente onde entra i, sío graciosos. Já se es
creveu que ás vezes até he mui suave o encontro 

l ti. 

cantando hum tal sillaba por notas seguidas ; pois 
o canto segue na primeira até passar á segunda, e 
na segunda já a outra mais se não ouve.. A diffe
rença mais essencial da vogai he poder-se continuar 
no seu som á differença das consoantes : e por isso 
se comparáo humas ao som da flauta, que pôde con
tinuar, e outras ao do martello , que acaba com a 
mesma pancada. Por isso já se advertiu não dever 

,contar-se entre as consoantes o som nasal, que se 
pôde continuar, assim como não se conta o som 
agudo , e circumflexo. Ora se o ditongo fosse som-, se
ria vogai, e esse som vogai combinado de dois sons vo-
faesj nem possível parece. Nos ditongos latinos, como 

oje se pronunciáo-, só sôa a segunda vogai; por tanto 
he isso omittir huma vogai de duas, e não de.dois 
sons fazer hum. Em fim advirto o que já alguém 
disse, ser injusta a reprehensão, ou irrisão . com 
que se tratáo os Portuguezes do Norte por pronun
ciarem em vez de a água , aiagua. Mas não só 
pisto ; porque, que o seu tom, ou posição de boca 
se reprehendesse, para que ao menos o» litteratos 
dali o tomassem melhor, racionavel seria ; pois 
mais gracioso be o dos mais visinhos da Corte : -e 
ainda , <se. se quer , quando dizem binho » berde , 
que posto seja melhor á- pronuncia do que vinho 
verde , he mui pequena essa vantagem comparada 
com o contrario uzo da mais polida parte da Na
ção ,. juntamente mais chegada á origem Latina, 
í Quando aqui dou attenção á origem , quero ser 
entendido , que não he por hum respeito supersti
cioso , que tanto damno tem cauzado;- mas quando 
sem ser a despeza d'outra qualidade melhor ,--..na 
essa conformidade, ficão essas palavras accessiweis a 
quantos tem noticia da Lingua-Latina, e. da* raail 



de vogaes, não sendo com sigo mesmas em Danae i 
IJia Leandro , Meleagro , Leucothoe, Acteon , e 
outro's. Mas , se bem se.vê , isto cae na nossa re
gra. Destas palavras, por exemplo , se se tira a 
ultima, onde com tudo o e pènultimo sendo 'mudo;, 
quasi se confunde com /'; nas outras attendido o 
som e não as figuras no papel , só ha i ou a 
nos encontros, pois ouve-se como se escrito estivera 
Danai , Lia.ndro, Meliagro , Leucothue ; o que he 
tanto* mais sensível, se, querendo-se fazer expe
riência , se ler de modo que soem os. e, ou o, e ja 
se sentirá esforço na pronuncia. E . confirma esta 
doutrina o natural instincto da gente rústica , que 
não prevenida, ou prejudicada por figuras de letras, 
que nem talvez conhecem , ou por doutrinas alheias, 
sempre tendem a adoçar os taes encontros com /, 
OU K : e até o fazem os litteratos , onde não o ad
vertem. Os que náo sabem , e os que sabem le
tras, é escrevem idea , cea, menea, todos náo pro-
nunciáo senão idéia, ceia , meneia. Escrevem toa , 
soa , ppa, Lisboa; mas só dizem toua, soua , 
voua, Lisboua. 

.sabias-da Europa; que como irmãos todas herdarão 
similhança daquella Mái. E isto he muito aprecia-
yel. E pela, mesma consideração ; ainda que tenho, 
que conformar totalmente nossa escrita á pronuncia 
he como passar da barbaridade á civilisaçáo ; com 
tudo sempre quizera , que se tivesse por licito - e 
como a libito v.g. dobrar huma letra para que a 
palavra ajnda nova mais eonspicua fique , pela mais 
sensível similhança á fonte. \ Mas não. são para re-
prehendçr aquelles Portuguezes quando dizem labra-
dor, debes, staba, labrando. O Dialecto d'uma pro
vincia não-se deve contar por erro; e muito me
nos quando he mais original ; e sobre tudo mais-
suave.. E aqui não he o dialecto d'uma - só utO-> 
vincia, mas de metade da Nação. 
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Este vicio dá-se sempre que se tem de pro
nunciar duas vezes seguidamente a mesma consoan
te ; não se podendo sem parar , como para desli
gar huma da outra: o que incommódá a pronun
c ia , e a faz dura. O natural instinto, que incli
na a evitar equívocos, he que obriga a isso; aiiás 
antes se omitiria a repetição. Sendo assim , que 
sempre que, sem ser por distinção de sentidos , co
mo, ás vírgulas e pontos, ou fim de versos, se 
he forçado a parar , he-como tropeçar no caminho; 
succede aquelle tropeço , quando huma Consoante 
dando fim a huma palavra dá principio á seguinte, 
como se se diz : .Sol luzente. Ver rir, Seus sustos : 
sendo assim que , lendo-se seguidamente nada otTen-í 
deria a orelha , mas as finaes Irs ficaViáo sem se 
pronunciar ; e haveria equivoco , podendo-se tomar 
por .estoutras palavras : Só luzente, Vê vir, Seu sus
tos. Sendo as três consoantes ditas que entre nóá 
ordinariamente podem ser finais , por isso com el
las pôde-acontecer a collisão. - - — - *—*" 

Sei que se tem mettido na mesma conta mez: 
mas m final ordinariamente náo ha entre nós ; ó 
quando se escreve vai só o som nazal , ou P quanto 
a z sendo sen som, que he o que aqui faz , si* 
milhante, ou idêntico ao de s; sem que se diga , 
se entende ; e da mesma sorte quando se encontre 
com c ou. c ferindo e , ou i. Se vê : Seus zelos* 
Nossas Cidades. O mesmo succede com x: duas xa-
ves - -ou chaves. 

Ha ainda a evitar os encontros , ou associa-
çoens rudes de certas consoantes : assim observa-^e 
que, / seguido de r sáo trabalhosos, como em Met
ro, Pairar: ao mesmo tempo que ficão fáceis, e' 
por isso doce a pronuncia , se precede o r a / , V. g. 
em Berlinda , Parlamento &c. Diz ainda o Livri-
nhq, que aqui temos em vista .-veremos qiíe duà* 
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labiais não «e enleiáo entre s i , como nem ás ve
zes duas dentais. Por exemplo sobprender, que al
guns affectão por observância', da analogia - portugue
za , he duro , e por isso se adoptou surprender com 
analogia do Franeez. Será duro obviar, náo adoçan
do na pronuncia, lendo como se escrito fosse,, oviar: 
como diríamos sopprender; e assim em outros á imi
tação dos Latinos , quando dizião Meridiem , Pe-
meridianas ,, Aufero &c, por Medidiem, Postmeridia-
nas, Abfero. Ahi está , que não se acha dureza 
em Abdicar Obter , Apto &c. E sáo graves, e 

-sonoras as palavras, em que o som nazal de sorte 
Vem disposto, que aperfeiçoa, e arrima as vogais, 
deixando livre o tranzito das outras consoantes com 
as. suas ,vogais : como em Tronco , -Campa , Encan
to t . Triunfo, &c. (i) 

Nota-se ainda alli , que duas labiaes. suecessi-
vas , ainda mesmo que não immedíatas em dicçoens 
vizinhas, são penosas a pronunciar - como nos exem
plos Rara vez brilha o ouro, que não cegue. En-

(l) Parece hum pouco misteriozo, Claro he, que 
( d o spm; nazal se deve discorrer como do som vo

g a i , : devendo-se fugir o hiato entre este som, e a 
vogai seguinte. B e l ' a m e n t e se evita entre nós na 
próp.ozição Em, quando seguindo-se-lhe vários pro
nomes , que principião por vogai, ou os artigos o, a, 
ps, a.s, cQnyertendo-se Em em n, que se lhes une.: 
ficando Nele, Neste, Nesse, Naquele, No., na, nos, nas. 
E quando aos finaes nazais de verbos, segue* o Ar
tigo , este se separa p o r » , que parece imitação Gre
ga. Verse; Mandarão-no Buscar. Buscassem-no. He 
regra: .para. a melodia que entre si se misturem, e 
enleiem vogais-, e. consoantes , de sorte;que se for* 

..ms huma. cadeia, ou corrente de sons continua, e 
SgwdaareJ. -Est». então se dá quando acabando as pa
lavras em consoante , principiáo as seguintes por. 
vogai. 
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trava brilhantes Aurora* &c. Onde víz, Iri; va. 
bri são. interrompidas, porque o intervalo insensivei 
que as vogaes eu deixáo entre as consoantes duras 
v b e o som fraco dessas mesmas vogais, não he 
bastante para deslindar lo conflito' das consoantes ; 
de sorte que se possão articular distintamente huma 
depois da outra. Pela mesma razão (continua (ij) 
dizem os Poetas Grã fortuna : Grã cubiça: Grã pé-
nuriii : Grã disvelo &c. ,' porque duas labiais , 0 
duas dentais concorrendo de perto aqui na passagem 
de huma palavra a outra faria o mesmo máo effei
to . que costumio fazer na continuação das sillabas 
de huma mesma palavra; sendo precizó pronunciar 
Grande penúria , Grande disvelo &c. 

Também se deve evitar a repetição dos mes
mos sons , e articulaçotns vizinhas huma dõutra:. 
como: Infame morte: Sorte terrível: Agreste terra, 
E sons similhantes, como: 0 destino do Latino: À 
mais fiòrmoza roza : ou Nhuma victoria tão afortu
nada - nada ha que t\c. Porque nunca ha boa con
tinuação djs palavras , quando a sílaba , ou sílabas 
ultimas de huma sáo as mesmas, com que principia 
a dicção seguinte. 

Semelhantes advertências são humas miudezas, 
não para ignoradas, e menos desprezadas: mas tam
bém não para supersliciozamente ligar o escritor'^' 
ou por ellas attender menos ao mais essencial. Hum 
Camóens, ou outro de grande gênio, não emenda
ria os versos — Chorarão-te Tome o Gange , e b 
Indo — Chorou-te toda a terra que pizaste — &c. 

( i ) N á o asseguro a exactidáo de quanto aqui se 
diz ; e menos creio, que o motivo daquella licen
ça fosse o alegado. Se em Grande cubiça v. g. ha 

dureza , he tão invisível , que mais prudente seria 
despre2ar-se. Comtudo Grã cubiça mais sonora h e . 
e mais breve. •"•.'«' 



Se pof evifar os ti Tho te to devesse dé padecer 
a summa elegância desta poezia. 

Ultimamente ficão ditas algumas coisas da pas* 
sagem de huma a outra palavra que não he aqui 
do nosso objecto , que sáo só as palavras era si : 
comtudo póde-se perdoar, em attençáa á mui pró
xima união de huma a outra coisa ; e porque o que 
de huma se diz , se pôde quasi .sempre entender 
de outra ; sendo que os encontros mãos entre pala
vra e palavra náo podem ser bons dentro da mes
ma. Póde-se também inferir que a palavra, que prin-
.cipie por vogai, e finde por consoante, será pro-
.priissima a ligar com os antecedentes , e com os 
conseqüentes. Pódc comtudo isso ter seus i inconve? 
mentes ; pois como nossos nomes e adjectivos no 
singular, e muitas vezes dos nossos verbos fenecem 
em vogai, principiando muitas palavras por vogai se-

;rião muitos os hiatos; e demais , as consoantes, que en
tre nós costumáo ser finais posto que só sejão 3 , 1 r s, 
de que o s não convém ser aplicado a final, pois de 
.mais de ser áspero , he já freqüentíssimo em todos 
nossos pluraes de nomes, e adjectivos, e muitas 
vozes dos verbos; «ó ficao aplicáveis t, e r; pó-
de-se porém adyertir que os nomes acabados em e 
mudo são mui commodos ; sendo .que o tal e sem
pre que encontre vogai se omitte mui naturalmente 
não ocasionando hiato ; ao mesmo tempo, que co.* 
.mo vogai separa o encontro de consoante com con
soante. 

O que tem occazionado damnos consequentissi-
mos á perfeição das linguas , he não se ter bem 
advertido o que no caso he real, ou o que he ima
ginário ; tendo-se dado enorme vulto ao fantasma uzo. 
Não se tem bem advertido como succede com as 
palavras o mesmo que com as modas no vestir. A 
fôrma de hum vestido no auge da moda parecerá 
piiji bella, e até mui grave , porém quando a seu 
tempo a moda já for outra, parecerá sem graça, tt 
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até ridículo. O, Juiz da boa, ou má firma do ves
tido são os olhos ; mas não são elles os que jul-
gão , senão a imaginação, nascida da vulgar opinião. 

Deve-se pois estabelecer a bondade das palavras 
em princípios racionaveis e certos : e quanto ao 
que pende da imaginação, conspirar contra ella ; por
que só vem a fazer mal: ou servir-se delia para an* 
tiquar as palavras em si menos boas. Emquanto se 
náo caminhar por esta direção , a lingua não pros
perará quanto poderá : andarão os escritores enredados 
com idéas confusas, e sem poderem espalhar luzes» 
úteis, se contradirão huns a outros, e até a si 
mesmos ; pois apenas haverá matéria , onde sejão 
mais amiudadas as contradiçoens , e equivocaçoens. 

Quando pois a palavra náo excede a trisilaba , 
e significa seu objecto mui própria e particula-
rizadamente : e demais he mui fácil a pronunciar 
com sílabas bem deslindadas, e notadas ; bem dis
tante de se equivocar com o som de outra pala
vra : sem final em ão , e ainda sem outro final 
nazal: demais suas sílabas variadas, priocipalmentè 
nas vogaes , e de assento : seu final não dos mais 
freqüentes para evitar monotonia: e muito melhor 
ainda se seu som he imitativo; sonoro, aberto, ou 
escuro , áspero , ou suave , e de mimo , segundo 
he o objecto: se coincide em fim com alguma, e 
melhor, com muitas das linguas sabias; mui espe
cialmente com Latina , e Hespanhola : tal palavra 
não deve perder-se. Os escritores formem hum pre
juízo em seu favor. 

m 
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Festa de Alexandre : ou o poder da Musica. Ode 
de • Dryden composta para o dia de Santa 

Cecília. (*) 

1 . 

X J R A a festa Real , que ao bellicozo 
Macedonio , da Pérsia glorioso 
Vencedor aclamava : 
Excelso o Eroe brilhava 

» N o solio magestozo : 
Valentes Pares seus o rodeaváo , 
Q u e de rozas , e murta a frente ornavão, 
( Como ao valor compete se croavão.) 
Thais mostrava ao regio lado airoza , 
Qual outra Oriental norente espoza 
Juventude , e beldade radioza. 

Feliz , feliz donzela ! 
Ninguém senão o E r o e , 
Ninguém senão o Eroe , 

Ninguém senão o Eroe merece a bela. 

(*) Esta Ode he bem conhecida pela obra prima 
<de Dryden : traduzi-la em Portuguez era hum 
tgrande serviço à litteratura. Mas o Sábio, que de
dicou a este grande trabalho os momentos, que lhe 
rrestavão de empregos táo illustres , como importan
tes , não só fez corresponder verso a verso , mas 
até empregou a mesma versificação e a mesma 
r ima : dhíiculdades, que parecem quasi insuperáveis, 
quando se ajunta huma escrupulosa fidelidade. Todas 
estas razoens fazem a presente.Traducção hum mo
delo do modo de traduzir os Poetas , que será 
mais depressa admirado do que imitado. E por tanto 
a transcrevemos , segundo foi impressa em Ham
burgo no anno de 1799, ommittindo o texto ingiez, 
porque serú bem conhecido dos que podem julgar 
da perfeição da traducção. 
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C O R O . 

Feliz , feliz donzela 1 
Ninguém senão o Eroe, 
Ninguém senão o Eroe , * ••• 

Ninguém senão o Eroe merece a bela. 

Lá no alto dos soantes 
Coros Thimoteo tira 

Co' a voadora mão da eroica lira 
Notas, que ao Ceo se eleváo tremulantes ,' 

E doce encanto inspira, 
Altisono começa em Jove o canto, 
Jove , que deixa o alcaçar sacrosanto , 
( Porque a força d'amor obriga a tanto. ) 
A fôrma toma o Deos de Drago ardente 
Sublimado se enrosça reluzente, 

A bela Olimpia abraça , 
E tanto que lhe enlaça :; 

Gentil cintura, e peito, estampa ufano 
Retrato seu do mundo soberano. 
Da ouvinte chusma o aplauzo aos ares voa y 
Aclamação ao Deos prezente soa;. «., \ 
Deos prezente,' no tecto ao largo ecoa: 

E o gran Monarca atento 
Ao sonorozo accento , 
Se arroga a Divindade , 
Nuta com magestade , 

E parece abalar o Firmamento. 

C O R O . 

E o gran Monarca atento 
Ao sonorozo accento , 
Se arroga a Divindade, 

r .-,'.- .,-.i\Nuta com magestade , 
E parece abalar o . Firmamento: 

m ii 
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A Baco louva o Muzrco famozo, 
A Baco juvenil , sempre formozo: 
Vem triunfante o Deos ; vivas reboáo ; 
Rufão tambores j á , trombetas soão; 

Já se avista o jucundo 
Semblante, rubicundo : 

Chega , chega , os clarins já O apregoáo. 
Foi Baco juvenil , sempre formozo . 
Quem prazeres nos deo ebrifestantes : 

Valem de Baco os dons mais que divicias; 
D o soldado beber faz as delicias: 

Gratas divicias , 
Doces delicias , 

Depois d'aspera lida mais prestantes. 

C O R O . 

Valem de Baco os dons mais que divicias; 
Do soldado o beber faz as delicias 

Gratas divicias , 
Doces delicias , 

Depois d'aspera lida mais prestantes. 

*#v • 4* 

O Rei desvanecido se arrebata, 
As batalhas recorda, e desbarata 
O imigo , e vezes três ao morto mata, 
Mas vendo o Mestre o frenezi tumente , 
Das faces o fulgor , e a vista ardente-
Que feroz contra a terra , e Ceo se anima , 
Muda de t o m , que a audácia lhe reprima. 

Funerea Muza prova , 
Que a compaixão lhe mova: 

Canta Dario o grande, o bom , exangue, 
Que por tão duro fado 



('n) 
Cahio , cahio , cahío," 
Caliio do excelso estado, 
E envolto em próprio sangue 

Deixado foi, que sem amparo espira, 
De quantos seu favor d'antes nutrira; 
Exposto o corpo jaz em nua terra , 
Nenhum amigo, náo, seus olhos cerra. 
O vencedor se inclina triste, e brando, 

Mil lembranças , cuidando 
Na humana instável sorte, o perturbarão,: 
Suspiros exhalou de xquando em quando, 

E as lagrimas brotarão. 

C O R O . 

Mil lembranças , cuidando 
Na humana instável sorte, o perturbarão , 
Suspiros exalou de quando em quando, 

E as lagrimas brotarão. 

Em tanto o egrégio tangedor sorria, 
Porque a chamma de amor tão perto via ; 
E só parente som mover faleee; 
Que a compaixão pVainar nos embrandece. 
Logo a alma lhe amacia o doce plectro 
Pulsando molemente em Lidio metro. 
A guerra he só tubulação, fadiga ; 
A gloria nome vão do estrago amiga , 
Infinda sempre, e sempre renovada, 
Que tanto avança mais quanto arruina. 
Vê que se a terra vai o ser domada, 
O h ! vê que de gosar-se inda he mais dina. 
Junto a ti resplandece Thais bela, 
Toma o bem , que te dá propicia estrela. 
Ascendem vivas mi l , e mil ao Ceo; 
Croou-se amor , a Musica venceo ; 
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Que a ternura não mai, dissimulando' 
O Eroe a bela admira, 
Que intenso ardor lha inspira ; 

Suspira e olha ahsorto , olha , e suspira 
E com anciã mais viva suspirando 
De Baco, e amor emfim çae oprimido 
No amado seio o vencedor vencido. 

C O R O . 

V» 
Qye a ternura não mais dissimulando 

O Eroe a bela admira , 
<$>ue intenso ardor lhe inspira ; 

Suspira , e olha absorto , olha , e suspira, 
E com anciã mais viva suspirando, 
De Baco , e amor emfim cai oprimido 

i - No amado seio o vencedor vencido: 

6. 

Mas de novo a doirada lira fere : 
Alto tom, e mais alto, e mais desfere. 
Rompe o letargo a vibração, que estala, 
E qual trovão ruidozo ao Rei abala; 

Que bem como da morte 
Ressurge arrebatado 
Ap som orrendo, e forte, 
E ern roda olha assombrado. 

Vingança vezes três Thimoteo clama; 
Vê do Averno.saír as fúrias, brama, 

Que assánhão as girantes 
Serpentes sibilantes, 

E dos olhos dardejáo rubra chama! 
•': Olha esquálido bando 

As té das agitando ! 
Sombras-dos Gregos são que batalharão, 

E insepultos ficarão 
No ch|o;- qiie ensanguentaráo. 
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Deves vingança onroza 
A' turma belicoza. 

Vê como as tochas alçáo de indignadas; 
Como mostrâo as Pérsicas moradas, 
E os inimigos Templos refulgentes. 
Dos Pares soão júbilos furentes; 

Hum facho empunha o Rei , o estrago emprende j 
Thais iroza o guia, 
Adiante lhe alumia 

Qual outra Helena que outra Troya acende» 

C O R O . 

Hum facho empunha o Rei, o estrago emprende; 
Thais iroza o guia, 
Adiante lhe alumia 

§>ual outra Helena, que outra Troya acende. 

Assim Timóteo antes, 
Que nos órgãos os foles palpitantes 
Soubessem derramar grata armonia, 
Co' a respirante flauta difundia, 

E co' a sonora lira 
Brandos dezejos n'alma ou chamas d'ira. 
Emfim Cecilia santa se apresenta, 
Que o gran regulador vocal inventa, 
E sublime voando a mente pura (*) 

(*) Os últimos versos desta strophe cpntéra defei
tos taes que, se poderia cuidar náo haverem sahido 
da concepção sublime , que produzio esta Ode. Joh-
son , Critico minuciozo, e ás vezes mais que se
vero , pressentio alguns destes defeitos , ainda que 
náo dá a verdadeira razão deles ; outros lhe esca
parão , como a redundância, qu$ se acha nos âjÂs 
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Nos tezoiros celestes se arrebata, 
Do canto sacro os términos dilata 
Com arte, que aprendeu d' alma natura. 
Ceda o antigo cantor ,t\ que se imagina 
Hum mortal colocar no etereo assento, 
Quando Cecília solta a voz divina 
Hum anjo a ouvi-la vem do Firmamento. 

^ G R A N D E C O R O . 

Emfim Cecília santa se aprezenta , 
Que o gran regulador vocal inventa , 
E sublime voando a mente pura 
N°s tezoiros celestes se arrebata., i 
Do canto sacro os términos dilata 
Com arte , que aprendeo d' alma natura. 
Ceda o antigo cantor, que se imagina 

. Hum mortal colocar no etereo assento, 
Quando Cecília solta a voz divina 
Hum anjo a ouvi-la vem do Firmamento. 

seguintes versos, tanto mais indisculpavel, que hum 
deles he meramente impletivo 

Enlarg'd the former narrow bounds, 
And added lengfh to solemn sounds. 

Daqui verá o Leitor, porque a tradução desta 
strophe náo he tão escrupulozanaente fiel , corno a 
das precedentes. Nota do Traductor. 
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P O L I T I G A Í ; . * < * i " 

F R A N Ç A . • ir-^.rt».. 
(• j ' , 

Câmara dos Deputados. < -U»-: 
• *:.yi*q 

**- Sessão de ti'de: Agosto. '-*">•* 

\ J Abbade de Montesquiou hoje dirigio-se á Câ
mara; em defeza do plano de lei, que lhe havia su
jeitado. Observou que elle tinha sido discutido 
com tanto cuidado, tinhão-se desenvolvido tão bem 
suas vantagens e inconvenientes que náo havia 
hum s ó , que não podesse deliberar com acerto sobre 
hum ponto de legislação , que parecia de huma 
natureza delicada. Nesta feliz situação he que tinhão 
de. dicidir sobre o plano da lei. Elle tinha a maior 
razão para confiar que elles lhe serião favoráveis, 
pofque, ainda que divididos em opinião, eráo todos 
unidos em sentimentos. O bem publico eira o único' 
objecto, que os animava , e a disputa de opinioens 
necessariamente tenderia á utilidade publica, cujos 
interesses lhes estaváo confiados. 

Alguns de vós, continuou elle, tendes expres
sado os vossos receios de que o plano de lei ten-, 
desse a embargar os progressos dos conhecimentos : 
mas, náo he o saber a gloria da naçâõ Franceza h 
As outras naçoens tem ciúmes de nós a este res-' 
peito, mas nunca nos hão de igualar. Temos es-i 
sencialmente o império das letras — a gloria que-
os nossos celebres escritores derramarão sobre :>z-
França, será sempre o nosso magnífico, patrimônio.' 
Os nossos Reis se approuveráo... em conserva-lo, e 
augmenta-lo. Hum delles, mereceu o titulo : de Paii 
das Letras ; e foi principalmente pela ; protecção 
das letras que Luiz XIV illustrou o seu Reino , e ; 
communicoil o seu nome ao Século, em que viveu.r 
Senhores, eu vos peço que gsnhaes;' de parte -iodas as 
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idéas desagradáveis, que não tem fundamento. O pla
no da lei foi dictado com o fito de servir aos 
bons authores , e aquelles escritores, que são dignos 
da nobre profissão, que elles tem adoptado Eu ac-
crescentarei que a censura, que tanto susto tem ins
pirado , he vantajosa á verdadeira doutrina : náo vos 
lembraes de que em Roma quando deixarão de 
existir Censores, desapparecerão também os bons, 
costumes ? 

Nos bellos dias de Luis XIV náo existia a 
censura r Tendes lido com que rigor alguns authores,, 
q«e escreverão sobre matérias políticas , forão per
seguidos perante os tribunaes da justiça : muito 
bem ! emharaçou isto a nossa litteratura de tocar o 
mais alto cume da gloria ? r 

Logo a Censura nunca pôde ser perniciosa as 
letras, nem penosa a aquelles , que as cultivãcv 
Como está encorporada no plano da lei, a sua um* 
ca tendência he favorecer os bons- authores. Na 
França , obras de alguma importância geralmente 
se estendião a mais de hum volume, porque alli 
commummente se consideraváo as questoens profun
damente , para que se podesse sobre ellas espalhar 
mais luz. Por- este motivo se julgou conveniente 
fkar hum numero de folhas, sobre que a censura 
exercesse a sua vigilância, sem temer perturbar os 
authores dedicados a nieditaçoens, que erão verdadei
ramente úteis; Sem embargo , se vós julgaes o nu
mero de folhas fixado demasiadamente grande, e que 
será acertado reduzi-lo a vinte, estou encarregado 
por Sua Magestade , para assentir da sua parte a 
esta reducção. ,. „. 

Em summa, eu náo escrupuliso em affirmar 
que o ».• artigo do plano da lei , he perfeitamente 
conforme á Constituição, util á liberdade, e acco-
roodado ás circunstancias. As leis penaes, que se tem 
recommendado , náo podiáo suprir o seu lugar. 

Quanto ás düferentes opinioens^ que se tem as* 
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soalhado acerca da verdadeira intelligcoct». do-8.* 
artigo da Carta, eu perguntaria quem esta mai* 
habilitado para interpreta-lo? E se elle náo admittir 
diferentes intelligencias, quem as decidirá entre si ? • 
Náo posso arrojar-me a suppor que náo penseis 
que he o Rei. < 

As cautelas aununciadas pela Carta Constitucio
nal tem em vista dois objectos — authores e par- , 
ticulares. Julgareis vós obviar aos abusos da prensa 
com leis repressivas ? — hc hum grande erro. Que " 
fatieis se hum author vos djeesse : „ Provai que eo 
commetti hum crime ; onde está a lei que eu in
fringi ? ,, Elle exigiria que se procedesse contra 
elle de huma maneira positiva, como por huma. 
culpa de roubo : isto era absolutamente impossível. 
Todo o nosso código legal náo conteria huma des-
cripçáo das varias circunstancias , que o abuso da 
prensa pôde produzir; e se nós náo podemos definir o 
crime, -como havemos de proporcionar-lhe o castigo? ,, , 
'. 'Aqui. M. de Montesqniou citou o caso de hum» 

calumniador conduzido perante os Tribunaes , onde*» 
elle acerescenta com a sua defeza o ultraje, que 
fez, e o seu advogado lhe empresta,-todos os seus > 
talentos para condemnar ainda mais a victima da 
calumnia original. Alludindo á pertenção de hum/ 
hreiio para pôr limites aos nossos pensamentos ,» 
tlle diz: Que he direito? He aquillo , que não < 
az injuria a outro. Mas não ha direitos no estado 
ia natureza: elles. sáo,. o fructo das nossas leis so-» 
:iaes. Antes da existência destas leis, o homem estát 
:m hum estado de perfeita guerra, e o direito do 
mais forte he a lei. '<?« , i 

A liberdade da prensa se disse que era a mais 
wrdadeira salva-guarda da Constituição e da liber- > 
lade. A Constituição garantia a liberdade; cumpria; 
ms Deputados nomeados pelo .povo manter o gever- i, 
to ; nunca huns poucos de folheteiros podia* ser as 
;uas,-guardas» ... >r %. ,. .... , 

n í i 



0 A Inglaterra tem sido muitas vezes citada p o r 
exemplo; eu pararei hum momento nesta objecção. 

, A Constituição Ingleza he huma espécie de 

Í
ihenomeno em seus resultados, He o Governo mais 
arte do mundo; e todavia he huma composição, 

que parece que só o acaso ajuntou , porque o espi
rito do homem nunca podia concebe-Ia. O Parla-
mento exercita huma plena authoridade , diante 
da qual todos se calláo, e tudo cede. Este poder 
he exercido pela pluralidade; he a pluralidade que 
dá a lei — ella lança máo de todos os lugares , e 
engrossa todo o poder. 

Que força pôde ser maior do que aquella, que 
apanha tudo, que quer conservar tudo, que escapa 
de toda a responsabilidade, porque sempre a plura
lidade íaz a lei , a accusaçáo, e a sentença, e que 
finalmente a executa. He necessário dar ao povo 
huma espécie de compensação contra tal energia de 
authoridade — contra hum Governo tão vigoroso,, 
que , se não fosse comprimido por outra força, sem 
duvida o destruiria a final. E» admitto que a mo-, 
râl daquelles, que compõem este poder , e que são 
dignos de commandar huma tal nação, he hur». 
perfeito modela de inteireza; e que tem hum Go
verno tão poderoso que temer desta gabada liber
dade da prensa? Estão neutralisados os folhetos — 
a responsabilidade escapa de suas vans declama-
çoens. Ellas náo tem poder algum contra a força 
da governo ; servem para divertir o publico: e 
nada mais. 

A Inglaterra conserva a liberdade da prensa 
por meios , que nós não podemos imitar. Alli o 
preso vive, e morre em prisão desamparado de to
dos. V ó s . Senhores, náo deveis invejar taes costu
mes. Aqui o preso he hum objecto de interesse; 
recebe as visitas e as consolaçoens da amizade; em 
França a liberdade he mais moderada, e as nossas 
maneiras mais macias. Deixemos aos Jnglezes essas* 



maneiras, que o nosso caracter nacional repelle. 
N'aquelle paiz as leis repressivas de infâmia sáo 
sustentadas por meios terríveis. O libello he puni
do por sentenças, que arruináo os particulares, o 
que os faz morrer em prisão: porque os offensores 
sáo muitas vezes sujeitos a multas, que excedem 
toda a proporção com os seus haveres. Na França 
Os juizes são mais brandos : algumas vezes attendem 
só ao accusado, considerão a deplorável situação 
da sua familia. < 

Disserão que a liberdade da prensa, se fosse 
permittida , a final nos faria insensíveis aos abusos. 
Síria hum mal terrível : -quando a calumnia não 
nos enoja , o que será da moral e da honra ? 

Que he o que querem os advogados contra a 
lei ? — Proteger as sciencias ? Náo ! jornaes des
prezíveis , folhetos magros, como os livros das Sy-
billas — eisaqui* as frioleiras, pelas quaes debatem 
hoje os representantes do povo. Eu me figuro 
Luis XIV, e os Ministros, que illustraráo o seu reina-
lo , agora presentes nesta Assemblea, dando attenção-
bestei vivos debates por amor de jOrnaes , folhe
tos , abortos do cérebro! e a estes sacrificaes a se
gurança do Estado! Quando o Rei vos > libertou da 
mais terrível tyranhia, e vos introduzio em hum 
reino brando, e pacifico — quando elle effeituou 
«ta mudança por huma revolução á maneira de 
Henrique IV , á maneira dos Bourbons , não terot 
:lle direito de exigir de vós que concedais alguma 
:ousa á segurança do throno , e á conservação da 
boa ordem ? 

O Ministro então observou que era importante 
ieixar ao Rei a liberdade de permittir a publicação 
le escritos periódicos , como huma medida , que 
lava hàma segurança dobrada; porque, diz elle* 
x Ministros então' ficão responsáveis- pela influencia 
los jornaes authorisados. A Câmara exigiria delles 
íuma conta deita influencia, participaria de#te mo* 
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do da garantia, de que elle fallou , e contribuiria a 
ser-lhe dada huma racionavel extensão. Mas se fi
cassem em absoluta independência, a quem vos po-
derieis queixar das desordens, que causasse a sua li
cença ? . . . i 

Mr. Montesquioii concluio concedendo da parte 
do Rei certas emendas, para que a censura náo se 
applicasse a huma obra de mais de 20 folhas, © 
que a lei náo tivesse effeito depois da Sessáo de 
1816. Então perguntou se os Deputados queriáo que, 
a lei declarasse que as opinioens não serião sujei
tos a censura alguma. Os Membros a huma voz 
responderão^pela negativa, considerando-o como des* 
necessário. 

( A Lei passou com 217 votos contra 137.) 

Roma 10 de Agosto. 

\_} Omingo 7 do corrente , Sua Santidade -foi á 
Igreja de Jesus celebrar Missa no altar de S. Igna*> 
cio. Depois de ouvir outra Missa, Sua Santidade; 
seguio para o próximo oratório da Congregação dos» 
Nobres , onde se sentou em hum throno preparada 
para elle. Entáo entregou ao Mestre das Cerimo*. 
nias, e mandou-lhe que lesse em voz alta, a seguin
te Bulla, que restabelece os Jesuítas : — 

P I O , Bispo, Servo dos Servos de Deus. 

Ad perpetuam rei memoriam. 

O cuidado de todas* as Igrejas confiado á nossa 
humildade pela Divina vontade , não obstante a 
baixeza de nossos merecimentos e conhecimentos , 
faz do nosso dever empregar todos ossoccorros, que 
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estão em nosso poder , e que nos fornecer a mer
cê da Divina. Providencia , a fin de que possamos, 
quanto permittirem as circunstancias de tempos e de 
lugares alliviar as necessidades espirituaes do.inundo 
Cathoiico, sem alguma distinção de povo e naçoens. 

Deztejandó encher este dever do nosso Apostó
lico Ministério , logo que Francisco Karen ( que 
então vivia } e outros clérigos seculares residentes 
por muitos annos no vasto Império da Rússia , e 
que tinhão sido membros da Companhia de Jesus 
tupprimida por Clemente XIV de feliz memória 4 
supplicqu licença par* unir-se em hum corpo, a 
fim de poderem mais facilmente applicar-se , con
forme a sua instituição , a instruir a mocidade na 
religião e bons costumes , entregarem-se á .-predica, 
á confissão , e á administração dos outros sacramen
tos , julgámos do nosso dever mais cordial condes-* 
cender com a sua suppijeà, porquanto o Imperador 
Paulo I , que entáo reinava, recommendou os ditos 
Padres no seu benigno despacho de n de Agosto 
de 1800, no qual depois de affirmar a sua particu
lar consideração para com elles, nos declarava que 
lhe seria grato ver a Companhia de Jesus estabe
lecida no seu Império, debaixo da nossa authorida
de ; e nós por nossa parte considerando attentamen* 
te as grandes vantagens , que dahi derivarião aquel-
las vastas regioens; considerando quanto aquelles ec« 
elesiasticos cuja moral e doutrina estaváo igual
mente provadas, serião úteis á Religião Catholica, 
jjlgámos acertado annuir aos dezejos de hum Prín
cipe táo grande e táo benéfico. 

Em conseqüência, por nosso breve, datado de 
7 de Março de 1801 r concedemos ao dito Francis
co Karen e seus collegas residentes na Rússia, ou 
que alli concorressem*' de outras províncias, poder 
para se formarem em corpo , ou congregação da Cora* 
panhia de Jesus; dando-lhes liberdade para uni. 
rem-sc em huma. ou mais casas., que forem des ti-
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mdas pelo seu superior, huma vez que essas ca* 
sas fiquem situadas dentro do Império da Kussia. 
Nomeámos o dito Francisco Karen geral da dita Con
gregação: authorisamo-lo.para reasumir, e seguir a 
regra de Santo Ignacio de Loyola , approvhda e 
confirmada pelas constituiçoens de Paulo I I I , nosso 
predecessor, de feliz memória, para ;que os com
panheiros , em religiosa união possão livremente cnw 
pregar-se em instruir a mocidade na religião e bel* 
Ias letras , dirigir seminários e collegios , e cora 
consentimento do Ordinário , confeçar, pregar a pa
lavra de Deus , e administrar os Sacramentos^ Peloi 
mesmo breve recebemos a congregação da Compa
nhia de Jesus debaixo da nossa immediata protec-: 
çáo e dependência, reservando para nós, e para nossos 
successores a prescripçáo de qualquer cousa, que nos, 
pareça conveniente para consolidar , defender , e limpar 
dos abusos, e corrupção, qjut nella.se introduzir; c 
para este fim expressamentCaerogámos todas as cons-
tituiçoens apostólicas , estatutos , privilégios , e in
dulgências concedidas em contrario destas conees-
soens , especialmente as letras apostólicas de Cle
mente XIV nosso, predecessor , que começáo por 
estas palavras Dominas ac Redemptor Noster, só-, 
mente emquanto são contrarias ao nosso breve , quO» 
começa Catholica, e que foi concedido somente pa
ra o Império da Rússia. 

Pouco tempo depois que ordenámos o restabe-» 
lecimento da Ordem dos Jesuítas na Rússia, julgá
mos . do nosso dever conceder o mesmo, favor ao 
Reino da Sicilia, a vivas sollicitaçoens do nosso que--
rido filho em Jesu Christo, ElRei Fernando, que 
pedio que a Companhia de Jesus se restabelecesse-
nos seus domínios e estados, como estava na. Rus-, 
sia convencido de que naquelles deploráveis tem
pos os Jesuítas erão os mestres mais capazes de 
formarem a mocidade para a piedade Çhr-istã j..e,-.ot 
temor de .Deus , q u e h e , o princípio da sabedoria*-
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è instrui-los nas sciencias e letras. O dever do nos
so cargo pastoral incitando-nos a annuir aos pios 
dezejos daquelles illustres monarcas , e tendo somen
te em vista a gloria de Deus, e a salvação das al
mas , pelo nosso breve, que começa Per alias , e 
datado a 30 de Julho de 1804, estendemos ao Rei
no das duas Sicilias as mesmas concessoens feitas ao 
Império da Rússia. 

O mundo Catholico pede com voz unanime o 
restabelecimento'da Companhia de Jesus. Diariamen
te recebemos para este effeito as mais urgentes pe-
tiçoens de nossos veneraveis irmãos , os Arcebispos 
e Bispos, e das pessoas mais distintas,'especialmen
te depois que se conhecerão geralmente os abun
dantes fruetos, que a Companhia tem produzido nos 
paizes referidos. Além disto' a dispersão das pedras 
do sanetuario naquellas recentes calamidades f que 
he melhor agora lamentar do que repetir) ; á an-
niquilaçáo da disciplina das ordens regulares (gloria 
é arrimo da Religião e da Igreja Catholica a cujo 
restabelecimento se dirigem agora todos os nossos 
pensamentos e cuidados ) requerem que nós annua-
mos a huma vontade tão justa e geral. 

Julgar-nos-hiamos réos de hum grande crime 
para com Deus , se entre estes perigos da Repu
blica Christã , desprezássemos os soecorros, que a 
providencia particular de Deus pôz á nossa dispo
sição •; e s e , collocados na barca de Pedro, agita
dos e assaltados por continuas tormentas , recusasse-
mos empregar os vigorosos e expertos remeiros; 
que offerécem seus serviços - para quebrar as ondas 
de hum mar, que ameaça a cada momento* naufrá
gio e morte. Decididos por motivos táo numerosos 
e tão fortes , resolvemos fazer agora , o que deze-

Íariamos ter feito no principio do nosso pontificado. 
)epois de havermos por fervorosas oraçoens implo

rado o Divino auxilio , depois de tomarmos o pare
cer e conselho de grande numero dos nossos vene-

o 
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veis irmãos os Cardeaes da Santa Igreja Romana * 
havemos decretado , com pleno conhecimento , era 
virtude da plenitude do poder Apostólico, e cçm 
perpetua validade, que todas as concessoeas e pode-
res concedidos por nós somente ao Império da Rús
sia , e ao Reino das Duas Sicilias, de hoje em dian
te se estendão a todos os nossos estados ecclesiasti* 
cos , e igualmente a todos os outros estados. Por* 
tanto damos, e concedemos ao nosso amado filho» 
Thaddeo Barzozowski, agora Geral da Companhia 
de Jesus, e aos outros Membros daquella Compa
nhia legitimamente delegados por elle todos os po-
deres convenientes e necessários, para que os. ditos 
estados possão livre e legitimamente receber todos 
aquelles, que quizerem ser admittidos á ordem regu
lar da Companhia de Jesus , os quaes, debaixo da 
authoridade do Geral ad ínterim serão admittidos e 
distribuídos , segundo a opportunidade , em huma 
ou mais cazas ,, hum ou mais coüegios,, e huma 
ou mais províncias, onde conformarão seu modo 
de vida ás regisas prescritas por S. Ignacio de Loyo-
Ia , approvadas e confirmadas pelas Constituiçoens 
de Paulo I I I . Declaramos além disto, e concede
mos poder, para que livre e legitimamente se appli-
quem á educação da mocidade nos princípios da ifr 
Catholica para os encaminhar aos bons costumes, e 
dirigir Collegios- e Seminários; authorisamo-los para 
ouvir confiçoens , pregar a palavra de Deos, e adv 
mjflistcar os Sacramentos nos lugares de sua residên
cia , com o consentimento e approvação do Ordiná
rio. Tomamos debaixo, da nossa tutela , debaixo de. 
nossa obediência immediata, e da S. S é , todos os. 
collegioS, cazas, províncias e membros desta Ordem „ 
e todos, aquelles , que a ella se ajuntarem ; reservando-
sempre para nós , e para os Romanos Pontífices nos
sos Successores, prescrever, e dirigir tudo,, que jui* 
garmos do nosso dever pregcrever-, e dirigi* para 
consolidar cada vez mais a dita Companhia, faze*4* 
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mais forte , e limpa-la de abusos , se alguma 
vez se introduzirem , o que Deos não perraitta. 
•Resta-nos exhortar de todo o coração , em no
me do Senhor , a todos os Superiores , Provin-
ciaes, Reitorçs , Companheiros, e Pupillos desta 
restabelecida Companhia , que se mostrem em todos 
os tempos e em todos os lugares fieis imitadores de 
seu Pai ; que observem exactarnente a regra pres
crita pelo seu grande fundador ; que obedeçáo com 
hum zelo sempre em augmento aos úteis avisos e 
saudáveis conselhos , que elle deixou a seus filhos. 

Em fim recomendamos fortemente no Senhor a 
Companhia , e todos os seus membros , aos nossos que
ridos filhos em Jesus Christo os Ulustres e nobres 
Príncipes e Senhores temporaes , bem como aos nossos 
veneraveis irmãos os Arcebispos e Bispos ; e a to
dos aquelles que estão collocados ém authoridade; 
exhommo-los , e conjuramo-Ios não só a náo con
sentirem que estes religiosos sejão de alguma ma
neira molestados, mas que vigiem que elles sejão 
tratados com toda a urbanidade e caridade devida. 

_ Ordenamos que as presentes lettras se observem 
.inviolávelmente segundo sua fôrma e theor , em 
todo o tempo futuro: que gozem pleno e inteiro 
effeito ; que nunca sejáo sujeitas ao juizo ou revi
são de algum juiz , de qualquer poder que estejji 
revestido: declarando nullo e de nenhum effeito 
qualquer attaque ás presentes regulaçoens, quer 
com conhecimento, quer por ignorância ; e isto 
sem embargo de quaesquer constituiçoens apostólicas 
e ordenanças, e particularmente o breve de Clemen
te XIV de feliz memória, que começa pelas pala
vras Dominus ac Redemptor noster, expedido debai
xo do annel do Pescador aos 22 de Julho de 1773 , 
que expressamente revogamos no que for contrario 
a presente ordem. 

Também he nossa vontade que ás copias, quer 
manuscritas, quer impressas, do nosso presente 

o ii 
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Breve , se preste o mesmo credito-, que ao pró
prio, original, com tanto que tenhão o sinal de 
algum tabelião publico, e o sello de algum digna*. 
tario ecclesiastico ; para que ninguém ouse infringi-
lo , ou por huma arrojada temeridade oppor-se a 
alguma parte desta ordenança ; e aquelle que o 
tentar , saiba que por isso incorre na indignação da 
Deos Todo Poderoso, e dos Santos Apóstolos Pedro 
e Paulo. 

Dado em Roma em Santa Maria Maior a j 
de Agosto do anno de Nosso Senhor de 1814, e 15* 
do nosso Pontificado.. > 

(Assignado ) 
Cardeal Prodatario.. 
Gardeal Braschi. 

* 
Depois de lida a Bulla, todos os Jesuitas pre* 

sentes foráo admittidos a bejar o pé do Papa ; á 
sua frente estava o Padre Panizoni,, que fará inte
rinamente as funçoens do Geral , que se espera da 
Rússia. , . 

Depois leu-se hum Decreto acerca, da restitui
ção dos fundos , patrimônio dos Jesuitas ainda em 
ser, e compensaçoens temporárias pelas propriedades 
alienadas. 
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N E C R O L O G I A . 

Excellentissimo e Reverendissimo D. Antônio 
de S. José e Castro, Bispo do Porto, Patriarca 
eleito de Lisboa faleceo no dia 12 de Abril do 
corrente anno , pelas 8 horas e meia da manha , 
na Capital do Reino, deixando com tanta edificação , 
como saudade dos bons huma e outra Diocese , 
que presenciarão suas virtudes, talentos, e impor
tantes serviços. Daremos brevemente noticia da mo
léstia , que pôz termo aos seus dias. 
' Attenuado de forças pelas siras incessantes fa
digas , se vio attacar de huma catarral no dia i .° 
de Abril , e havendo tido alguns intervallos , a 5 
deu audiência ( mesmo na cama ) . e despachou. 
Recahio nesse mesmo dia á tarde , sobrevindo hum 
crescimento, que chamou a maior attençáo. No dia 6 
pedio os Sacramentos , que recebeu á noite: pedio 
os officios da agonia, que tamhap resou, bem co
mo outras Oraçoens que mandou ler. 

No dia 11 ratificou a sua profissão religiosa, e 
pedio que o seu corpo fosse entregue ao seu Prior 
da Cartuxa, e crescendo a doença , com 22 horas 
de agonia passou á eternidade, no mencionado dia 12. 

Foi conduzido á Cartuxa no dia 14 á noite , 
onde ficou depositado, e teve no dia seguinte Of-
ficio e Missa da Communidade. O Governo ac-
companhou o corpo : a infanteria esteve postada até 
Alcântara , e dalli em diante accompanhou a caval-
leria até fazer a entrega ao sobredido Mosteiro, 
intermeando-se vários parques de artilheria em di
versos sitiqs, que deráo as competentes descargas. 

O Author deste artigo , que admirou de mui
to perto as suas relevantes virtudes , se espraiaria 
de bom grado em apontallas, se hum tal assumpto 
fosse próprio deste lugar. 
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Obras publicadas nesta Corte. 

I J l s c u r s o fundamental sobre a população. Eco. 
nomia Política Moderna por Mr. Herrenschwand. 
Traduzido em vulgar por Luis Prates de Almeida 
e Albuquerque. 

Esta Obra nos parece muito systematica : os 
seus princípios claros e luminosos ; bem deduzida» 
as suas conseqüências. O Traductor copiou escru-
pulosamente os pensamentos do Author em huma 
linguagem castiça, e não se lhe deve por isto pe
queno louvor. 

Recenseamento ao Pseudo-exame, que o Redactor 
do Patriota fez á resposta defensiva , e analytica 
do Author do Juramento dos Numes, descripto no 
Periódico de Janeiro e Fevereiro do presente anno. 

There is a woman's war declar'd against me 
by a certain Lord: his weapons are the same, wich 
women and children use, a pin to scratch, and a 
squirt to bespatter, &c. 

Pope's Letters vol. 3. Lett. 70. 



Dia. 

1 

s 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

IO 
i t 

xs 
«3 
M 
*5 
*6 
17 
18 
*9 
XO 

2 1 
22 

*3 
84 
«5 
2 0 

3 
29 
30 

Continuação 

. . . » 

TA,r. 

Grãos. 
62 
65 
68 
67 
67 
68 
6 6 | 
68 
69 
69 
70 
7a 

74i 
7* 
76 
76 
73 
76 

0 0 

& 
68 
67 
6 6 | 
6 9 | 
o> 
68 
70 
7* 
70 

1* 

r*" Po/. 
29 

29 

« 

{ " O 
í/e Estado 

Julho. 

Bar. 

Vint. 
13 
1 0 

»5 
18 
3° 
»9 
18 
17 
16 
«4 
13 
1 2 
11 
11 
11 
2 1 

H 
*3 
*3 
16 
»4 
*7 
*9 
*6 
15 
16 
t6 
14 
*9 
>9 

? 

da athmosfera. 

Tempo. 

\ Mil, 
4 

26 
1 0 

3° 
38 
30 
2 0 
18 
30 
28 

3o 

3o 
34 

4 
4 

eo 
1 0 
1 0 
28 
36 
3o 
2 0 
18 
26 
30 
36 

8 
2 2 

claro. 

nebrina. 
_ + 

claro. 

vento e chuva 
.pezado. 
claro. 
pezado. 
ventozo. 
pezado. 
claro. 

chuvozo. 
pezado. 
claro. 
chuvozo.. 
muita chuva. 
claro. 
choviscou. 
claro. 



( 112 ) 

Agosto. 

Dia. Ther., Bar. Tempo, 
f- * - * - ^ 

Grãos. Pol. Vint. Mil. 
i 68 29 29 28 claro. 
2 73 *7 3° 
3 72 ?8 20 
4 73 *7 I 2 

5 74 >7 . I 2 

6 74 *6 30 7 72 16 20 
8 70 17 4 pezado. 
o 72 16 40 claro, 

'io 7 4 13 42 nebrina. 
J J 7 c 12 12 ventozo. 
12 74 I 2 24 
13 75 18 4 choviscou. 
14 73 ' 5 1 8 c } a r o -
i r ji 17 20 chuvozo. 
16 70 18 24 pezado. 
17 68 16 30 claro. 
jg ji 17 30 chuvozo. 
IQ 70 19 40 pezado. 
20 69 19 4 claro. 
21 74 14 2° 
22 75 14 12 
23 75 *3 44 
a4 77 11 42 pezado. 
25 78 14 20 
26 77I 13 3o 

27 77i x3 2° , . 
a8 73 13 4 choviscou. 
29 74 11 26 claro 
30 72 14 3o , . 
31 75 15 24 choviscou. 
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Setembro. 

Dia. Ther. Bar. Tempo, 

t \ 
Grãos. Pol. Vint. Mil. 

i 77 29 16 28 claro. 
2 71 12 10 
2 75 12 4 trovoada, e chuva, 
4 75 12 «o choviscou. 
5 69 14 30 claro. 
6 69 18 20 
7 71 16 10 
8 72 14 20 
(j 76 13 30 choviscou. 
10 74 13 2 

11 74 13 6 
12 73 14 30 chuvozo. 
13 69 30 4 
14 68| 36 
15 70 29 17 40 claro. 
16 7of 13 42 
17 73 11 36 
18 75 12 10 chuvozo. 
19 74 *i 3° 
«o 75 19 20 
21 74 12 40 
22 75 11 40 claro. 
23 73 11 40 
24 74 12 pezado e chuvozo. 
25 72 16 16 
26 74 15 20 
27 75 14 6 claro. 
28 76 14 34 
29 76I 11 48 
30 78 11 40 



Dia. 

i 
2 

3 ' ' 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

IO 
l i 
1 2 

*3 
14 
l 5 
16 
17 
18 
»9 
2 0 
2 1 
2 2 
2 3 
2 4 -
25 
26 
2 7 
28 
29 

3° 
3 i 

Ther.>'-\ • 
r" 

Grãos. Pol. 
77 2 9 ; 

78I 
80 • 
81 . . . 
79Í 
77Í 
78 
74 
71 ,;. 

75 
73 
72 • 
72 
7©-
69 
71 
72 
72 
73 
73 
72 
76 
69 
67 - , : 
71 
76 
7 0> ji»'« 

76 
73 
7 2 
73 

( »M J 

Outubro . 

Bar. 
__-A 

Vint. 

13 
12 
11 
11 . 

13 c 

14 
1 2 

*5 
14 
1 1 
1 0 
11 
12 
12 

*3 
*3 
*3 
1 2 
1 1 
11 

1 1 
1 2 

*3 
!5 
14 
11 
1 0 
11 

13 
14 
14 

Tempo. ,",V 

*> - - - - -s" 
Mil. ... 1 .. 
1 0 < 

12 . pezado e chuivòzo. 
30 . claro. 

í;: 46 ; 
pezado e chuva. 

4 0 1: 
10 chuva. 
10 claro. 
40 
24 chuvozo. 

3° 
3 2 

28 claro. 
24 
1 0 

28 
6 
2 chuvozo. 

*4 
1 2 
30 claro. 
34 
1 0 

4 
20 chuvozo. 

3° . , 
20 muita chuva*. 

3° 
30 : 
2 0 
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